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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 

DECRETO Nº 073/2020 
19/08/2020 

 
SÚMULA: APROVA O PARCELAMENTO DE IMÓVEL URBANO NA 

FORMA DA LEI – DENOMINADO LOTEAMENTO FECHADO 
“AMÉLIA DO VALLE CONDOMÍNIO CLUB” 

 
O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, de 19/11/2014 (que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano, remembramento e desmembramento), 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica por este instrumento legal aprovado o parcelamento em lotes urbanos do 

imóvel urbano medindo a área total de 16.733,75 m² (dezesseis mil setecentos e trinta e três metros 
quadrados e setenta e cinco centímetros quadrados), de terrenos, com matrícula imobiliária nº 
38.322 de 12 de fevereiro de 2.019. Prot. 135.556, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, localizado No Rocio do Patrimônio Municipal de 
Laranjeiras do Sul, a aprovação do empreendimento Loteamento Fechado que recebeu a 
denominação de “AMÉLIA DO VALLE CONDOMÍNIO CLUB”, Inscrição municipal nº 
108308 com indicação fiscal nº 01.04.040.037R.0001.0, em nome de empresa MION, DIAS & 
CIA LTDA, CNPJ: 12.438.653/0001-36, representante da empresa, ELEANDRO JOSÉ DA 
SILVA DIAS, inscrito no CPF n° 007.597.069-48, brasileiro, casado empresário, residente e 
domiciliado na Rua Mateus Leme nº 3945, ap 201, bloco 02, Condomínio San Lourenzo 
Condomínio Clube, Bairro Jardim São Lourenço, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Carine 
Cristina do Valle Munhoz, inscrita no CPF n° 059.923.499-79, casada pelo regime de comunhão 
parcial de bens com Edson Aparecido Munhoz Junior, inscrito no CPF n° 055.357.689-53; Patricia 
Daiane do Vale, inscrita no CPF n° 007.196.759-10 casada com separação de bens com Marcos 
Joel Marcolin, inscrito no CPF n° 040.783.039-19; Luciana Cristina do Valle, inscrita no CPF n° 
053.460.089-18, solteira; Anderson Cristian do Vale, inscrito no CPF n° 088.907.749-59, solteiro; 
Guilherme Cristian do Vale, inscrito no CPF n° 088.907.759-20, solteiro; Taize do Vale Lopes de 
Mattos, inscrita no CPF n° 067.505.199-11, casada pelo regime de comunhão parcial de bens com 
Rafael de Mattos, inscrito no CPF n° 009.590.339-98; Marcelo do Vale Lopes, inscrito no CPF n° 
009.854.329-69, solteiro; Andréia Katia Zandona Salles, inscrita no CPF n° 839.487.329-49, 
casada pelo regime de comunhão parcial de bens com Jackson de Oliveira Salles, inscrito no CPF 
n° 786.845.879-87; Marlon Zandoná, inscrito no CPF n° 040.406.409-42, divorciado; Adriana 
Cássia Zandoná França, inscrita no CPF n° 007.010.039-01, casada pelo regime de comunhão 
parcial de bens com Raphael Marcos França, inscrito no CPF n° 036.769.819-60; Tania Mara da 
Silva Cardozo, inscrita no CPF n° 042.125.729-66, casada pelo regime de comunhão parcial de 
bens com Felipe Andre Quadros de Lara Ribeiro, inscrito no CPF n° 074.548.389-52; Danieli 
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Michelon do Vale, inscrita no CPF n° 028.260.759-50, solteira; Everton Luiz do Vale, inscrito no 
CPF n° 039.845.039-03, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com Marcia Aparecida 
Raspini Queiroz, inscrita no CPF n° 038.449.449-82, conforme projeto completo constante de 
mapas, projetos de engenharia, memoriais anexos, laudos e licenças ambientais, com 
responsabilidade técnica do projeto e execução, Arquiteto e Urbanista Paulo Reis Furlanetto Junior, 
CPF nº 020.785.189-13, inscrito no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU sob nº A-49252-
3, devidamente respaldado pela RRT n°. 0000006180184, 0000009102172, 0000009635207 e 
0000009635389, projeto hidráulico de autoria da Engenheira Civil Bruna Pereira da Silva, CPF nº 
055.779.379-30, CREA PR – 121.836/D, ART n°. 1720194579933, projeto elétrico de autoria do 
Engenheiro Elétrico Raphael Ademar Kuhn, CPF nº 062.422.829-09, CREA PR – 152.934/D, ART 
n°. 1720194568028, projeto pavimentação de autoria do Engenheiro Civil Lucas Mathias dos 
Santos Silva, CPF nº 047.913.249-60, CREA PR – 89.858/D, ART n°. 1720195138205, projeto 
terraplenagem de autoria do Engenheiro Civil Mauricio Dario Maria, CPF nº 075.970.389-25, 
CREA PR – 144.163/D, ART n°. 1720195193460, Relatório Ambiental de autoria do Engenheira 
Agronoma Hingrit Mazurek Siqueira, CPF nº 075.608.389-36, CREA PR – 151.422/D, ART n°. 
20193628744, com Licença Ambiental tipo Licença Prévia do Instituto Ambiental do Paraná nº 
168141, protocolo nº 16.045.242-0 e Licença de Instalação do IAP nº 179252, protocolo nº 
16.483.816-1 com validade até 15/10/2022, Carta de liberação da Companhia Paranaense de 
Energia - COPEL sob protocolo nº 01.20198262066700, e carta de liberação da Sanepar sob Ofício 
nº 536/2019-Guarapuava. 

 
Art. 2º. São os seguintes os limites e confrontações da área loteada:  

Limites e Confrontações 
 
Partindo-se do ponto mais setentrional, com 53,246m e azimute 94°27’43” , confronta 

com a Rua Juscelino Kubitscheck; em seguida, com 3,841m e azimute 125°34’45”, confronta com 
o Imóvel da matrícula 19.452; em seguida, com 23,577m e azimute 215°49’51”, confronta com o 
Imóvel da matrícula 19.452; em seguida, com 33,556m e azimute 128°54’57”, confronta com o 
Imóvel da matrícula 19.452; em seguida, com 29,942m e azimute 36°37’58”, confronta com o 
Imóvel da matrícula 19.452; em seguida, com 46,779m e azimute 128°16’59”, confronta com os 
Lotes 06 e 12 da Quadra 137 do Quadro Urbano; em seguida, com 143,318m e azimute 
217°12’39”, confronta com o Imóvel Foreiro-2 do Rocio do Patrimônio Municipal; em seguida, 
com 129,674m e azimute 307°11’39”, confronta com a Travessa Olivar Amaral; e por fim, com 
109,946m e azimute 37°27’30”, confronta com os Lotes 13-A-1 e 13-A-2 da Quadra 128-A do 
Quadro Urbano, com o Imóvel da matrícula 7.817 e com o Lote 1-B da quadra 128-A do Quadro 
Urbano, retornando ao ponto inicial da descrição. 

 
Confrontações estas extraídas do memorial descritivo fornecido e elaborado pelo 

Arquiteto e Urbanista Paulo Reis Furlanetto Junior, CPF nº 020.785.189-13, inscrito no Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo – CAU sob nº A-49252-3, devidamente respaldado pela RRT n°. 
0000006180184.  
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Art. 3º. A planta do LOTEAMENTO FECHADO “AMÉLIA DO VALLE CONDOMÍNIO CLUB” é a seguinte: 
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DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DOS LOTES 
 
 
Quadra n°01- contem 02 Lotes. 
LOTE ÁREA DE LAZER: 446,14 m² 
LOTE GUARITA: 117,44 m² 
Área Total da Quadra n° 01 = 563,58 m² 
 
Quadra n°02- contem 10 lotes. 
LOTE 01: 200,64 m² 
LOTE 02: 201,07 m² 
LOTE 03: 201,50 m² 
LOTE 04: 201,93 m² 
LOTE 05: 202,37 m² 
LOTE 06: 202,80 m² 
LOTE 07: 203,23 m² 
LOTE 08: 203,66 m² 
LOTE 09: 204,09 m² 
LOTE 10: 204,53 m² 
Área Total da Quadra n° 02 = 2.025,82 m² 
 
Quadra n°03- contem 06 lotes. 
LOTE 01: 244,00 m² 
LOTE 02: 200,00 m² 
LOTE 03: 200,00 m² 
LOTE 04: 200,00 m² 
LOTE 05: 200,00 m² 
LOTE 06: 244,00 m² 
Área Total da Quadra n° 03 = 1.288,00 m² 
 
Quadra n°04- contem 16 lotes. 
LOTE 01: 267,30 m² 
LOTE 02: 322,00 m² 
LOTE 03: 322,00 m² 
LOTE 04: 322,00 m² 
LOTE 05: 322,00 m² 
LOTE 06: 226,79 m² 
LOTE 07: 224,00 m² 
LOTE 08: 224,00 m² 
LOTE 09: 224,00 m² 
LOTE 10: 320,00 m² 
LOTE 11: 320,00 m² 
LOTE 12: 320,00 m² 
LOTE 13: 320,00 m² 
LOTE 14: 241,10 m² 
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LOTE 15: 248,72 m² 
LOTE 16: 256,34 m² 
Área Total da Quadra n° 04 = 4.480,25 m² 
 
Quadra n°05- contem 14 lotes. 
LOTE 01: 270,10 m² 
LOTE 02: 200,00 m² 
LOTE 03: 200,00 m² 
LOTE 04: 200,00 m² 
LOTE 05: 200,00 m² 
LOTE 06: 200,00 m² 
LOTE 07: 200,00 m² 
LOTE 08: 200,00 m² 
LOTE 09: 200,00 m² 
LOTE 10: 200,00 m² 
LOTE 11: 200,00 m² 
LOTE 12: 200,00 m² 
LOTE 13: 200,00 m² 
LOTE 14: 200,00 m² 
Área Total da Quadra n° 05 = 2.870,10 m² 
 
Quadra n°06- contem 02 lotes. 
LOTE 01: 215,96 m² 
LOTE 02: 207,79 m² 
 
 
TOTAL DE LOTES DO LOTEAMENTO = 48 UNIDADES 
 

 
DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DE RUAS 

 

Via de Circulação Interna    

QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 
NORDESTE 11,38 128°54'57" Área de Lazer 01 
NOROESTE 14,30 37°12'39" Área de Lazer 01 
NOROESTE 14,86 94°27'43" Rua Juscelino Kubitscheck 
SUDESTE 22,72 217°12'39" Área de Lazer 02 

NORDESTE 52,84 128°54'57" Área de Lazer 02, 
Imóvel mat.19.452, Lote 02 da quadra 06 

NOROESTE 30,09 37°12'39" Lotes 01 e 02 da quadra 06 
NORDESTE 12,50 128°16'59" Imóvel da matricula 4.841 
SUDESTE 143,69 217°12'39" Lotes 01 a 14 da quadra 05     
SUDOESTE 12,50 307°11'39" Travessa Olivar Amaral 
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QUADRO DE ÁREAS E ESTATÍSTICAS 

 
ITEM DESCRIÇÃO DAS ÁREAS ÁREA (M2) PERCENTUAL (%) 
A ÁREA DE LAZER 01 446,14 2,667 
B ÁREA DE LAZER 02 117,44 0,701 
C ÁREA DE RUAS 5.086,25 30,395 
D ÁREA DOS LOTES 11.083,92 66,237 
E ÁREA TOTAL DO LOTEAMENTO 16.733,75 100,00 

 
Art. 4º. Fica estipulado que desde a data de inscrição do presente loteamento no 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, passarão a integrar o domínio do Município de 
Laranjeiras do Sul a área de utilidade pública 2.679,63 m², que faz divisa com o referido 
loteamento, conforme matrícula nº 38.321. 

 

Limites e Confrontações 
 
Partindo-se do ponto mais setentrional, com 18,867m e azimute 128°16’59”, confronta 

com a Rua das Laranjeiras; em seguida, com 142,959m e azimute 217°19’31”, confronta com o 
Imóvel Foreiro-3 e Imóvel Foreiro-4, ambos do Rocio do Patrimônio Municipal e com os Imóveis 
das matrículas 26.078, 12.315 e 19.664; em seguida, com 19,672m e azimute 307°11’39”, 
confronta com a Travessa Olivar Amaral; e por fim, com 143,318m e azimute 37°12’39”, 
confronta com o Imóvel Foreiro-1 do Rocio do Patrimônio Municipal, retornando ao ponto inicial 
da descrição. 

 
Art. 5º. O proprietário do LOTEAMENTO FECHADO “AMÉLIA DO VALLE 

CONDOMÍNIO CLUB”, identificado no Artigo 1º deste Decreto, terá o prazo de 02 (dois anos) 
para executar as obrigações constantes no Artigo 20 da Lei Municipal nº 056/2014, abaixo 
especificadas: 
 
I. Marcos delimitadores de áreas e dos cantos de quadra; 
II. Rede de galeria de águas pluviais com dissipador de energia; 
III. Rede de abastecimento de água 

NOROESTE 101,33 37°12'39" 
Lote 06 da quadra 03,  
Via de Circulação interna,  
Lotes 09 a 14 da quadra 04       

SUDOESTE 64,23 308°54'57" Lotes 14, 15, 16 e 01 da quadra 04       
SUDESTE 70,74 217°12'39" Lotes 01 a 06 da quadra 04       
NORDESTE 64,20 127°12'39" Lotes 06 a 09 da quadra 04       
SUDESTE 12,50 217°12'39" Via de Circulação interna 
SUDOESTE 64,20 307°12'39" Lotes 01 a 06 da quadra 03         
SUDESTE 20,00 217°12'39" Lote 01 da quadra 03         
SUDOESTE 12,50 307°12'39" Travessa Olivar Amaral 

NOROESTE 116,12 37°12'39" Lotes 01 a 10 quadra 01, área lazer 01   

ÁREA TOTAL 5.086,25m²   
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IV. Rede de energia elétrica, inclusive a rede de extensão necessária até o local da implantação do 
loteamento e iluminação pública, com braços tipo BR3 e Luminária LM3 com lâmpadas de vapor 
metálico de 250 watts; 
V. Pavimentação asfáltica das vias com rede completa de drenagem de águas pluviais com 
interligação até o ponto onde existe drenagem de águas pluviais públicas, ou até o corpo hídrico 
mais próximo; 
VI. Guias de meio-fio e sarjetas do tipo 2 (DER/PR) confeccionados com máquina extrusora de 
concreto; 
VII. Calçadas e passeio em paver, com espessura mínima de 6 (seis) centímetros, atendendo a 
NBR 9050 com relação à acessibilidade das pessoas portadores de necessidades especiais, 
conforme projeto; 
VIII. Sinalização viária vertical e horizontal; 
IX. Placas de denominação de ruas; 
X. Arborização viária com espécies a serem indicadas pela Secretaria de Obras e Urbanismo do 
município; 
XI. Patamarização dos terrenos. 
XII. Apresentar as anotações de responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA dos responsáveis pela execução das obras do loteamento; 
XIII. Responsabilizar-se pela solicitação do Alvará de Licenciamento para Construção das Obras 
do Loteamento e do respectivo Termo de Conclusão, ao final da construção; 
XIV.  Responsabilizar-se solidariamente pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN relativo às obras de construção do Loteamento.  
 

Art. 6º. Para garantia de execução das obras mencionadas no Artigo 3º deste Decreto 
serão caucionados em favor do Município de Laranjeiras do Sul, os imóveis propostos pelo 
loteador no Termo de Compromisso de Caução, anexado ao processo de aprovação do loteamento, 
que são os seguintes: 
 
a) Lotes n° 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08 e 10 da Quadra 02 com as seguintes áreas: 
Lote 01 da Quadra 02 com 200,64 m2. 
Lote 02 da Quadra 02 com 201,07 m2 

Lote 04 da Quadra 02 com 201,93 m2. 
Lote 05 da Quadra 02 com 202,37 m2. 
Lote 06 da Quadra 02 com 202,80 m2. 
Lote 07 da Quadra 02 com 203,23 m2. 
Lote 08 da Quadra 02 com 203,66 m2. 
Lote 10 da Quadra 02 com 204,53 m2. 
 

A área total caucionada perfaz um total de 08 (oito) lotes com área total de 1.620,23 m2 
(Hum mil seiscentos e dezessete metros e vinte decímetros quadrados), representando um total de 
9,66% (nove inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do número de lotes vendáveis, 
conforme o disposto no parágrafo único do artigo 45 da Lei Municipal nº 056/2014 - Parcelamento 
do Solo Urbano. 
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Art. 7º. O presente Decreto de aprovação para a sua validade e aplicação fica 
condicionado à obtenção por parte dos proprietários de emissão das Licenças Ambientais 
definitivas emitidas pelo órgão ambiental responsável, além da obediência à Legislação Estadual e 
Federal pertinentes. 

 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Guias de recolhimento referente análise de projeto e aprovação de loteamento,  
GR - 2384948 pagamento 12/08/2020 e GR – 2384949 pagamento 12/08/2020. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 19 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 074/2020 
24/08/2020 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e com 
base no Inciso IV do Artigo 3º da Lei Federal Nº 10520 de 17 de julho de 2002, que 
instituiu a modalidade de licitação denominada pregão para aquisição de bens e serviços 
comuns, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os Pregoeiros e a Equipe de Apoio para as 
Licitações na Modalidade de Pregão Presencial, ficando com a seguinte composição: 

 
Pregoeiro      – EDSON CARLOS BECKER 

 
Pregoeiro Substituto  – UBIRATAN BENHUR DE RAMOS 

 
Equipe de Apoio  – GILSON FERREIRA CELLA  

– RENAN LANGER 

– EVERALDO  LENOIR SCHEIS 

 
Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de agosto de 2020. 

 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMEIA PREGOEIROS E EQUIPE DE 
APOIO PARA AS LICITAÇÕES 
DENOMINADAS PREGÃO PRESENCIAL. 
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DECRETO Nº 075/2020 
24/08/2020 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e com 
base no Inciso IV do Artigo 3º da Lei Federal Nº 10520 de 17 de julho de 2002, que 
instituiu a modalidade de licitação denominada pregão para aquisição de bens e serviços 
comuns, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os Pregoeiros e a Equipe de Apoio para as 
Licitações na Modalidade de Pregão Eletrônico, ficando com a seguinte composição: 

 
Pregoeiro      – UBIRATAN BENHUR DE RAMOS  

 
Pregoeiro Substituto  – EDSON CARLOS BECKER 

 
Equipe de Apoio  – GILSON FERREIRA CELLA  

– RENAN LANGER 

– EVERALDO  LENOIR SCHEIS 

 
Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de agosto de 2020. 

 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMEIA PREGOEIROS E EQUIPE DE 
APOIO PARA AS LICITAÇÕES 
DENOMINADAS PREGÃO ELETRÔNICO. 
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DECRETO Nº 076/2020 
24/08/2020 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício 
da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
com base nas Leis Federais Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Nº 8.883 de 08 de junho 
de 1994 que instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE de LICITAÇÕES e 

COMPRAS do Município de Laranjeiras do Sul-PR, com a seguinte composição: 
 

Presidente – MARIA TEREZINHA SNOZ 
 

Membros  – EVERALDO  LENOIR SCHEIS  

– RENAN LANGER 

– GILSON FERREIRA CELLA 

– MARCOS REINALDO COLETH 

Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS DO MUNICÍPIO 
DE LARANJEIRAS DO SUL – PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 019-2020  
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS nº 019/2020, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar 
a seguinte proponente: 
 

Nº EMPRESA 

01 BMB CONSTRUTORA EIRELI inscrita no CNPJ 02.687.760/0001-44 
 

A comissão de licitação comunica aos interessados que a empresa participante do certame licitatório, foi 
habilitada. E conforme ata de reunião de recebimento dos envelopes nº. 1 e nº. 2, o representante da empresa 
declinou a interposição de recursos perante a fase de habilitação, ficando precluso o prazo recursal. 
 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 019/2020, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar a 
seguinte proponente: 
 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 BMB CONSTRUTORA EIRELI inscrita no CNPJ 02.687.760/0001-44 R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

   
 

A comissão de licitação comunica aos interessados que a empresa participante do certame licitatório, foi 
classificada: classificada em 1º lugar a empresa BMB CONSTRUTORA EIRELI inscrita no CNPJ 
02.687.760/0001-44  com o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Conforme ata de reunião de recebimento 
dos envelopes nº. 1 e nº. 2, o representante da empresa declinou a interposição de recursos perante a fase de 
classificação, ficando precluso o prazo recursal. 
 

Laranjeiras do Sul, Paraná, 20 de Agosto de 2020. 
 
 
Presidente da comissão:  Maria Terezinha Snoz 
 
 

 
Membros da comissão:  Gilson Ferreira Cella 
 
 
 

Ubiratan Benhur De Ramos 
 
 
 

Marcos Reinaldo Coleth 
 
 
 
Renan Langer 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 033/2019  

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2019 

 
3º TERMO ADITIVO – CANCELAMENTO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE “RESÍDUOS URBANO SÓLIDO ORGÂNICO, NÃO RECICLÁVEL E 
NÃO TÓXICO” DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.040.285/0004-25, situada a Rod. PR 565, Km 08, s/n°, Linha Nossa Senhora Aparecida, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-970, neste ato representada pela Sra. ADELIDES 
MARIA PERIN, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 741.477.819-34 e portador 
da cédula de identidade nº 5.675.287-0-SSP/PR. 
 
DO OBJETO DO ADITIVO: Cancelamento do 2º Termo Aditivo. 
 
DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 098/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CARLOS AUGUSTO NUNES 05024642910, inscrita no CNPJ nº 
19.461.900/0001-64, situada na Rua Duque de Caxias, nº 1930, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP. 85.301-300, neste ato representada pelo Sr. CARLOS AUGUSTO 
NUNES, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 050.246.429-10 e portador da cédula de 
identidade nº 8.394.862-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 41.920,00 (quarenta e um mil, novecentos e vinte 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 098/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

6º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: CARLOS AUGUSTO NUNES 05024642910, inscrita no CNPJ nº 
19.461.900/0001-64, situada na Rua Duque de Caxias, nº 1930, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP. 85.301-300, neste ato representada pelo Sr. CARLOS AUGUSTO NUNES, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 050.246.429-10 e portador da cédula de identidade nº 
8.394.862-0-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 099/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ALBARI SCHILES 83947493991, inscrita no CNPJ nº 
19.434.458/0001-87, situada na Com. Rio Quati, s/n°, Zona Rural, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. ALBARI SCHILES, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF nº 839.474.939-91 e portador da cédula de identidade nº 
5.973.876-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 80.332,00 (oitenta mil, trezentos e trinta e dois reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 104/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NILSON JOSE BIESEK 10569956960, inscrita no CNPJ nº 
27.786.795/0001-61, situada na Rod. BR 277, n° 1974, Vila Industrial, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP. 85.303-495, neste ato representada pelo Sr. NILSON JOSE BIESEK, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 105.699.569-60 e portador da cédula de identidade nº 
14.012.123-1-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0105/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: RAFAEL KOJUNSKI 05112027924, inscrita no CNPJ nº 
27.807.910/0001-37, situada na Rua França, n° 42, Bairro Getulio Vargas, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP. 85.304-704, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL KOJUNSKI, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 051.120.279-24 e portador da cédula de identidade nº 
9.684.984-2-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 65.136,00 (sessenta e cinco mil, cento e trinta e seis 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BRAULIO SANTOS LIMA 06305498938, inscrita no CNPJ nº 
19.471.209/0001-61, situada na Av. Santos Dumont, n° 2858, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP. 85.301-040, neste ato representada pelo Sr. BRAULIO SANTOS LIMA, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 063.054.989-38 e portador da cédula de identidade nº 
10.792.274-1-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 67.008,00 (sessenta e sete mil e oito reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 107/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

6º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: BRAULIO SANTOS LIMA 06305498938, inscrita no CNPJ nº 
19.471.209/0001-61, situada na Av. Santos Dumont, n° 2858, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP. 85.301-040, neste ato representada pelo Sr. BRAULIO SANTOS LIMA, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 063.054.989-38 e portador da cédula de identidade nº 
10.792.274-1-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 3.536,00 (três mil quinhentos e trinta e seis reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 111/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SILVIO ROBERTO BRZEZINSKI 03110861950, inscrita no CNPJ nº 
19.396.901/0001-72, situada na Localidade Rio do Tigre, s/n°, Zona Rural, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SILVIO ROBERTO 
BRZEZINSKI, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 031.108.619-50 e portador da cédula 
de identidade nº 65029006-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 45.448,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 099/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: ALBARI SCHILES 83947493991, inscrita no CNPJ nº 19.434.458/0001-
87, situada na Com. Rio Quati, s/n°, Zona Rural, Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.301-
970, neste ato representada pelo Sr. ALBARI SCHILES, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 
839.474.939-91 e portador da cédula de identidade nº 5.973.876-3-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 5.738,00 (cinco mil, setecentos e trinta e oito reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 104/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: NILSON JOSE BIESEK 10569956960, inscrita no CNPJ nº 
27.786.795/0001-61, situada na Rod. BR 277, n° 1974, Vila Industrial, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP. 85.303-495, neste ato representada pelo Sr. NILSON JOSE BIESEK, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 105.699.569-60 e portador da cédula de identidade nº 
14.012.123-1-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 105/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: RAFAEL KOJUNSKI 05112027924, inscrita no CNPJ nº 
27.807.910/0001-37, situada na Rua França, n° 42, Bairro Getulio Vargas, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP. 85.304-704, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL KOJUNSKI, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 051.120.279-24 e portador da cédula de identidade nº 
9.684.984-2-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 4.696,00 (quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: BRAULIO SANTOS LIMA 06305498938, inscrita no CNPJ nº 
19.471.209/0001-61, situada na Av. Santos Dumont, n° 2858, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP. 85.301-040, neste ato representada pelo Sr. BRAULIO SANTOS LIMA, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 063.054.989-38 e portador da cédula de identidade nº 
10.792.274-1-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 108/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CARLOS ROMEU SAMPIETRO 08691291982, inscrita no CNPJ nº 
27.837.126/0001-71, situada na Rua dos Ipês, n° 257, Cristo Rei, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP. 85.304-660, neste ato representada pelo Sr. CARLOS ROMEU 
SAMPIETRO, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 086.912.919-82 e portador da cédula 
de identidade nº 12.764.239-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 72.674,80 (setenta e dois mil, seiscentos e setenta e 
quatro reais e oitenta centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 111/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: SILVIO ROBERTO BRZEZINSKI 03110861950, inscrita no CNPJ nº 
19.396.901/0001-72, situada na Localidade Rio do Tigre, s/n°, Zona Rural, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SILVIO ROBERTO 
BRZEZINSKI, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 031.108.619-50 e portador da cédula de 
identidade nº 65029006-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 3.312,00 (três mil, trezentos e doze reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SALATIEL ANTONIO GREGORIO CIVA 01247973930, inscrita no 
CNPJ nº 27.814.661/0001-07, situada na Localidade Passo Liso, s/n°, Zona Rural, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SALATIEL 
ANTONIO GREGORIO CIVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 012.479-739-30 e 
portador da cédula de identidade nº 13.679.335-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 42.880,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e oitenta 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 113/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SALATIEL ANTONIO GREGORIO CIVA 01247973930, inscrita no 
CNPJ nº 27.814.661/0001-07, situada na Localidade Passo Liso, s/n°, Zona Rural, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SALATIEL 
ANTONIO GREGORIO CIVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 012.479-739-30 e 
portador da cédula de identidade nº 13.679.335-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 63.800,00 (sessenta e três mil e oitocentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 114/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SILVIO NEY VERNECKE 77455347987, inscrita no CNPJ nº 
27.754.216/0001-07, situada na Rua Passinhos, s/n°, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SILVIO NEY VERNECKE, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 774.553.479-87 e portador da cédula de identidade nº 
5.424.644-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 72.036,00 (setenta e dois mil e trinta e seis reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 115/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ADÃO KAPAZI 50253670934, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-
56, situada na Rua Nogueira do Amaral, n° 1200, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 
85.301-140, neste ato representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF nº 502.536.709-34 e portador da cédula de identidade nº 3.615.975-8-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 59.032,00 (cinquenta e nove mil e trinta e dois reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 116/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DILCEU GROSSELLI 60847131904, inscrita no CNPJ nº 
20.820.014/0001-69, situada na Rua Tiradentes, n° 1970, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP. 85.301-080, neste ato representada pelo Sr. DILCEU GROSSELLI, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 608.471.319-04 e portador da cédula de identidade nº 
1035747649-SSP/RS. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 64.540,00 (sessenta e quatro mil, quinhentos e 
quarenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 117/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: VALDECIR PASTORI 23517948004, inscrita no CNPJ nº 
20.803.030/0001-43, situada na Rua Barão do Rio Branco, n° 3729, Bairro São 
Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.303-130, neste ato representada pelo Sr. 
VALDECIR PASTORI, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 235.179-480-04 e portador da 
cédula de identidade nº 10.181.509-02-SSP/RS. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 91.476,00 (noventa e um mil, quatrocentos e setenta 
e seis reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0100/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

8º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: GENIR DOMINGOS NEGRETTI 56091222953, inscrita no CNPJ nº 
19.399.833/0001-03, situada na Localidade de Passo Liso - Linha Divino, s/n°, Zona 
Rural, Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. 
GENIR DOMINGOS NEGRETTI, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 560.912.229-53 e 
portador da cédula de identidade nº 1691999-SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 62.564,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e 
sessenta quatro reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 101/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

8º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NELSON SIMOES NUNES 51275201920, inscrita no CNPJ nº 
19.042.758/0001-10, situada na Localidade de Linha Criciuma, n° 05, Zona Rural, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. NELSON 
SIMOES NUNES, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 512.752.019-20 e portador da 
cédula de identidade nº 1808399-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 78.048,00 (setenta e oito mil e quarenta e oito reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

8º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLARICE APARECIDA NEGRETTI 03885647923, inscrita no CNPJ 
nº 19.454.798/0001-70, situada na Localidade Linha Divino - Linha Passo Liso, s/n°, 
Zona Rural, Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pela Sra. 
CLARICE APARECIDA NEGRETTI, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 038.856.479-23 
e portadora da cédula de identidade nº 8.633.415-1-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 77.840,00 (setenta e sete mil, oitocentos e quarenta 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 103/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

8º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARCELO BORSOI 05259033990, inscrita no CNPJ nº 
19.388.849/0001-02, situada na Rua Marechal Cândido Rondon, n° 1475, Bairro Água 
Verde Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.302-090, neste ato representada pelo Sr. 
MARCELO BORSOI, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 052.590.339-90 e portador da 
cédula de identidade nº 9.391.160-1-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 81.972,00 (oitenta e um mil, novecentos e setenta e 
dois reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 108/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: CARLOS ROMEU SAMPIETRO 08691291982, inscrita no CNPJ nº 
27.837.126/0001-71, situada na Rua dos Ipês, n° 257, Cristo Rei, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP. 85.304-660, neste ato representada pelo Sr. CARLOS ROMEU SAMPIETRO, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 086.912.919-82 e portador da cédula de identidade nº 
12.764.239-7-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 5.295,40 (cinco mil, duzentos e noventa e cinco reais e 
quarenta centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: SALATIEL ANTONIO GREGORIO CIVA 01247973930, inscrita no CNPJ 
nº 27.814.661/0001-07, situada na Localidade Passo Liso, s/n°, Zona Rural, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SALATIEL ANTONIO 
GREGORIO CIVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 012.479-739-30 e portador da cédula 
de identidade nº 13.679.335-7-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 113/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: SALATIEL ANTONIO GREGORIO CIVA 01247973930, inscrita no CNPJ 
nº 27.814.661/0001-07, situada na Localidade Passo Liso, s/n°, Zona Rural, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SALATIEL ANTONIO 
GREGORIO CIVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 012.479-739-30 e portador da cédula 
de identidade nº 13.679.335-7-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 114/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: SILVIO NEY VERNECKE 77455347987, inscrita no CNPJ nº 
27.754.216/0001-07, situada na Rua Passinhos, s/n°, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SILVIO NEY VERNECKE, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF nº 774.553.479-87 e portador da cédula de identidade nº 5.424.644-7-
SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 5.220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 115/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: ADÃO KAPAZI 50253670934, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56, 
situada na Rua Nogueira do Amaral, n° 1200, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 
85.301-140, neste ato representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF nº 502.536.709-34 e portador da cédula de identidade nº 3.615.975-8-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 4.324,00 (quatro mil, trezentos e vinte e quatro reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 116/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: DILCEU GROSSELLI 60847131904, inscrita no CNPJ nº 
20.820.014/0001-69, situada na Rua Tiradentes, n° 1970, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP. 85.301-080, neste ato representada pelo Sr. DILCEU GROSSELLI, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF nº 608.471.319-04 e portador da cédula de identidade nº 
1035747649-SSP/RS. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 4.620,00 (quatro mil, seiscentos e vinte reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 117/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: VALDECIR PASTORI 23517948004, inscrita no CNPJ nº 
20.803.030/0001-43, situada na Rua Barão do Rio Branco, n° 3729, Bairro São 
Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.303-130, neste ato representada pelo Sr. 
VALDECIR PASTORI, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 235.179-480-04 e portador da 
cédula de identidade nº 10.181.509-02-SSP/RS. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 6.534,00 (seis mil, quinhentos e trinta e quatro reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 03 de agosto de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 100/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

9º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: GENIR DOMINGOS NEGRETTI 56091222953, inscrita no CNPJ nº 
19.399.833/0001-03, situada na Localidade de Passo Liso - Linha Divino, s/n°, Zona 
Rural, Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. GENIR 
DOMINGOS NEGRETTI, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 560.912.229-53 e portador da 
cédula de identidade nº 1691999-SSP/SC. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 4.520,00 (quatro mil, quinhentos e vinte reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 101/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

9º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: NELSON SIMOES NUNES 51275201920, inscrita no CNPJ nº 
19.042.758/0001-10, situada na Localidade de Linha Criciuma, n° 05, Zona Rural, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. NELSON 
SIMOES NUNES, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 512.752.019-20 e portador da cédula 
de identidade nº 1808399-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 5.760,00 (cinco mil, setecentos e sessenta reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

9º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: CLARICE APARECIDA NEGRETTI 03885647923, inscrita no CNPJ nº 
19.454.798/0001-70, situada na Localidade Linha Divino - Linha Passo Liso, s/n°, Zona 
Rural, Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pela Sra. 
CLARICE APARECIDA NEGRETTI, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 038.856.479-23 e 
portadora da cédula de identidade nº 8.633.415-1-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 5.560,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 103/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

9º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: MARCELO BORSOI 05259033990, inscrita no CNPJ nº 
19.388.849/0001-02, situada na Rua Marechal Cândido Rondon, n° 1475, Bairro Água 
Verde Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.302-090, neste ato representada pelo Sr. 
MARCELO BORSOI, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 052.590.339-90 e portador da 
cédula de identidade nº 9.391.160-1-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 5.940,00 (cinco mil novecentos e quarenta reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Hulse e Cruz Ltda Epp 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1  CARNE SUÍNA ; BISTECA (TRASEIRO); EM BIFES   In Natura  KG 1.800,00 11,85 21.330,00 
1 2 LINGÜIÇA;  FRESCAL; TOSCANA; PREPARADA COM 

CARNE NÃO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS.  
Cascatinha  KG 400,00 11,85 4.740,00 

1 3 APRESUNTADO COZIDO .   Dallia  KG 300,00 13,85 4.155,00 
1 5 CARNE BOVINA FILÉ SETE     In Natura  KG 1.000,00 16,85 16.850,00 
1 6 CARNE BOVINA ACÉM (DIANTEIRO) CORTADA EM 

CUBOS UNIFORMES.    
In Natura  KG 350,00 13,90 4.865,00 

1 7 CARNE BOVINA COSTELA    In Natura  KG 1.000,00 17,90 17.900,00 
1 8 CARNE BOVINA MIOLO DE PALETA CORTADA EM CUBOS   In Natura  KG 350,00 14,90 5.215,00 
1 9 CARNE BOVINA MÚSCULO ; CORTADA EM CUBOS    In Natura  KG 350,00 14,90 5.215,00 
1 10 CARNE BOVINA ACÉM , MOÍDA   In Natura  KG 500,00 16,90 8.450,00 
1 11 CARNE BOVINA COXÃO MOLE , EM BIFES   In Natura  KG 1.200,00 24,78 29.736,00 
1 12 CARNE BOVINA CHULETA , EM BIFES   In Natura  KG 800,00 17,50 14.000,00 
1 13 CARNE BOVINA MÚSCULO DIANTEIRO , MOÍDA,    In Natura  KG 500,00 16,86 8.430,00 
1 14 CARNE BOVINA PATINHO , MOÍDA,    In Natura  KG 500,00 23,50 11.750,00 
1 20 CARNE SUÍNA COSTELINHA ; SEM PELE, RESFRIADA; 

COM OSSO,    
In Natura  KG 900,00 15,86 14.274,00 

1 21 CARNE DE GADO /PALETA.     In Natura  KG 1.000,00 12,46 12.460,00 
1 22 CARNE DE GADO ALCATRA.     In Natura  KG 700,00 23,86 16.702,00 
1 23 CARNE DE GADO /MUSCULO C/OSSO.     In Natura  KG 400,00 9,54 3.816,00 
1 24 CARNE SUÍNA LOMBINHO ; RESFRIADA; SEM OSSO,    In Natura  KG 200,00 14,88 2.976,00 
1 26 FIGADO DE FRANGO     C-Vale  KG 100,00 8,85 885,00 
1 27 CORAÇÃO DE FRANGO     C-Vale  KG 100,00 19,86 1.986,00 
1 28 MOELA DE FRANGO     C-Vale  KG 100,00 8,92 892,00 
1 29 FÍGADO BOVINO EM BIFE     In Natura  KG 100,00 9,92 992,00 
1 30 FILE DE TILAPIA    Kohler  KG 100,00 31,80 3.180,00 
1 31 LINGUIÇA CALABRESA  COM CORTES DE CARNE SUÍNA 

DEFUMADA , CARNE SUÍNA, GORDURA SUÍNA, CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA DE AVE, ÁGUA, PROTEÍNA 
VEGETAL DE SOJA, SAL,  ESPECIARIAS NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE FECHADO. EMBALAGEM PACOTE 
LACRADO, ATÓXICO DE 2,5KG.   

Peperi  PCTE 100,00 44,76 4.476,00 

1 32 PRESUNTO COZIDO FATIADO , EMBALADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, INVIOLÁVEL, SELADO A VÁCUO, 
ESTADO DE RESFRIAMENTO AO REDOR DE 6º C, COM 

Dallia  UN 500,00 5,90 2.950,00 
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VALIDADE MÍNIMA DE 24 DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA.C/200GR. 

1 33 LINGUIÇA PURA DEFUMADA      Renosto  KG 300,00 16,36 4.908,00 
1 39 SALSICHA HOT DOG CONGELADA  , DEVERÁ SER 

PREPARADA COM CARNES E TOUCINHOS. EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO PERMITIDA  

Peperi  KG 500,00 9,40 4.700,00 

1 40  LINGUIÇA FRESCAL  ; CARNE SUÍNA; PREPARADA COM 
CARNE NÃO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS. 

Cascatinha  KG 200,00 14,86 2.972,00 

1 42 CREME DE LEITE LIGHT ; EMBALADO EM CAIXA 
CARTONADA, PESANDO APROXIMADAMENTE  200 G; 

Terra Viva  UN 100,00 2,45 245,00 

1 48 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ  PARA LACTENTES ATÉ SEIS 
MESES , À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ADICIONADA DE L-
METIONINA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E 
PROTEÍNAS LÁCTEAS. POSSUI 10% DE PROTEÍNAS 
VEGETAIS, 42% DE CARBOIDRATOS, 48% DE LIPÍDIOS. 
EMBALAGEM : 1 LATA DE 400G = 3125 ML / 2062 KCAL.  

Nestle  UN 100,00 23,75 2.375,00 

1 49 LEITE EM PÓ  COM TEOR DE MATÉRIA GORDA MENOR  
QUE 1,5%, DESNATADO, ENVASADO EM RECIPIENTES 
HERMÉTICOS EM LATA LACRADA, FECHADA, CONTENDO 
300G, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A PORTARIA 369, DE 04/09/97 DO MAPA 
E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, PRODUTO SUJEITO 
À VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELO MAPA.   

Nestle  UN 200,00 23,60 4.720,00 

1 50 LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO  COM TEOR DE MATÉRIA 
GORDA MÍNIMO DE 26%,  SAIS MINERAIS, VITAMINAS, 
LECITINA SOJA, INTEGRAL, ENVASADO EM RECIPIENTES 
HERMÉTICOS EM LATA LACRADA, FECHADA, CONTENDO 
400 G, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 369, DE 04/09/97 
DO MAPA E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, PRODUTO 
SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELO MAPA.  

Nestle  UN 150,00 10,40 1.560,00 

1 53 MANTEIGA COM SAL  ; DE PRIMEIRA; ZERO DE 
GORDURA TRANS, ACONDICIONADA EM TABLETE; 
VALIDADE MÍNIMA 48 DIAS A CONTAR DA ENTREGA, 
PESANDO 200 G.  

Hercules  UN 150,00 5,89 883,50 

1 54 MANTEIGA SEM SAL  ; DE PRIMEIRA; ZERO DE GORDURA 
TRANS, ACONDICIONADA EM TABLETE; VALIDADE 
MÍNIMA 48 DIAS A CONTAR DA ENTREGA, PESANDO 200 
G. 

Hercules  UN 150,00 7,49 1.123,50 

1 57 QUEIJO PARMESÃO RALADO  , COM PESO DE 100G    Vale  UN 150,00 3,95 592,50 
1 58 QUEIJO PROVOLONE   QUEIJO PRATO, COMPOSTO DE 

LEITE DE VACA DE BOA QUALIDADE., NÃO DEVE 
CONTER SUBSTANCIA ESTRANHAS DE QUALQUER 
NATUREZA, QUEIJO MATURADO QUE SE OBTÉM POR 
COAGULAÇÃO DO LEITE POR MEIO DO COALHO E / OU 
OUTRAS ENZIMAS COAGULANTES APROPRIADAS, 
COMPLEMENTADA PELA AÇÃO DE BACTÉRIAS LÁCTEAS 
ESPECÍFICAS, QUEIJO SEMIGORDO, DE BAIXA UN.IDADE, 
MATURADO, CONSISTÊNCIA DURA, TEXTURA 
COMPACTA, CONSISTENTE, COR AMARELADA, SABOR 
SALGADO, LIGEIRAMENTE PICANTE, ODOR SUAVE, 
CARACTERÍSTICO, AGRADÁVEL E BEM DESENVOLVIDO, 
CROSTA FIRME, LISA, NÃO PEGAJOSA, EMBALADO A 
VÁCUO 3 MESES DE VALIDADE NA DATA DE ENTREGA. 

Lactopar  KG 50,00 28,90 1.445,00 

1 72 BANANA CATURRA ; EM PENCAS; DE PRIMEIRA;    In Natura  KG 2.000,00 3,38 6.760,00 
1 113 ERVILHA VERDE CONGELADA , SIMPLES, INTEIRA, 

ACONDICIONADA EM PACOTE DE 350G,  
Copacol  UN 150,00 3,94 591,00 

1 114 MILHO VERDE EM  CONSERVA SIMPLES ; GRÃOS 
INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA; 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
ACONDICIONADO EM LATA COM 200 G.  

Goias Verde  UN 400,00 2,35 940,00 

1 115 MILHO VERDE EM CONSERVA SIMPLES  ; GRÃOS 
INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA; 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
ACONDICIONADO EM LATA COM 2 KG 

Goias Verde  UN 200,00 7,80 1.560,00 

1 118 ARROZ;PARBOLIZADO TIPO 1 ;  CLASSE LONGO FINO; 
POLIDO, GRÃOS INTEIROS; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 5 KG. 

Cinderela  UN 800,00 11,50 9.200,00 
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1 120 FARINHA DE MANDIOCA CRUA  ; BRANCA; 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO; 
CONTENDO 500 GR. 

Lopes  UN 200,00 2,50 500,00 

1 121 FARINHA DE MANDIOCA SECA  , FINA, LIGEIRAMENTE 
TORRADA; ESCURA; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, ATÓXICO; CONTENDO 500 GR.  

Lopes  UN 200,00 2,95 590,00 

1 125 FARINHA DE ROSCA SECA, FINA  , LIGEIRAMENTE 
TORRADA; DE COR AMARELADA ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO 
500 GRAMAS.  

Geriba  UN 200,00 4,35 870,00 

1 129 FARINHA LÁCTEA DE TRIGO   ENRIQUECIDO COM FERRO 
E ACIDO FÓLICO; LEITE EM PÓ INTEGRAL VITAMINAS E 
MINERAIS; SAL, AROMATIZANTE E GLUTEM; PACOTES 
DE FILME DE POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO COM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, CONTENDO 230G;   

Marata  UN 200,00 6,00 1.200,00 

1 130 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 , NOVO,  CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, CONTENDO 01 KG.   

Fazendinha  UN 1.000,00 5,40 5.400,00 

1 133 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA 200GR.     Zaeli  UN 200,00 6,90 1.380,00 
1 138 OREGANO 500GR     Incas  UN 100,00 3,94 394,00 
1 149 FLOCÃO DE MILHO  SIMPLES  , DO GRÃO DE MILHO 

MOÍDO; BAIXO GRAU DE IMPUREZA, DE COR AMARELO 
CLARO; EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 500GR.,  

Yoki  UN 200,00 3,95 790,00 

1 158 BISCOITO DOCE C/RECHEIO/ COM 500GR     Renata  UN 500,00 6,10 3.050,00 
1 160 FERMENTO BIOLÓGICO TIPO GRANULADO  SECO 

INSTANTÂNEO, EMBALAGEM 500 GR   
Good  UN 500,00 7,95 3.975,00 

1 171 REFORÇADOR DE PÃO EM PÓ  COMPOSTO DE  AMIDO, 
ESTEAROIL2LACTIL LACTATO DE CÁLCIO, 
ESTABILIZANTE, ÁCIDO ASCÓRBICO E ENZIMAS 
ALIMENTÍCIAS. PESO LÍQUIDO 250 G.  

Fleischmann  UN 500,00 6,75 3.375,00 

1 174 AÇUCAR  REFINADO 05 KG     Certano  UN 500,00 10,60 5.300,00 
1 175 AÇÚCAR DE CONFEITEIRO EMBALAGEM DE 1KG     Apti  UN 500,00 5,89 2.945,00 
1 177  AÇÚCAR CRISTAL , ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 

ATÓXICO, DE 05 KG,     
Certano  UN 1.500,00 9,15 13.725,00 

1 180 BAUNILHA LIQUIDA 250ML     Incas  UN 200,00 4,20 840,00 
1 182 BOMBOM RECHEADO COM CREME DE CASTANHA DE 

CAJU , COM CAMADA CROCANTE DE WAFFER E 
COBERTURA DE CHOCOLATE. EMBALAGEM COM 45 
UNIDADES. PESO LÍQUIDO: 1KG. PESO LIQUIDO DA 
UNIDADE: 21,5G.  

Danubio  UN 200,00 19,99 3.998,00 

1 195 BANHA DE SUÍNO EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO, PACOTE DE 1 KG ,   

Pamplona  UN 300,00 16,00 4.800,00 

1 196 GORDURA VEGETAL HIDROGENADA 500 GRAMAS   
INGREDIENTES: GORDURA VEGETAL E ANTIOXIDANTES 
ÁCIDO CÍTRICO E BHT.  

Primor  UN 300,00 6,45 1.935,00 

1 200 ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA , EM FRASCO DE 900 ML.    Cocamar  UN 2.000,00 3,29 6.580,00 
1 202 OLEO DE OLIVA / EMBALAGEM DE 500ML.     Borges  UN 300,00 14,50 4.350,00 
1 204 PEPINO EM CONSERVA VIDRO C/330GR     Campo Belo  UN 300,00 6,75 2.025,00 
1 213 MAIONESE , EMULSÃO CREMOSA OBTIDA C/ OVOS E 

ÓLEOS  ACONDICIONADA EM BALDE PLÁSTICO, 
CONTENDO 3KG,   

Purity  UN 500,00 36,00 18.000,00 

1 216 VINAGRE DE VINHO   ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO COM TAMPA INVIOLÁVEL, HERMETICAMENTE 
FECHADO, CONTENDO 750 ML,  

4 Estacoes  UN 500,00 3,00 1.500,00 

1 222 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS  , ACONDICIONADA 
EM GARRAFÃO FABRICADO EM RESINA VIRGEM COM 
TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, CONTENDO 20 LITROS,  

Itaipu  UN 600,00 14,00 8.400,00 

1 241 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS   , ACONDICIONADA 
EM COPO DE POLIETILENO, LACRADO C/TAMPA 
ALUN.INIZADA, CONTENDO  200 ML, EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA EM CAIXA DE PAPELÃO LACRADA C/ 48.  

Aqualife  CX 600,00 21,00 12.600,00 

1 252 SABÃO ALVEJANTE; EM PÓ ; EMBALAGEM CAIXA 
CONTENDO 01 KG;  1ª LINHA. COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVO ANIÔNICO, COMPONENETES 
COADJUVANTES, SINERGISTAS, CORANTES, ENZIMAS, 
BRANQUEADOR ÓPITICO, ESSÊNCIA, ÁGUA, ALVEJANTE 
E CARGA 

Brilhante  UN 3.000,00 4,05 12.150,00 

1 262 CERA LIQUIDA PARA PISO  ; NA COR INCOLOR / 
VERMELHA OU AMARELA; ACONDICIONADO FRASCO 
PLÁSTICO CONTENDO 750ML. 

Guanabara  UN 2.000,00 3,40 6.800,00 

1 264 DESODORIZADOR AMBIENTAL  , AEROSOL, ESSÊNCIAS 
SUAVES. APLICAÇÃO: AROMATIZADOR AMBIENTAL. 
FRASCO DE 400ML. 

Lady  UN 1.000,00 6,00 6.000,00 
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1 266 DESENGORDURANTE MULTIUSO  PARA LIMPEZA EM 

GERAL AROMA LAVANDA. EMBALAGEM DE 500ML.  
CAPAZ DE MOVER SEM ESFORÇO, SUJEIRAS, POEIRAS, 
FULIGEM, RISCOS DE LAPIS, MARCAS DE DEDOS E ATE 
GORDURAS MAIS DIFICEIS, ALEM DE DEIXAR UM AROMA 
AGRADAVEL NO AMBIENTE 

Q.Boa  UN 2.000,00 4,15 8.300,00 

1 267 AROMATIZANTE DE AMBIENTES , CONCENTRADO, 
CONTENDO 140ML. FRAGRÂNCIA DE TALCO, LIMA 
LIMÃO OU  LAVANDA . 

Eclypse  UN 800,00 7,80 6.240,00 

1 271  TOUCA DESCARTAVEL EM TNT  SANFONADA BRANCA 
C/ELASTICO DUPLO / CX C/100       UNIDADES. 

Talge  CX 350,00 17,75 6.212,50 

1 273 GUARDA CHUVA GRANDE./PRETO   JM  UN 30,00 13,87 416,10 
1 277 INSERICIDA ELETRICO APARELHO E REFIL 35 ML   Raid  UN 50,00 16,00 800,00 
1 281 ACENDEDOR DE FOGÃO/ SEM GÁS /VARIAS CORES.   Start  UN 100,00 7,39 739,00 
1 292 GARRAFA TERMICA , DE PRESSÃO COM CAPACIDADE DE 

2,2 LTS INÓX.       
Aladdin  UN 100,00 109,00 10.900,00 

1 293 JARRA  DE POLIPROPILENO (PP)   CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 2 LITROS; COM DIÂMETRO MINÍMO DE 190MM; 
ALTURA MÍNIMA DE 220MM; NA COR AZUL; COM 
TAMPA, COM ALÇA.  

Plast  UN 200,00 12,00 2.400,00 

1 313 ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMINIO Nº 4.     Brilho Bom  UN 100,00 11,39 1.139,00 
1 314  ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMÍNIO Nº 08.    Brilho Bom  UN 100,00 16,00 1.600,00 
1 315 COLHER GRANDE EM AÇO INOX  , COM CABO EM AÇO 

INOX SATÍNADO COM PREENCHIMENTO INTERNO COM 
APROX. 36 CM.  

Brilho Bom  UN 100,00 4,95 495,00 

1 319 ESCORREDOR DE MASSA ALIMENTÍCIA  ; EM ALUMÍNIO; 
COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 30CM; ALTURA MÍNIMA DE 
12,0CM; CAPACIDADE MÍNIMA PARA 6,5L; COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,7MM; C/ ALÇA E BASE.   

Brilho Bom  UN 50,00 24,50 1.225,00 

1 321  FACA, PARA CORTE DE CARNE  , LÂMINA EM AÇO INOX, 
COM 8", CABO POLIPROPILENO INJETADO NA LÂMINA, 
COM PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAMENTE DE 1,9 X 8 X 1,5CM.  

Brilho Bom  UN 50,00 15,99 799,50 

1 322 FACA GRANDE PARA CORTE DE CARNE , LÂMINA EM 
AÇO INOX, COM 10" , CABO POLIPROPILENO INJETADO 
NA LÂMINA, COM PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA, COM 
MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE 2,1 X 8,5 X 45CM.  

Brilho Bom  UN 20,00 16,40 328,00 

1 323 FORMA PARA PÃO EM ALUMÍNIO Nº2 MEDIDAS 
APROXIMADAS 5X24X10 CM (AXLXC).   

Brilho Bom  UN 100,00 5,19 519,00 

1 325 LEITEIRA EM ALUMÍNIO GRANDE  , COM TAMPA, 
CAPACIDADE MÍNIMA 2 LITROS, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL POLIDO, COM ALÇA, CABO 
POLIPROPILENO. 

Brilho Bom  UN 30,00 23,90 717,00 

1 326 LEITEIRA EM ALUMÍNIO GRANDE , COM TAMPA, 
CAPACIDADE MÍNIMA 7 LITROS , ACABAMENTO 
SUPERFICIAL POLIDO, COM ALÇA, CABO 
POLIPROPILENO  

Brilho Bom  UN 10,00 44,90 449,00 

1 332 CAIXA TÉRMICA (ISOPOR)   PARA O 
ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS DE 13 LITROS 
COM DIMENSÃO 300X185X250  

Isoterm  UN 50,00 16,49 824,50 

1 353 FRALDA DE PANO TECIDO DUPLO - CAIXA COM 5 
UNIDADES  
 
EXTRA ABSORVENTE, COMPOSIÇÃO , 100% ALGODÃO, 
 
TAMANHO (CADA FRALDA) , 70X70CM, PESO 
APROXIMADO 
 
COM EMBALAGEM 340G "" COM EMBALAGEM 340G "" 

Panosul  CX 50,00 7,50 375,00 

1 371 LUVA DE PROTEÇÃO , MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA , TIPO PUNHO CURTO, TAMANHO 
GRANDE, COR AMARELA, ACABAMENTO PALMA 
LISO,NÃO ESTERILIZADA, SEM FORRO.  

Sanro  PAR 600,00 5,09 3.054,00 

1 372 LUVA DE PROTEÇÃO , MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA  TIPO PUNHO CURTO, TAMANHO 
MÉDIO, COR AMARELA, ACABAMENTO PALMA LISO,NÃO 
ESTERILIZADA, SEM FORRO.  

Sanro  PAR 600,00 5,09 3.054,00 

1 373 LUVA DE PROTEÇÃO , MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA , TIPO PUNHO CURTO, TAMANHO 
PEQUENO, COR AMARELA, ACABAMENTO PALMA LISO, 
ESTERILIDADE NÃO ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM FORRO  

Sanro  PAR 600,00 5,09 3.054,00 
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1 375 PÁ COLETORA DE LIXO  , EM  MATERIAL PLÁSTICO  

RESISTENTE,  CABO  PLÁSTICO, COMPRIMENTO DO 
CABO 15 CM.  

Plast  UN 500,00 3,49 1.745,00 

1 378 PRENDEDOR DE ROUPAS MATERIAL DE MADEIRA. COM 
12 UNIDADES.      

Desafio  PCTE 300,00 1,29 387,00 

1 393 PILHA TIPO ALCALINA ; NA VOLTAGEM DE 1,5V, 
FÓRMULA AVANÇADA E COMPOSIÇÃO DE 
DIOXÍDODEMANGANES, ZINCO, HIDRÓXIDO DE 
POTACIO, GRAFITE E OXIDO DE ZINCO; NO TAMANHO 
PALITO (AAA); EMBALADO EM CARTELA COM 2 
UNIDADES. 

Elgin  PCTE 100,00 5,59 559,00 

1 394 PILHA; TIPO ALCALINA  ; NA VOLTAGEM DE 1,5V, 
IMPEDÂNCIA INTERNA NOMINAL 120 M-OHM EM 1KHZ; 
NO TAMANHO PEQUENA (AA), NORMAS: NEDA/ANSI 15 
A, IEC LR6; EMBALADO EM CARTELA COM 4 UNIDADES. 

Elgin  PCTE 100,00 6,54 654,00 

1 395 PILHA; TIPO ALCALINA  ; NA VOLTAGEM DE 1,5V, 
IMPEDÂNCIA INTERNA NOMINAL 150 M-OHM EM 1KHZ; 
NO TAMANHO MÉDIA (C), NORMAS: NEDA/ANSI 14 A, 
IEC LR14; EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDADES. 

Elgin  PCTE 120,00 4,50 540,00 

1 396 PILHA; TIPO ALCALINA  ; NA VOLTAGEM DE NA 
VOLTAGEM DE 1.5 V, FÓRMULA AVANÇADA E 
COMPOSIÇÃO DE DIOXIDO DE MANGANES, ZINCO, 
HIDROXIDO DE POTACIO, GRAFITE E OXIDO DE ZINCO,; 
NO TAMANHO NO TAMANHO GRANDE (D); EMBALADO 
EM CARTELA COM 2 UNIDADES. 

Elgin  PCTE 150,00 7,50 1.125,00 

1 397 PILHA; TIPO COMUM  ; NA VOLTAGEM DE 1,5V; 2650 
MAH; NO TAMANHO MÉDIA (C); EMBALADO EM 
CARTELA COM 2 UNIDADES. 

Elgin  PCTE 150,00 3,99 598,50 

1 398 PILHA TIPO COMUM  ; NA VOLTAGEM DE 1,5V; 6200 
MAH; NO TAMANHO GRANDE (D); EMBALADO EM 
CARTELA COM 2 UNIDADES. 

Elgin  PCTE 150,00 4,99 748,50 

1 405 CHALEIRA GRANDE EM ALUMINIO Nº24 DE 4,5LTS       Brilho Bom  UN 100,00 39,69 3.969,00 
1 406 TRAVESSA REFRATÁRIA, RETANGULAR, EM VIDRO 

TEMPERADO, 5,25 LITRO.       
Brilho Bom  UN 50,00 36,00 1.800,00 

1 408 BOMBONA,  PLASTICO LEITOSO, SEM TORNEIRA, 
CAPACIDADE DE 20 LITROS    

Itaipu  UN 100,00 24,50 2.450,00 

1 413 LENÇO UMEDECIDO PARA HIGIÊNE ;  HIGIENIZAÇÃO 
INFANTIL; CONFECCIONADO EM FIBRA SINTÉTICA 
RESISTENTE E FLEXÍVEL; MEDINDO NO MÍNIMO 20 CM 
DE COMPRIMENTO X 12 CM DE LARGURA, PODENDO 
VARIAR (+/- 4CM); COMPOSTO POR ÁGUA, LANOLINA, 
COCAMIDOPROPIL, PROPILENOGLICOL, 
METILPARABENO, ÁCIDO CITRÍCO; FRAGRÂNCIA, 
ISENTO DE QUALQUER COMPONENTE ALCÓOLICO; 
EMBALAGEM NO MÍNIMO 70 UNIDADES; NÃO ESTÉRIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO.  

Cotton  PCTE 4.000,00 5,90 23.600,00 

1 415 CASCO DE BUTIJÃO DE GÁS - P 13 KG       Ultragas  UN 100,00 130,00 13.000,00 
1 449 MORTADELA TIPO EXTINTOR C/3,5KG   Mana  KG 50,00 22,00 1.100,00 
1 450 KIWI FRUTA   In Natura  KG 30,00 7,95 238,50 
1 454 CAIXA DE ISOPOR 5 LITROS   Isoterm  UN 50,00 7,40 370,00 
1 455 CAIXA DE ISOPOR 10 LITROS   Isoterm  UN 50,00 12,40 620,00 
1 458 PILHA 23ª 12V 9/CONTROLE DE PORTÃO ELETRONICO   Elgin  UN 100,00 4,99 499,00 
1 465 CHA MATE NATURAL, COPO 300 ML   Leao  UN 300,00 3,93 1.179,00 
TOTAL 505.095,60 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 505.095,60 (quinhentos e cinco mil e noventa e cinco reais e 
sessenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
strapasson e araujo ltda 
Lote Item Produto/Serviço Marca Mod Und Qtde Preço Preço total 
1 4 BACON BACON DEFUMADO MANTA . EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE.  

SEARA  KG 50,00 23,85 1.192,50 

1 60 OVOS DE GALINHA, BRANCO ,  MÉDIO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA COM 12 UNIDADES, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 15 DIAS DO SEU ACONDICIONAMENTO,  

DA 
GRANJ
A 

 DZ 600,00 4,89 2.934,00 

1 61  BANANA; PRATA; EM PENCAS; DE PRIMEIRA   CEASA  KG 500,00 3,54 1.770,00 
1 62 MAÇA GALA       CEASA  KG 600,00 5,39 3.234,00 
1 63 PERA    D'AGUA ;  NACIONAL; DE PRIMEIRA; TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA; COM POLPA FIRME E INTACTA;   

CEASA  UN 300,00 5,89 1.767,00 

1 64 ABACAXI  (ANANÁS COMOSU L. MERRIL) PEROLA ; MÉDIO; COM 
PESO MAIOR OU IGUAL 1,20KG;  

CEASA  KG 200,00 4,93 986,00 

1 65 ABOBRINHA BRASILEIRA ; DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE);    CEASA  UN 350,00 2,94 1.029,00 
1 66 ACELGA FRESCA ; DE PRIMEIRA;    CEASA  UN 100,00 3,94 394,00 
1 67 AGRIÃO FRESCO ; DE PRIMEIRA;    CEASA  MAÇ 100,00 4,44 444,00 
1 68 ALFACE AMERICANA ; FRESCA, DE PRIMEIRA;    CEASA  UN 800,00 2,24 1.792,00 
1 69 ALFACE CRESPA ; FRESCA; DE PRIMEIRA;    CEASA  UN 600,00 2,23 1.338,00 
1 70 ALMEIRÃO FRESCO ; DE PRIMEIRA   CEASA  UN 150,00 2,24 336,00 
1 71 ALHO EM  PACOTES DE 500GR   CEASA  UN 250,00 14,89 3.722,50 
1 73 BANANA MAÇÃ ; EM PENCAS; DE PRIMEIRA;    CEASA  KG 250,00 8,49 2.122,50 
1 74 BATATA DOCE (IPOMOEA BATATAS L.)  ROSADA; FRESCA E FIRME; 

MEDIA;    
CEASA  KG 300,00 2,24 672,00 

1 75 BATATA INGLEZA COMUM LAVADA;      CEASA  KG 1.200,00 3,28 3.936,00 
1 76 BATATA SALSA     CEASA  KG 400,00 9,94 3.976,00 
1 77 BETERRABA (BETA VULGARIS) FRESCA.    CEASA  KG 300,00 3,64 1.092,00 
1 78 BRÓCOLIS  COMUM FRESCO; DE PRIMEIRA; EM MAÇOS,    CEASA  MAÇ 200,00 3,94 788,00 
1 79 CEBOLA  PARA CONSUMO FRESCO; MEDIA;    CEASA  KG 800,00 3,74 2.992,00 
1 80 CENOURA  (DAUCOSCAROTA L.) MEDIA    CEASA  KG 800,00 3,83 3.064,00 
1 81 CHUCHU  (SECHIUM EDULE SW) PARA CONSUMO FRESCO; VERDE 

CLARO; MÉDIO;    
CEASA  KG 150,00 3,84 576,00 

1 82 COUVE FLOR FRESCA ; DE PRIMEIRA;    CEASA  UN 200,00 4,94 988,00 
1 83 LARANJA COMUM FRESCA ; MEDIA;     CEASA  KG 650,00 2,93 1.904,50 
1 84 LARANJA TIPO BAHIA FRESCA  MEDIA;    CEASA  KG 200,00 4,53 906,00 
1 85 LARANJA PÊRA FRESCA MEDIA;    CEASA  KG 700,00 2,94 2.058,00 
1 86 LARANJA LIMA.     CEASA  KG 100,00 4,54 454,00 
1 87 LIMÃO TAHITI DE PRIMEIRA ; FRESCO    CEASA  KG 100,00 3,44 344,00 
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1 88 MAÇÃ FUJI NACIONAL ; DE PRIMEIRA;    CEASA  KG 1.500,00 5,44 8.160,00 
1 89 MAÇÃ IMPORTADA ARGENTINA     CEASA  KG 250,00 8,44 2.110,00 
1 90 MAÇÃ VERDE DE PRIMEIRA ,    CEASA  KG 150,00 9,44 1.416,00 
1 91 MAMÃO FORMOSA DE PRIMEIRA ;    CEASA  KG 300,00 5,44 1.632,00 
1 92 MANDIOCA  GRAÚDA DE PRIMEIRA (ÓTIMA QUALIDADE); FRESCA, CEASA  KG 500,00 4,84 2.420,00 
1 93 MANGA  HADEM DE PRIMEIRA   CEASA  KG 200,00 4,93 986,00 
1 94 MELÂNCIA  REDONDA CASCA LISA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA,    CEASA  KG 500,00 2,44 1.220,00 
1 95 MELÃO  AMARELO DE PRIMEIRA;    CEASA  KG 250,00 3,94 985,00 
1 96 GOIABA FRUTA.     CEASA  KG 100,00 7,94 794,00 
1 97 MORANGO   NACIONAL COM COROA; DE PRIMEIRA; TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES;; BANDEJA DE ISOPOR, COM 
APROXIMADENTE 250 G ENVOLVIDO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO,  

CEASA  BAN
D 

150,00 4,54 681,00 

1 98 PEPINO  CAIPIRA    CEASA  KG 150,00 2,94 441,00 
1 99 PIMENTÃO  AMARELO DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE)    CEASA  KG 50,00 5,94 297,00 
1 100 PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA    CEASA  KG 150,00 7,94 1.191,00 
1 101 PIMENTÃO VERMELHO DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE).   CEASA  KG 100,00 12,94 1.294,00 
1 102 REPOLHO BRANCO LISO ; FRESCO; DE PRIMEIRA.   CEASA  KG 1.000,00 2,94 2.940,00 
1 103 REPOLHO ROXO     CEASA  KG 500,00 4,54 2.270,00 
1 104 TOMATE MÉDIO BOA QUALIDADE    CEASA  KG 1.800,00 3,54 6.372,00 
1 105 TOMATE TIPO ITALIANO BOA QUALIDADE    CEASA  KG 500,00 4,94 2.470,00 
1 106 GENGIBRE     CEASA  KG 20,00 8,54 170,80 
1 107 ABACATE FRUTA      CEASA  KG 50,00 3,94 197,00 
1 108 UVA COLONIAL NACIONAL , DE PRIMEIRA,    CEASA  KG 200,00 8,94 1.788,00 
1 109 VAGEM MANTEIGA      CEASA  KG 100,00 8,94 894,00 
1 110 COUVE MANTEIGA EM MAÇOS , FRESCA; DE PRIMEIRA    CEASA  MAÇ 100,00 3,94 394,00 
1 111 TEMPERO VERDE /SALSA E CEBOLINHA /MAÇO.     CEASA  UN 80,00 2,84 227,20 
1 269 LUSTRA MÓVEIS -  FRASCOS DE 500ML.    YPE  UN 500,00 8,17 4.085,00 
1 308 PAPEL TOALHA PARA COZINHA, PACOTE COM 02 ROLOS       TROPIC

OS 
 PCTE 700,00 3,60 2.520,00 

1 377 PANO DE LIMPEZA  ; COMPOSTO DE 100% ALGODÃO TIPO SACO 
CRU; MEDINDO (74X45) CM; COM VARIAÇÃO DE 10% DE 
OSCILAÇÃO NAS MEDIDAS; SEM ACABAMENTO; NA COR NATURAL; 

TM  UN 1.000,00 7,87 7.870,00 

1 386 RODO ; COM CEPA DE POLIPROPILENO COM SISTEMA DE ROSCA 
PARA FIXAÇÃO DO C ; CEPA MEDINDO 40CM; BORRACHA: EM EVA; 
DUPLA DE ALTA MACIEZ E ABSORÇÃO; COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 5 MM; CABO DE MADEIRA COM ROSCA PARA FIXAÇÃO NA BASE 
E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO. 

RODOF
ORTE 

 UN 600,00 11,70 7.020,00 

1 387 RODO ; COM CEPA DE POLIPROPILENO; CEPA MEDINDO 60CM ; 
BORRACHA: NATURAL; TIPO DE BORRACHA SIMPLES; COM 
ESPESSURA DE 3,5 MM (+/- 0,05); CEPA PESANDO NO MÍNIMO 400 
G; CABO DE MADEIRA REVESTIDO EM POLIPROPILENO; MEDIDAS 
DO CABO 120CM, COM ROSCA; GANCHO DE POLIURETANO; ROSCA 
DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE.   

RODOF
ORTE 

 UN 600,00 11,65 6.990,00 

1 414 GUARDANAPO DE PAPEL  ,  MATERIAL CELULOSE, FOLHA SIMPLES 
DE COR PACOTE 150. BRANCA (100% BRANCA), MACIO, MEDINDO, 
NO MÍNIMO, 22X22CM." 

TROPIC
OS 

 UN 2.000,00 1,89 3.780,00 

1 464 AVENTAL DE COZINHA DE PVC BRANCO  , FRONTAL, TAMANHO 
ÚNICO COM 120CMX 60CM, INTEIRAMENAVENTAL DE COZINHA DE 
PVC BRANCO , FRONTAL, TAMANHO ÚNICO COM 120CMX 60CM, 
INTEIRAMENTE CONFECIONADO EM MATERIAL SINTÉTICO SEM 
COSTURAS, POSSUI TIRANTES PARA  E AJUSTES AO CORPO DO 
USUÁRIO NA ALTURA DO PESCOÇOE NA CINTURA DO MESMO 
MATERIAL AFIXADOS AO AVNRALL POR COSTURA SIMPLES.TE 
CONFECIONADO EM MATERIAL SINTÉTICO SEM COSTURAS, POSSUI 
TIRANTES PARA AMAPRIL E AJUSTES AO CORPO DO USUÁRIO NA 
ALTURA DO PESCOÇOE NA CINTURA DO MESMO MATERIAL 
AFIXADOS AO AVNRALL POR COSTURA SIMPLES. 

TM  UN 300,00 9,80 2.940,00 

TOTAL 123.367,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 123.367,00 (cento e vinte e três mil, trezentos e sessenta e 
sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CEZAR DOMINGOS NEGRETTI EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 15 CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA DESOSSADAS    c valle  KG 800,00 12,69 10.152,00 
1 16 CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA.     c valle  KG 1.500,00 8,44 12.660,00 
1 17 CARNE DE FRANGO FILÉ DE PEITO DE FRANGO , SEM 

OSSO   
c valle  KG 800,00 14,89 11.912,00 

1 18 CARNE DE FRANGO INTEIRO : IN NATURA, CONGELADA.    seara  KG 500,00 8,54 4.270,00 
1 19 CARNE DE FRANGO PEITO DE FRANGO:  IN NATURA, 

CONGELADA    
c valle  KG 500,00 9,49 4.745,00 

1 25 EMPANADOS E CONGELADOS DE CARNES DE FRANGO.   frimesa  UN 300,00 1,64 492,00 
1 34 MORTADELA   C/CUBOS DE GORDURA   aurora  KG 250,00 7,92 1.980,00 
1 35 MORTADELA SEM CUBOS DE GORDURA.     aurora  KG 300,00 9,92 2.976,00 
1 36 MORTADELA DE FRANGO      frimesa  KG 200,00 10,77 2.154,00 
1 37 SARDINHA PRÉ-COZIDA EM  CONSERVA AO MOLHO DE 

TOMATE , . EMBALAGEM EM LATA, COM SISTEMA ABRE 
FÁCIL, PESO LIQUIDO DE 125G.    

robison 
crusue 

 UN 200,00 3,88 776,00 

1 38 HAMBÚRGUER MISTO (CARNE DE AVES E CARNE BOVINA) 
CONGELADO     

aurora  UN 500,00 1,47 735,00 

1 41 COXA E SOBRECOXADE FRANGO  DESOSSADAS , IN 
NATURA CONGELADA.     

aurora  KG 500,00 11,85 5.925,00 

1 44 BEBIDA LÁCTEA ACHOCOLATADA   CONTENDO LEITE 
E/OU LEITE RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ÁGUA, SORO DE 
LEITE EM PÓ, ÓLEO DE PALMA, CACAU EM PÓ, LEITE EM 
PÓ DESNATADO, VITAMINAS (A, B2, B3, B6, C E E), 
ESTABILIZANTES CARRAGENA, CARBOXIMETILCELULOSE, 
FOSFATO DE SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO E AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE CHOCOLATE. 
ACONDICIONADA EM EM SACO PLÁSTICO DE 
POLIETILENO (SACHE), CONTENDO 1 LITRO  E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A IN 
16/2005, PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA  

cemil  UN 150,00 7,88 1.182,00 

1 46 LEITE CONDENSADO ACONDICIONADO EM CAIXA 
CARTONADA; PESANDO 395 G,    

piracanju
ba 

 UN 800,00 3,44 2.752,00 

1 55 NATA CREME DE LEITE PASTEURIZADO . EMBALAGEM 
COM 300G,    

santa 
clara 

 UN 200,00 7,90 1.580,00 

1 56 QUEIJO MUSSARELA FATIADA , EMBALADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, INVIOLÁVEL, SELADO A VÁCUO, ESTADO 
DE RESFRIAMENTO AO REDOR DE 6º C, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 

frimeza  UN 450,00 6,88 3.096,00 
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1 112 ERVILHA VERDE EM CONSERVA  ; SIMPLES; INTEIRA;  

ACONDICIONADA EM LATA COM 200 Gr. 
fugini  UN 200,00 2,07 414,00 

1 117 ARROZ BRANCO TIPO 1;  LONGO ; GRÃOS INTEIROS; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO 5 KG. 

sabor sul  UN 500,00 12,70 6.350,00 

1 122 FAROFA  PRONTA DE MANDIOCA TEMPERADA 
EMBALAGEM DE 500GR.     

zaeli  UN 400,00 3,49 1.396,00 

1 123 FAROFA PRONTA TEMPERADA DE MILHO EMBALAGEM 
DE 500GR.    

zaeli  UN 300,00 3,49 1.047,00 

1 124 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU  , DO GRÃO DE MILHO 
TORRADO; NA COR AMARELA; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO; PESANDO 500 GR 

monte 
claro 

 UN 200,00 2,89 578,00 

1 128 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL FINA   ACONDICIONADO 
EM SACO TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO 01 KG;  

andre  UN 200,00 3,40 680,00 

1 134 AVEIA EM FLOCOS /COM 200GRAMAS.     zaeli  UN 100,00 3,80 380,00 
1 135 BATATA PALHA / EMBALAGEM C/400GR.     zaeli  UN 100,00 9,79 979,00 
1 136 BICABORNATO DE SÓDIO 30GR.     zaeli  UN 50,00 1,48 74,00 
1 139 PIMENTA DO REINO MOIDA PACOTE C/50GR.     zaeli  UN 100,00 2,79 279,00 
1 140 TEMPERO COMPLETO ACONDICIONADO EM  EMBALAGEM 

DE 300 GR     
zaeli  UN 100,00 2,34 234,00 

1 145 POLVILHO AZEDO, BRANCO,  ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE , PESANDO 500 GR. 

zaeli  UN 100,00 3,59 359,00 

1 148 SAGU  PRODUTO AMILACEO  EXTRAÍDO E PREPARADO DE 
OUTROS AMIDOS E FÉCULAS; EM FORMA GRANULADA; 
SABOR DE NATURAL; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO; EMBALAGEM EM 500 GRAMAS;  

prata  UN 50,00 3,39 169,50 

1 151 TRIGO PARA KIBE  PACOTE DE  500 GR     zaeli  UN 150,00 4,44 666,00 
1 153 BISCOITO C/ SAL;  DE ÁGUA E SAL FARINHA DE TRIGO , 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA; ÁGUA, SAL E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS; EMBALAGEM FILME BOPP, 
COM VALIDADE MÍNIMA NA DATADA ENTREGA DE 5 
MESES; PESANDO 400 G; 

prodasa  UN 1.000,00 2,56 2.560,00 

1 154 BISCOITO SALGADO COM  FARINHA DE TRIGO  
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 
FERMENTOS QUÍMICOS FOSFATO MONOCÁLCICO E 
BICARBONATO DE SÓDIO E AMÔNIO E MELHORADOR DE 
FARINHA: ENZIMA PROTEASE. EMBALAGEM EM FILME 
BOPP PESANDO 156G CONTENDO 6 UNIDADES DE 26G,  

marilan  UN 1.000,00 3,70 3.700,00 

1 157 BISCOITO DOCE C/RECHEIO/ DIVERSOS SABORES. 
EMBALAGEM DE 140GR.     

parati  UN 1.000,00 1,13 1.130,00 

1 162 FERMENTO QUÍMICO TIPO EM PÓ ,  ACONDICIONADO EM 
LATA HERMETICAMENTE  FECHADA, COM 100 GR. 

apti  UN 500,00 1,99 995,00 

1 164 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA MACARRONADA  , 
FORMATO ESPAGUETE MÉDIO, COR AMARELA, OBTIDA 
PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS.  
ACONDICIONADA EM SACO DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR 

parati  UN 800,00 1,97 1.576,00 

1 166 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA SOPA  , FORMATO 
LETRINHAS, COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 
DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, .ACONDICIONADA 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR.  

renata  UN 800,00 4,35 3.480,00 

1 169 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA SOPA ,  FORMATO 
PADRE NOSSO, COR AMARELO, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 
DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSP. ATÓXICO C/ 500G,  

renata  UN 800,00 1,69 1.352,00 

1 172 AÇUCAR MASCAVO  01 KG     nossa 
terra 

 UN 500,00 9,80 4.900,00 

1 176 AÇÚCAR, REFINADO , ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, DE 01 KG,    

alto 
alegre 

 UN 2.000,00 2,92 5.840,00 

1 178 ADOÇANTE LIQUIDO C/100ML.     adocyl  UN 100,00 4,85 485,00 
1 179 CHOCOLATE BARRA DE 01 KG   DE BOA QUALIDADE, PARA 

COBERTURA DE BOLO E DOCES EM GERAL 
ki kakau  UN 100,00 27,00 2.700,00 

1 186 PIRULITO FORMATO DE CORAÇÃO ,  PACOTE DE 500G, 
CONTENDO 50 UNIDADES DE 10G. SABORES VARIADOS.  

peccin  PCTE 2.000,00 4,66 9.320,00 

1 191 DOCE DE FRUTA, EM PASTA, SABORES VARIADOS, 
PESANDO 4,5KG    

divina 
mesa 

 UN 200,00 14,50 2.900,00 

1 197 MARGARINA COM SAL E SEM GORDURA TRANS , EM POTE 
PLÁSTICO DE 500 G,    

doriana  UN 300,00 3,59 1.077,00 

1 198 MARGARINA SEM SAL, EM POTE PLÁSTICO DE 500 GR,    doriana  UN 300,00 3,79 1.137,00 
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1 199 MARGARINA SEM SAL EMBALAGEM POTE  DE 1KG.     doriana  UN 300,00 10,90 3.270,00 
1 201 ÓLEO COMESTÍVEL GIRASSOL , EM FRASCO DE 900 ML.    salada  UN 500,00 7,80 3.900,00 
1 203 AZEITONA VERDE SEM CAROÇO EM CONSERVA, VIDRO 

C/500GR      
bahh  UN 300,00 13,38 4.014,00 

1 206 CALDO DE GALINHA COMPOSTO DE  SAL , AMIDO, 
GLUTAMATO MONOSSODICO, AÇÚCAR, ALHO, CEBOLA, 
GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE DE FRANGO, EM 
TABLETES, CONTENDO 12 UNIDADES, ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPEL CARTÃO, CONTENDO NO MÍNIMO 
126 G 

apti  UN 300,00 2,69 807,00 

1 214 SAL REFINADO IODADO  , ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO, RESISTENTE E VEDADO, PESANDO 01 KG,  

garça  UN 500,00 1,29 645,00 

1 215 SAL GROSSO EMBALAGEM DE 1KG.     garça  UN 500,00 2,48 1.240,00 
1 217 VINAGRE BRANCO DE ALCOOL  750ML     chemin  UN 500,00 1,50 750,00 
1 220 AGUA DE CÔCO EMBALAGEM TETRA PACK C/1 LITRO.     puro coco  UN 200,00 6,00 1.200,00 
1 223 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO ENRIQUECIDA COM 

VITAMINAS E FERRO  . EMBALAGEM: EMBALADO EM 
PACOTE FILME DE POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO, 
PACOTE DE 1 KG, 

frimeza  UN 300,00 5,75 1.725,00 

1 225 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOIDO TIPO EXTRA FORTE  / 
EMBALAGEM A VACUO DE 250GR.   

coamo  UN 1.000,00 3,11 3.110,00 

1 232 SUCO EM PÓ SABORES DIVERSOS PACOTE C/30GR CX 
C/15 UNIDADES.    

trink  CX 300,00 0,55 165,00 

1 233 PREPARADO PÓ P/REFRESCO COMPOSTO DE  AÇÚCAR , 
POLPA DE FRUTA DESIDRATADA, ANTIUN.ECTANTE, 
CORANTE INORGÂNICO, ESPESSANTE EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS, CONTEM FENILALANINA, VITAMINA C, SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO DE 1 KG, , SABORES DIVERSOS,  

apti  UN 300,00 2,00 600,00 

1 236 SUCO CONCENTRADO SABOR DE LARANJA  , SEM AÇÚCAR, 
PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA, ACONDICIONADO EM 
GARRAFA PET, CONTENDO 1000ML,  

prats  UN 100,00 16,70 1.670,00 

1 242 AGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 310ML CX C/48 
UNIDADES.     

itaipu  CX 1.000,00 34,90 34.900,00 

1 251 SABÃO ALVEJANTE EM PO/ CAIXA C/250 GR.  1ª LINHA.   omo  UN 3.000,00 6,75 20.250,00 
1 253 LIMPA FORNO, EMBALAGEM DE 230 Á 250 GR.      sapolio  UN 500,00 7,90 3.950,00 
1 268 CERA EM PASTA, LATAS CONTENDO 4,5KG – INCOLOR/ 

AMARELA OU VERMELHA.     
guanabar
a 

 UN 200,00 35,00 7.000,00 

1 280 ACENDEDOR TIPO MECÂNICO (ISQUEIRO ) ; COM CORPO 
PLÁSTICO, E PONTEIRA DE METAL; ACIONADO ATRAVÉS 
DE DISPOSITIVO DE ATRITO (FAÍSCA) EM CONTATO COM 
O GÁS; TAMANHO MÉDIO; ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA  

bic  UN 300,00 2,95 885,00 

1 282 JOGO DE POTES PARA COZINHA /PLASTICO/ TAMANHO 
GRANDE.C/03 UNIDADES.     

plasbel  JG 200,00 12,47 2.494,00 

1 285 COPO DESCARTÁVEL POLIESTIRENO; COM CAPACIDADE 
DE 80ML  , ACONDICIONADO EM MANGAS C/100 COPOS,  

total 
plast 

 PCTE 5.000,00 2,95 14.750,00 

1 286 FILTRO DE CAFÉ  FILTRO DE CAFÉ Nº103, CAIXA COM 40 
UNIDADES.      

brigita  CX 1.000,00 3,70 3.700,00 

1 291 GARRAFA TÉRMICA; DE PRESSÃO  ; COM CAPACIDADE DE 
1 LITRO; CORPO EM POLIPROPILENO; AMPOLA EM VIDRO, 
DEVENDO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 13282; FUNDO 
DE POLIPROPILENO; COM TAMPA EM POLIPROPILENO; 
COM ALÇA; LISA; DIVERSAS CORES  

invicta  UN 150,00 39,50 5.925,00 

1 295 LÃ DE AÇO CARBONO ABRASIVO  , PARA LIMPEZA EM 
GERAL.  EMBALAGEM: PACOTE COM 08 UNIDADES,  

assolan  UN 1.000,00 1,88 1.880,00 

1 299 LIXA PARA LIMPEZA DE FOGÃO .     3m  UN 500,00 1,40 700,00 
1 303 PALHA AÇO, MATERIAL AÇO CARBONO  , ABRASIVIDADE 

MÉDIA,APLICAÇÃO   LIMPEZA   EM   GERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Nº 2, EMBALAGEM COM 
01 UNIDADE.  

assolan  UN 800,00 2,70 2.160,00 

1 304 PALITO DE MADEIRA  ,   FORMATO   ROLIÇO E 
PONTIAGUDO, PARA PETISCO, MEDINDO 60 X 2,0MM. 
EMBALAGEM COM 200 UND. 

gaboardi  UN 100,00 1,12 112,00 

1 324 GARFO DE MESA ; EM AÇO INOX MEDINDO NO MÍNIMO 
(192)MM; ESPESSURA MÍNIMA DE (1,60)MM; SEM 
DECORAÇÃO.  

tramonti
na 

 UN 200,00 2,16 432,00 

1 330 PRATO DE VIDRO  ; DIÂMETRO MÍNIMO DE (230MM); 
COM ALTURA MÍNIMA DE (24,8MM); TIPO RASO; 
INCOLOR; SEM DETALHE.  

duralex  UN 200,00 4,59 918,00 

1 368 ESPONJA PARA LIMPEZA ; TIPO AÇO INOX DE LONGA 
DURAÇÃO;), PESO LÍQUIDO 10 GRAMAS; 100% AÇO INOX; 
NA COR INCOLOR. EMBALAGEM COM 02 UNIDADES.  

brilhus  UN 300,00 3,10 930,00 
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1 370 ESPONJA DE LÃ DE AÇO/ PACOTE COM 8 UNIDADES. 

CARBONO ABRASIVO ECOLOGICO  
assolan  PCTE 2.000,00 1,68 3.360,00 

1 384 VASSOURA ; PARA LIMPEZA PESADA (TIPO VASSOURÃO) ; 
PROPRIEDADES MÍNIMAS:COM BASE DE 60 CM; COM 
CERDAS DE NYLON SINTÉTICO; TIPO LISA; CABO DE 
MEDINDO 120CM.  

eclipse  UN 300,00 13,80 4.140,00 

1 389 TOALHA DE MESA, EM TECIDO MEDINDO 2,20X1,60      santista  UN 30,00 23,90 717,00 
1 400 BULES EM ALUMINIO TAMANHO MEDIO  C /1,5 LTS       tramonti

na 
 UN 100,00 21,90 2.190,00 

1 401 BULES EM ALUMINIO TAMANHO GRANDE C/2 LTS        tramonti
na 

 UN 100,00 26,40 2.640,00 

1 402 PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 4,5 LTS       panelux  UN 100,00 38,88 3.888,00 
1 403 PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 7,5 LTS       panelux  UN 100,00 67,70 6.770,00 
1 404 CHALEIRA MEDIA EM ALUMINIO DE 2 LTS       art inox  UN 100,00 24,60 2.460,00 
1 407 DISPENSER PARA COPO DESCARTÁVEL 180/200ML. 

CORPO EM PLÁSTICO CRISTAL,    
papelex  UN 100,00 19,99 1.999,00 

1 409 TRAVESSA REFRATÁRIA, RETANGULAR, EM VIDRO 
TEMPERADO, 5,25 LITRO."     

marinex  UN 50,00 34,90 1.745,00 

1 410 PEGADOR PARA MACARRÃO EM INÓX..       madefer 
inox 

 UN 50,00 7,49 374,50 

1 416 MANGUEIRA C/VALVULAS P/BOTIJÃO DE GÁS 13KG     vulcabraz  UN 100,00 24,90 2.490,00 
1 451 ÁGUA DE CÔCO EMBALAGEM TETRA PACK 330 ML   sococo  UN 500,00 4,25 2.125,00 
1 456 RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE 1ª QUALIDADE CO 

CABO COMPRIDO   
eclipse  UN 1.000,00 8,90 8.900,00 

TOTAL 292.025,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 292.025,00 (duzentos e noventa e dois mil e vinte e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
EMPORIO REALLE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 43 BEBIDA LÁCTEA ACHOCOLATADA UHT   CONTENDO LEITE 

E/OU LEITE RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ÁGUA, SORO DE 
LEITE EM PÓ, ÓLEO DE PALMA, CACAU EM PÓ, LEITE EM 
PÓ DESNATADO, VITAMINAS (A, B2, B3, B6, C E E), 
ESTABILIZANTES CARRAGENA, CARBOXIMETILCELULOSE, 
FOSFATO DE SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO E AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE CHOCOLATE. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM CARTONADA, 
CONTENDO 1 LITRO. 

PIRAKIDS  UN 250,00 4,85 1.212,50 

1 47 LEITE EM PÓ COM TEOR  DE MATÉRIA GORDA MÍNIMO DE 
26%, SAIS MINERAIS , VITAMINAS, LECITINA SOJA, 
INTEGRAL, ACONDICIONADO EM PACOTE DE FILME DE 
POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO, FECHADO, 
CONTENDO 400 G,  

PIRACANJUB
A 

 UN 200,00 8,75 1.750,00 

1 143 MILHO DE CANJICA BRANCA  DE PRIMEIRA QUALIDADE , 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO 
500 GR 

INCAS  UN 300,00 2,34 702,00 

1 150 AMENDOIM CRU COM PELE   ; CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS, SÃOS, LIMPOS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO; CONTENDO 500 GR. 

BEIJA FLOR  PCTE 250,00 5,99 1.497,50 

1 155 BISCOITO DOCE S/ RECHEIO  , DE LEITE; DE FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL; AÇÚCAR E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS; EMBALAGEM FILME BOPP, 
COM VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA DE 5 
MESES; PESANDO 400 G;  

ORQUIDEA  UN 1.000,00 4,17 4.170,00 

1 165 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA MACARRONADA  , 
FORMATO GRAVATINHA, COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 
DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS . ACONDICIONADA 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR. 

ORQUIDEA  UN 800,00 3,87 3.096,00 

1 188 DOCE DE FRUTA EM  PASTA SABORES DIVERSOS, 
DEVENDO ESTAR EMBALADO EM POTE, 400G  

DI FRUTTI  UN 350,00 2,59 906,50 

1 210 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO , ACONDICIONADO 
LATA PESANDO 840 G  

PETITOSA  UN 500,00 6,35 3.175,00 

1 238 REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA  , 
ACONDICIONADO EM PET COM TAMPA DE ROSCA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 2,5 LITROS CADA, 

GLUB  UN 800,00 4,99 3.992,00 

1 239 REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE GUARANÁ . 
ACONDICIONADO EM PET COM TAMPA DE ROSCA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 2,5 LITROS CADA. 

GLUB  UN 800,00 5,85 4.680,00 

13 
 
1 240 REFRIGERANTE COMPOSTO DE SUCO DE LIMÃO , 

ACONDICIONADO EM PET COM TAMPA DE ROSCA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 2,5 LITROS CADA.  

GLUB  UN 800,00 5,90 4.720,00 

TOTAL 29.901,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 29.901,50 (vinte e nove mil, novecentos e um reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 45 CREME DE LEITE   EMBALADO EM CAIXA CARTONADA, 

PESANDO APROXIMADAMENTE  200 G 
LATVIDA / 
PIRACANJUBA 

 UN 300,00 2,38 714,00 

1 51 LEITE UHT/UAT INTEGRAL ; EMBALADO EM CAIXA 
TETRAPACK CONTENDO 1 LITRO.   

LANGUIRU  UN 3.000,00 2,96 8.880,00 

1 52 LEITE UHT/UAT SEMIDESNATADO ; EMBALADO EM 
CAIXA TETRAPACK CONTENDO 1 L   

LANGUIRU  UN 200,00 3,20 640,00 

1 59 FÓRMULA INFANTIL, EM PÓ 1º SEMESTRE  - LATA 
400G   SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, OLEÍNA DE 
NSTA, LACTOSE, LEITE DE VACA DESNATADO, ÓLEO 
DE CANOLA, ÓLEO DE PALMÍSTE, ÓLEO 23,43 
16.041,00 DE MILHO, CASEÍNATO DE POTÁSSIO, 
CITRATO DE CÁLCIO, LECITINA DE SOJA, 
CITRATODEPOTÁSSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
VITAMINA C, CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE 
SÓDIO, TAURINA, SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, VITAMINA E, VITAMINA PP, PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, VITAMINA A, SULFATO DE COBRE, VITAMINA 
B6, VITAMINA B, VITAMINA D3, VITAMINA B2, IODETO 
DE POTÁSSIO, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, 
VITAMINA B12.   

APTAMIL  UN 100,00 25,74 2.574,00 

1 116 AMIDO DE MILHO  PRODUTO AMILACEO EXTRAÍDO DO 
MILHO, ACONDICIONADO EM EM PACOTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO PESANDO . 

BELA  UN 300,00 4,00 1.200,00 

1 126 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL  OBTIDA DO TRIGO 
MOÍDO , LIMPO, DESGERMINADO; DE COR BRANCA  
ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL, ATÓXICO, 
PESANDO 1 KG).  

GARDENIA  UN 1.500,00 2,45 3.675,00 

1 127 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL  OBTIDA DO TRIGO 
MOÍDO , LIMPO, DESGERMINADO; DE COR BRANCA, 
ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL, ATÓXICO; 
PESANDO 5 KG . 

GARDENIA  UN 500,00 10,00 5.000,00 

1 131 FEIJÃO PRETO TIPO 1 NOVO   CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, CONTENDO 01 KG, 

BELA  UN 1.500,00 3,97 5.955,00 

1 137 COLORIFICO EM PÓ /500GR.     BELA  UN 100,00 6,40 640,00 
1 142 LENTILHA DE PRIMEIRA  NOVA CONSTITUÍDA DE 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS ; ACONDICIONADA EM SACO 
DE POLIETILENO, CONTENDO 500 GR.  

BELA  KG 50,00 7,40 370,00 

1 146 POLVILHO DOCE, BRANCO,  ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓ , PESANDO 500 GR,  

PRATA  UN 200,00 2,50 500,00 
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1 152 BISCOITO INTEGRAL COM EMBALAGEM MÍNIMA DE 

400G    
GERMANI  UN 1.000,00 3,20 3.200,00 

1 161 FERMENTO QUÍMICO TIPO EM PÓ  , ACONDICIONADO 
EM LATA HERMETICAMENTE FECHADA, COM 250 GR,  

APTI  UN 500,00 4,50 2.250,00 

1 170 MASSA PRONTA PARA LASANHA. (SECA)C/500 
GRAMAS.     

GERMANI  UN 500,00 6,75 3.375,00 

1 205 CALDO DE CARNE COMPOSTO DE SAL  , AMIDO, 
GLUTAMATO MONOSSODICO, AÇÚCAR, ALHO, CEBOLA, 
GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE BOVINA, EM 
TABLETES, CONTENDO 12 UNIDADES, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL CARTÃO, 
CONTENDO NO MÍNIMO 126G. 

APTI  UN 300,00 2,80 840,00 

1 207 CANELA EM PÓ FINA   ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, ATÓXICO, CONTENDO 20G, 

BELA  UN 300,00 1,20 360,00 

1 208 CANELA EM RAMA  OBTIDA DA CASCA DE ESPÉCIES 
VEGETAIS GENUÍNOS , ACONDICIONADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO 10G. 

BELA  UN 300,00 1,80 540,00 

1 209 CRAVO DA ÍNDIA  EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, PESANDO 10G.   

BELA  UN 300,00 2,00 600,00 

1 219 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO , 
ACONDICIONADO EM SACHE DE 340 gr,     

STELLA DORO  UN 500,00 1,70 850,00 

1 221 ACHOCOLATADO OBTIDO PELA MISTURA DE CACAU 
EM PÓ SOLÚVEL  , LEITE EM PÓ E/OU SORO 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE FILME DE 
POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO COM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, CONTENDO 01 
KG. 

BELA  UN 300,00 4,90 1.470,00 

1 224 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO TIPO EXTRA FORTE  , 
EM EMBALAGEM A VACUO  DE 500 G,  

BELVEDER  UN 3.000,00 5,25 15.750,00 

1 228 CHÁ MATE NATURAL  ACONDICIONADO EM CAIXAS 
COM 25 SAQUINHOS.    

BELA  CX 1.000,00 1,42 1.420,00 

1 229 CHÁ CAMOMILA CONSTITUÍDO DE FLORAIS INTEIROS  
, SACHE, EMBALADO CAIXA DE PAPEL CARTÃO, COM 10 
UNIDADES . 

BELA  CX 300,00 1,88 564,00 

1 235 SUCO CONCENTRADO DIVERSOS SABORES  , SEM 
AÇÚCAR, PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA, 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET, CONTENDO 
500ML 

DAFRUTA  UN 100,00 6,50 650,00 

1 237 SUCO DE FRUTAS/DIVERSOS SABORES  EMBALAGEM 
TETRA PAK  CONTENDO 1 LITRO   

MARATA  UN 600,00 3,30 1.980,00 

1 244 ALCÓOL ETÍLICO PARA LIMPEZA. EMBALAGEM DE 01 
LITRO.    

ITAJA  UN 2.000,00 3,79 7.580,00 

1 265 DETERGENTE LIQUIDO ; ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO CONTENDO 500 ML COM EFICIENCIA NA 
LIMPEZA, RENDIMENTO, ECONOMIA E FÓRMULA 
BIODEGRADÁVEL, QUE DIINUI IMPACTO AO MEIO 
AMBIENTE. AROMA NEUTRO 

BRILHA SUL  UN 5.000,00 1,45 7.250,00 

1 279 HIGIENIZADOR EM GEL PARA AS MÃOS  ; NEUTRO; 
COMPOSTO DE ALCÓOL ETÍLICO 70%; CONTENDO 
HIDRATANTE PARA PELE; ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO, COM VÁLVULA TIPO PUMP COM 
BICO DOSADOR E COM DISPOSITIVO ANTI-
ENTUPIMENTO E VAZAMENTO; FRASCO COM 480 ML.  

ALL GEL  UN 5.000,00 7,84 39.200,00 

1 349 ALCOOL EM GEL P/MÃOS     ALL GEL  GL 800,00 6,90 5.520,00 
1 357 PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES  CLASSE 01  , 

FRAGRÂNCIA NEUTRA; NA COR BRANCA; 
COMPRIMENTO DO ROLO 60 M -; ACABAMENTO 
GOFRADO; PICOTADO; ROTULAGEM CONTENDO: C/ 
IDENTIFICAÇÃO. PACOTE COM 04 UNIDADES. 

2259 GUIPEL  UN 10.000,0
0 

3,58 35.800,00 

1 388 RODO DE ESPUMA P/LAVAGEM DE PISOS/ 1ª 
QUALIDADE.C/CABO.  MEDINDO NO MÍNIMO 30CM NA 
BASE PARA LAVAGEM DE PISO COM CABO COMPRIDO  

LOCATELLI  UN 1.000,00 7,45 7.450,00 

TOTAL 166.797,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 166.797,00 (cento e sessenta e seis mil, setecentos e noventa 
e sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
IARA TERRES DA SILVA DAMBOSKI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 119 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 /CLASSE LONGO FINO. 

EMBALAGEM DE 1 KG     
sabor sul  UN 500,00 2,88 1.440,00 

1 132 FUBÁ DE MILHO SIMPLES  ; ACONDICIONADO , EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE  DE 01 KG,  

indiana  UN 800,00 2,10 1.680,00 

1 156 BISCOITO DOCE S/RECHEIO SORTIDO   (EXETO BOLACHA 
RECHEADA); DE FARINHA DE TRIGO, FERRO E ACIDO 
FÓLICO, AMIDO, COCO; RALADO AÇÚCAR INVERTIDO E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO PVC ATÓXICO, COM VAL. MÍNIMA NA 
ENTREGA DE 5 MESES; PESANDO 1,5KG CADA; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORT. 263 
DE 22 DE SET/2005 E SUAS ALTERAÇÕES PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS; 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA  

piccinini  UN 1.000,00 9,65 9.650,00 

1 159 BOLACHÃO DE MEL EMBALAGEM FILME DE 800G ,    piccinini  UN 500,00 8,50 4.250,00 
1 167 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA MACARRONADA  , 

FORMATO PARAFUSO, COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 
DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS. ACONDICIONADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR. 

rosane  UN 800,00 2,60 2.080,00 

1 173 AÇUCAR  CRISTAL PACOTE DE 02 KG     certano  UN 500,00 4,60 2.300,00 
1 183 COCO RALADO  SEM AÇÚCAR ASPECTO FLOCOS, 

EMBALAGEM APROPRIADA, 100 GR.   
adel  UN 700,00 3,50 2.450,00 

1 184 COCO RALADO COM AÇÚCAR  ASPECTO GRANULADO, EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, DE   

adel  UN 200,00 4,60 920,00 

1 211 MOLHO DE TOMATE PRONTO/BOLONHESA SACHE 
C/340GR.     

ciafrios  UN 500,00 1,48 740,00 

1 227 CHÁ MATE NATURAL  , ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
250G    

cha das 5  CX 200,00 2,75 550,00 

1 294 FILTRO PERMANENTE PARA CAFÉ 103 (TNT)       atalaia  UN 500,00 3,19 1.595,00 
1 383 VASSOURA; DOMÉSTICO ; PROPRIEDADES MÍNIMAS : CEPA 

EM POLIPROPILENO; MEDINDO (26X5X5) CM 
(COMPREXLARGXESPESSURA); COM 66 TUFOS; CONTENDO 
200 CERDAS POR TUFO; COM CERDAS DE PELO SINTÉTICO; 
TIPO LISA; CEPA PESANDO 240G; CABO DE MADEIRA 
REVESTIDA DE POLIPROPILENO MEDINDO 120CM; COM 
GANCHO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; ROSCA EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE.  

condor  UN 1.000,00 9,80 9.800,00 

1 466 PAPEL HIGIENICO DE PRIMEIRA LINHA,  FOLHA DUPLA  
MACIO ABSORVENTE, BRANCO, ALTA ALVURA, PICOTADO E 

cisne  FD 550,00 84,70 46.585,00 
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TEXTURADO (GOFRADO),  PAPEL NÃO RECICLADO, EM 
ROLOS DE 10 CM X 30 M. FARDO DE 64 ROLOS CADA UM.  
 
COTA DE 25% PARA ME, EPP E MEI  

TOTAL 84.040,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 84.040,00 (oitenta e quatro mil e quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Lucibel Comércio de Alimentos Ltda. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 141 CHOCOLATE GRANULADO PACOTE DE 500GR     DORI  UN 200,00 7,00 1.400,00 
1 144 MILHO DE PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE  , 

BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; ACONDICIONADO EM 
SACO FILME BOPP, CONTENDO 500 GR. 

DUAS MARIAS  UN 200,00 1,80 360,00 

1 147 QUIRERA DE MILHO AMARELO DESPELICULADO , TIPO 
1 , BAIXO GRAU DE IMPUZERA, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 1 KG. 

SINHÁ  UN 300,00 1,70 510,00 

1 163 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA MACARRONADA  , 
FORMATO ESPAGUETE FINO, COR AMARELA, OBTIDA 
PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADA EM SACO DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR,  

PARATI  UN 800,00 1,96 1.568,00 

1 168 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA SOPA  FORMATO 
CABELO DE ANJO, COR AMARELO, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSP. ATÓXICO C/ 500G,  

PARATI  UN 800,00 2,50 2.000,00 

1 185 LEITE DE COCO NATURAL  LEITE DE COCO NATURAL , 
CONCENTRADO, AÇUCARADO, EM FRASCO DE VIDRO DE 
500ML. 

INDIANO  UN 450,00 5,85 2.632,50 

1 187 BALA MOLE MASTIGÁVEL SABORES FRUTAS SORTIDAS 
600G.    

MARIA DELÍCIA MOLLY UN 1.000,0
0 

3,76 3.760,00 

1 189 GELATINA EM PÓ EMBALAGEM COM 1KG  . 
ACONDICIONADO EMBALAGEM APROPRIADA, SABORES 
VARIADOS.  

NEILAR  UN 200,00 7,70 1.540,00 

1 190 PÓ P/PREPARO DE GELATINA  SABORES 
DIVERSOS,ACONDICIONADO EMBALAGEM 
APROPRIADA, 30 G  

NEILAR  UN 200,00 0,50 100,00 

1 192 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL  EMBALAGEM 
APROPRIADA, PESANDO 200G,    

NEILAR  UN 200,00 3,41 682,00 

1 194 CHOCOLATE EM PÓ CHOCOLATE . ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE FILME DE POLIÉSTER METALIZADO 
LAMINADO COM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
CONTENDO 500 GR.  

NEILAR  UN 200,00 3,86 772,00 

1 212 MAIONESE , EMULSÃO CREMOSA OBTIDA  COM OVOS E 
ÓLEOS VEGETAIS, ACONDICIONADA EM PLÁSTICO, 
CONTENDO 500 G,  

SUAVIT  UN 500,00 2,46 1.230,00 

1 218 VINAGRE DE MAÇÃ  750ML   KOLLER  UN 100,00 2,20 220,00 
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1 230 CHÁ MAÇA COM CANELA  CONSTITUÍDO DE FLORAIS , 

EMBALADO CAIXA DE PAPEL CARTÃO COM 10 
UNIDADES.  

NEILAR  UN 300,00 2,54 762,00 

1 231 CHÁ PRETO  , SACHE, EMBALADO CAIXA DE PAPEL 
CARTÃO, COM 10 UNIDADES.   

NEILAR  UN 300,00 2,40 720,00 

1 234 MISTURA P/PREPARO DE BOLO /SABORES DIVERSOS  
400GR.     

NEILAR  UN 300,00 2,23 669,00 

TOTAL 18.925,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 18.925,50 (dezoito mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BIESEK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EMBALAGENS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 181 CORANTE LIQUIDO COMESTIVEL 10ML     REGINA 10 ML UN 200,00 2,88 576,00 
1 247 ÁLCOOL GEL, 70%  ,  PARA ANTI-SEPSIA 

COMPLEMENTAR DAS MÃOS, EMBALAGEM DE 1 LITRO 
TIPO GALÃO, 

SIPROLIMP 1 LITRO UN 2.000,00 6,45 12.900,00 

1 260 COTONETES HASTES FLEXIVEIS CX C/75 UNIDADES   COTTON 
LINE 

CAIXA C/ 
75 

CX 600,00 2,59 1.554,00 

1 261 COTONETES HASTES FLEXIVEIS CX C/300 UNIDADES   COTTON 
LINE 

CAIXA C/ 
300 

UN 300,00 4,75 1.425,00 

1 283 COPO DESCARTÁVEL POLIESTIRENO COM CAPACIDADE 
DE 180 ML  ACONDICIONADO EM MANGAS C/100 
COPOS 

IBRAS MANGAS 
C/100 
UNID. 

PCTE 5.500,00 3,09 16.995,00 

1 298 LIXEIRA BASCULANTE EM PLÁSTICO 50 LITROS      PLASNEW 50 LITROS UN 40,00 34,79 1.391,60 
1 307 PAPEL MANTEIGA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL  , 

COMPRIMENTO 7,5 M, LARGURA 30CM, APLICAÇÃO 
CULINÁRIA EM GERAL, IMPERMEÁVEL, ACETINADO.   

BOMPACK ROLO UN 300,00 4,47 1.341,00 

1 309  PRATINHO DESCATÁVEL PARA  BOLO, BRANCO, COM 
10 UNIDADES.       

TOTALPLAST PACOTE C/ 
10 

PCTE 300,00 2,15 645,00 

1 310 COLHERZINHA DESCARTAVEL DE PLASTICO PCTE C/50 
UNIDADES   

MEXABEM PACOTE C/ 
50  

PCTE 200,00 4,19 838,00 

1 311 GARFINHO DESCARTAVEL DE PLASTICO C/100 
UNIDADES.     

MEXABEM PACOTE C/ 
50 

PCTE 200,00 4,24 848,00 

1 328 POTE EM PLÁSTICO ATÓXICO , COM TAMPA, 
CAPACIDADE PARA 1 ,5 LITROS , SEM DECORAÇÃO NO 
POTE, TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, FORMATO 
RETANGULAR, PARA ACONDICIONAMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

PLASNEW UNIDADE UN 25,00 9,99 249,75 

1 329  POTE EM PLÁSTICO ATÓXICO  , COM TAMPA, 
CAPACIDADE PARA 3 LITROS, SEM DECORAÇÃO NO 
POTE, TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, FORMATO 
RETANGULAR, PARA ACONDICIONAMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.  

PLASNEW UNIDADE UN 30,00 12,89 386,70 

1 333 PALITO DE MADEIRA , FORMATO ROLIÇO, 
COMPRIMENRO 15 CM, APLICAÇÃO ESPETINHO CARNE 
CHURRASCO. EMBALAGEM 50 UNIDADES . 

NATURAL C/ 50 UN 200,00 6,90 1.380,00 

1 350 SABÃO LIQUIDO DE ALCOOL C/5 LITROS     LIMPO MAIS 5LITROS  GL 1.000,00 14,88 14.880,00 
1 366 ESCOVA DE  PLÁSTICO  PARA LAVAGEM DE ROUPAS 

COM CERDAS DE  NYLON  ,  CABO  ANATÔMICO  (TIPO 
CABINHO  DE  PASSAR  ROUPA)  PARA  AS MÃOS.   

BOMPACK UNIDADE UN 100,00 3,44 344,00 

1 374 LUVA DE PROTEÇÃO , MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA , TIPO PUNHO LONGO, TAMANHO 

VOLK PAR PAR 500,00 5,19 2.595,00 
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GG COR AMARELA, ACABAMENTO PALMA LISO,NÃO 
ESTERILIZADA,  SEM FORRO.  

1 390 TOALHA DE ROSTO, DIVERSAS CORES 1ª QUALIDADE.     FLABON UNIDADE UN 100,00 6,49 649,00 
1 391 PANO DE PRATO, TAMANHO GRANDE SIMPLES       FLABOM UNIDADE UN 200,00 3,49 698,00 
1 392 APARELHO DE BARBEAR  DESCARTAVEL DE BOA 

QUALIDADE, COM DUAS LAMINAS EMBALAGEM COM 4 
UNIDADES . 

PERSOMAX 2 C/ 4 
UNIDADES 

PCTE 1.000,00 3,49 3.490,00 

1 452 ÁGUA MINERAL COM GÁS GARRAFINHA  DE 500 ML   IPUÁ 500 ML UN 500,00 2,34 1.170,00 
1 453 MEXEDOR ASTES PARA CAFÉ E CHÁS COM 250 

UNIDADES    
MEXA BEM PCT C/ 50 UN 70,00 3,94 275,80 

1 457 TOALHA DE ROSTO, BRANCA CORES 1ª QUALIDADE   FLABON UNIDADE UN 500,00 6,49 3.245,00 
TOTAL 67.876,85 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 67.876,85 (sessenta e sete mil, oitocentos e setenta e seis reais 
e oitenta e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
REGIANE DE LARA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 243 DESINFETANTE A BASE DE PINHO  , PARA LIMPEZA GERAL, 

DILUIÇÃO: 1 LITRO DE PRODUTO PARA 4 LITROS DE ÁGUA. 
EMBALAGEM DE 2 LITROS.   

DAVÓ DAVÓ UN 2.500,00 3,75 9.375,00 

1 245 AMACIANTE PARA ROUPAS. ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO COM 2000 ML,     

DAVO DAVO UN 1.500,00 3,97 5.955,00 

1 246 INSETICIDA SPRAY   EFICAZ CONTRA MOSCAS, MOSQUITOS 
E BARATAS - FRASCO DE 300ML  

EFC EFC UN 500,00 8,90 4.450,00 

1 248 LIMPA VIDRO  - FRASCO COM 500 ML,    LAR LAR UN 1.000,00 3,90 3.900,00 
1 249 SABÃO EM BARRA , EMBALAGEM DE 400 GR CADA.   DAVO DAVO UN 500,00 2,48 1.240,00 
1 250 SABÃO EM BARRA ;. EMBALAGEM COM 5 UNIDADES DE 

200G CADA   
DAVO DAVO UN 1.500,00 4,65 6.975,00 

1 254 SABONETE LIQUIDO DE 1ª QUALIDADE.EMBALAGEM 
PLASTICA CONTENDO /2 LITRO.   

DAVO DAVO UN 200,00 13,90 2.780,00 

1 255 SABONETE LÍQUIDO  ; COM SOLUÇÃO DEGERMANTE DE 
AÇÃO ANTÍ SÉPTICA PARA LAVAGEM DE MÃOS; 
EMBALAGEM  PLÁSTICO SELADO COM VÁLVULA; 
INDIVIDUAL DE CONTROLE AJUSTÁVEL NA PORÇÃO DO 
DOSADOR; SEM REFLUXO E COM CAPACIDADE DE 350ML.  

DAVO DAVO UN 500,00 3,95 1.975,00 

1 257 SAPOLIO LIQUIDO  COM 300 ML     SANY 
BRIL 

SANY 
BRIL 

UN 1.700,00 4,50 7.650,00 

1 258 SAPOLIO EM PÓ.300GR.     SANY 
BRIL 

SANY 
BRIL 

UN 1.000,00 3,00 3.000,00 

1 259 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTI-USO , FRASCO COM 900 
ML.   

POLITRIZ POLITRIZ UN 3.500,00 5,00 17.500,00 

1 263 DESODORIZADOR SANITÁRIO  , PESO LÍQUIDO 35G, 
SUPORTE PLÁSTICO PARA VASO SANITÁRIO.  

LIMPS LIMPS UN 2.000,00 2,00 4.000,00 

1 275 BACIA PLÁSTICA 10 LITROS       ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 100,00 6,40 640,00 

1 278 BACIA PLÁSTICA 5 LITROS       ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 100,00 3,50 350,00 

1 296 LIXEIRAS DE PLASTICO PARA SALA  DE AULA DE, 12 LITROS.    ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 300,00 8,00 2.400,00 

1 297 LIXEIRA BASCULANTE EM PLÁSTICO 30 LITROS      PLASNE
W 

PLASNE
W 

UN 30,00 24,80 744,00 

1 300 LIXEIRA DE PLASTICO   TELADO PARA  PAPÉIS, TIPO CESTA,  
REDONDO,   CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  8  LITROS, 

ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 200,00 3,50 700,00 

1 301 LIXEIRA PLÁSTICA  COM PEDAL , PLÁSTICO REFORÇADO, NO 
FORMATO CIRCULAR, CAPACIDADE 100 LITROS, CORES 
DIVERSAS,  

ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 200,00 85,00 17.000,00 
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1 302 LIXEIRA PLÁSTICA  SEM PEDAL  , PLÁSTICO REFORÇADO, NO 

FORMATO CIRCULAR, CAPACIDADE 100 LITROS, CORES 
DIVERSAS 

PLASNE
W 

PLASNE
W 

UN 100,00 37,00 3.700,00 

1 337 ALCOOL PERFUMADO 5 LITROS       BRILHAN
TEC 

BRILHAN
TEC 

GL 800,00 11,50 9.200,00 

1 338 ALVEJANTE COM CLORO (QBOA) 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 1.500,00 11,00 16.500,00 
1 339 ALVEJANTE SEM CLORO 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 800,00 14,00 11.200,00 
1 340 AGUA SANITÁRIA 1 LITRO   DAVÓ DAVÓ LT 4.000,00 1,55 6.200,00 
1 341 AMACIANTE INFANTIL 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 800,00 12,95 10.360,00 
1 342 AMACIANTE 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 1.000,00 13,00 13.000,00 
1 343 DESINFETANTE 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 1.500,00 12,00 18.000,00 
1 344 SABONETE LIQUIDO 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 800,00 7,99 6.392,00 
1 345 SABÃO DE ALCOOL EM BARRA 950G       DAVÓ DAVÓ GL 800,00 4,10 3.280,00 
1 346 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PEDRA 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 800,00 15,00 12.000,00 
1 347 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PISO 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 800,00 15,00 12.000,00 
1 348 DETERGENTE LIQUIDO P/LOUÇAS.EMB.5 LITROS     DAVÓ DAVÓ GL 800,00 12,00 9.600,00 
1 360  BALDE PARA USO DOMÉSTICO  ; DE POLIPROPILENO; COM 

CAPACIDADE DE 08 LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS.  

ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 150,00 3,90 585,00 

1 362 BALDE PARA USO DOMÉSTICO  ; DE POLIPROPILENO; COM 
CAPACIDADE DE 15 LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS. 

ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 150,00 7,10 1.065,00 

TOTAL 223.716,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 223.716,00 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e dezesseis 
reais).. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 256 SHAMPOO INFANTIL    COM PROTEÍNA, FÓRMULA 

SUAVE,HIDRATAÇÃO E BRILHO PARA TODOS TIPOS DE 
CABELO.DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E 
HIPOALERGÊNICO OFTALMOLOGICAMENTE ESTADO, NÃO 
IRRITA OS OLHOS.INGREDIENTES: ÁGUA, SULFATO DE 
SÓDIO, PEG 150,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO NO MÍNIMO 350ML" 

TA NA HORA  UN 450,00 10,40 4.680,00 

1 270 ANTISSEPTICO BUCAL 600ML.     FREEDENT  UN 500,00 12,25 6.125,00 
1 272 LUVA LATEX DESCARTAVEL  P/PROCEDIMENTO  CX C/100    

UNIDADES  TAMANHOS PEQUENO, MÉDIO E GRANDE  
VOLK  CX 300,00 18,88 5.664,00 

1 274 CAPA DE CHUVA  PVC AMARELA MANGA LONGA C/CAPUZ.   UNIVERSAL  UN 100,00 21,48 2.148,00 
1 289 FÓSFORO EM CAIXINHA  , DE MADEIRA COM LIXA 

TRADICIONAL CAIXA CONTENDO 240 PALITOS LONGOS.  
BILL  UN 700,00 2,97 2.079,00 

1 290 FOSFORO PACOTE C/10 CAIXAS.     BILL  UN 500,00 2,80 1.400,00 
1 312 ABRIDOR DE RECIPIENTES PARA LATAS E GARRAFAS ; AÇO 

INOX; GRANDE,MÉDINDO(COMP.14,5XLARG.4,5)CM,COM 
ESPESSURA DE 2MM; 2 FUNÇÕES; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

DOCESAR  UN 200,00 5,48 1.096,00 

1 316 COLHER DE SOPA,  MATERIAL CABO AÇO INOXIDÁVEL , 
COMPRIMENTO MÍNIMO 19 CM, ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,08 CM, TIPO MESA  

SIMONAGGIO  UN 250,00 2,79 697,50 

1 317 CONCHA DE AÇO INOX, CABO DE POLIPROPILENO  , PARA 
SERVIR REFEIÇÃO, COM MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE 
16CM X 53,0CM, CAPACIDADE COM APROXIMADAMENTE 
1000ML.  

SIMONAGGIO  UN 50,00 13,40 670,00 

1 320 ESCUMADEIRA; DE AÇO INOX ;  MEDINDO NO MÍNIMO 
(COMP.48XDIAM.16)CM; ESPESSURA MÍNIMA DE 2MM; COM 
CABO EM AÇO INOX; SEM DECORAÇÃO.   

SIMONAGGIO  UN 50,00 12,79 639,50 

1 327 PENEIRA;  DE NYLON ; COM DIÂMETRO DE 18CM; COM 
BORDA DE PLÁSTICO; TIPO COM CABO; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA.  

ERCA/1283  UN 10,00 4,99 49,90 

1 331 TABUA P/MANIPULAÇÃO  ; DE POLIETILENO; MEDINDO NO 
MÍNIMO COMP.24X34)CM; COM ALTURA MÍNIMA DE (7)MM; 
NO FORMATO RETANGULAR; COM CABO; NA COR BRANCA. 
CONSTRUÍDAS EM POLIPROPILENO;ATÓXICA COM  ADITIVO 
ANTIBACTERICIDA; ANTIDERRAPANTE; BORDAS 
ARREDONDADAS; FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E RESISTENTE A 
PRODUTOS QUÍMICOS.  

ERCA/621  UN 50,00 14,88 744,00 

1 334 SACO PLÁSTICO PARA EMBALAGEM  ; DE POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE, NÃO RECICLADO, ATÓXICO E INODORO; 
MEDINDO NO MÍNIMO 30 X 40 CM; 0,08 MM; 

ECOO  PCTE 1.000,0
0 

5,68 5.680,00 
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TRANSPARENTE. PESO DE 05 KG PARA O 
ACONDICIONAMENTO. EMBALAGEM ROLO COM 100 
UNIDADES.  

1 369 ESPONJA PARA LOUÇA , DUPLA FACE,EM ESPUMA DE 
POLIURETANO  COM BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA COM 
ABRASIVO,  EMBAL.C/ 3 UNIDADES. 
 
PRODUTO DE QUALIDADE QUE NÃO SEPARE A PARTE 
VERDE DA AMARELA COM MEDIDAS DE 110MM X 75MMX 
20MM 

EXPOFLORA  PCTE 1.500,0
0 

2,39 3.585,00 

1 379 SACO DE LIXO EM ROLO  , INODORO, PICOTADO, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR 9190 E 9191, 
MEDINDO 39X58 CM CADA, COM CAPACIDADE DE 15 
LITROS, PCTE COM 100 UNIDADES.   

ECOO  RL 1.500,0
0 

9,68 14.520,00 

1 380 SACO DE LIXO EM ROLO  , INODORO, PICOTADO, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR 9190 E 9191, 
MEDINDO 39X58 CM CADA, COM CAPACIDADE DE 30 
LITROS, PCTE COM 100 UNIDADES.   

ECOO  RL 1.500,0
0 

9,85 14.775,00 

1 381 SACO DE LIXO EM ROLO  , INODORO, PICOTADO, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR 9190 E 9191, 
MEDINDO 63X80 CM CADA, COM CAPACIDADE DE 50 
LITROS, PCTE COM 50 UNIDADES.   

ECOO  RL 1.500,0
0 

9,70 14.550,00 

1 382 SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS , REFORÇADO, PCTE C/25 
UD , COM NO MÍNIMO 08 MICRAS DE ESPESSURA, TAMANHO 
75X405.   

ECOO  RL 1.500,0
0 

9,55 14.325,00 

1 399 ESCORREDOR DE LOUÇA, EM AÇO INOXIDÁVEL, MEDINDO  
APROXIMADAMENTE 43X3    

GARIBALDI  UN 100,00 16,89 1.689,00 

1 411 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS  (GOFRADO) RUGOSIDADE 
DO PAPEL, ALTA ABSORÇÃO E RESISTÊNCIA AO ÚMIDO, 
100% FIBRA CELULÓSICA, COR CREME, EMBALAGEM 
FARDO COM   1000   FOLHAS,   DIMENSÕES:   230 X 230MM. 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA 

ECOOPEL  UN 7.500,0
0 

9,88 74.100,00 

1 412 LENÇO DE PAPEL FOLHA DUPLA. DIMENSÕES: 15 X 22 CM. 
EMBALAGEM.  COM 100 FOLHAS. 

FIESTA  PCTE 300,00 6,63 1.989,00 

1 459 PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 10 LTS   ALUSOL  UN 100,00 87,85 8.785,00 
1 467 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS  , (GOFRADO) RUGOSIDADE 

DO PAPEL ALTA ABSORÇÃO E RESISTÊNCIA AO ÚMIDO, 
100% FIBRA CELULÓSICA, COR CREME, EMBALAGEM 
FARDO COM   1000   FOLHAS,   DIMENSÕES:   230 X 230MM. 
COTA DE 25% PARA ME, EPP E MEI 

ECOOPEL  UN 2.500,0
0 

9,88 24.700,00 

TOTAL 204.690,90 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 204.690,90 (duzentos e quatro mil, seiscentos e noventa reais 
e noventa centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LOJÃO TOTAL UTILIDADES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 276  BACIA PLÁSTICA 15 LITROS      ARQPLAST BA15 UN 100,00 9,50 950,00 
1 284  COPO DESCARTÁVEL POLIESTIRENO COPO 

DESCARTÁVEL  POLIESTIRENO COM CAPACIDADE DE 
50ML , ACONDICIONADO EM MANGAS C/100 COPOS. 

TOTALPLAST 50ML PCTE 5.000,00 2,00 10.000,00 

1 287 FLANELA; 100% ALGODÃO    MEDINDO 30X40 CM; 
PERCENTUAL VARIANDO DE 2X3 CM; NA COR LARANJA; 
EMBALADO DE FORMA APROPRIADA.  

ARTEPANO 4015 UN 600,00 2,00 1.200,00 

1 288 FLANELA 100% ALGODÃO ; MEDINDO 38X26 CM; 
PERCENTUAL VARIANDO DE 2X3 CM; NA COR BRANCA; 
EMBALADO DE FORMA APROPRIADA.  

ARTEPANO 28X48 UN 600,00 2,00 1.200,00 

1 305 PANO PRATO, MATERIAL ALGODÃO  , COMPRIMENTO 68 
CM, LARGURA 40 CM, COR BRANCA. 
ABSORVENTE/LAVÁVEL E DURÁVEL.  

ARTEPANO 5000 UN 800,00 5,80 4.640,00 

1 318 COPO DE VIDRO; CAPACIDADE MÍNIMA PARA 180ML; 
INCOLOR.    

NADIR 
FIGUEIREDO 

AMERI
CANO 

UN 400,00 0,99 396,00 

1 361 BALDE PARA USO DOMÉSTICO  ; DE POLIPROPILENO; COM 
CAPACIDADE DE 10 LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS.  

ARQPLAST BC10 UN 150,00 5,65 847,50 

1 363 BALDE PARA USO DOMÉSTICO  ; DE POLIPROPILENO; COM 
CAPACIDADE DE 20 LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS.  

ARQPLAST BC20 UN 150,00 7,90 1.185,00 

1 367 ESCOVA PARA VASO SANITARIO /COM SUPORTE.     IMP 
CASCAVEL 

COM 
SUP 

UN 200,00 4,50 900,00 

1 376 PANO DE LIMPEZA  ; COMPOSTO DE 100% ALGODÃO TIPO 
SACO ALVEJADO; MEDINDO (74X45) CM, URDUME DE 16 
FIOS E TRAMA COM 12 FIOS, PESO APROXIMADAMENTE 
170GR; COM VARIAÇÃO DE 10% DE OSCILAÇÃO NAS 
MEDIDAS; SEM BAINHA; BRANCO;   

ARTEPANO 74X45 UN 1.000,00 6,50 6.500,00 

1 385 VASSOURA DE PALHA  , COM PALHADA AMARRADA EM 
NO MÍNIMO 03 PONTOS, E FIXADA NO CABO POR 
ARAME.COM CABO. 

BAIANO COM 
CABO 

UN 700,00 16,00 11.200,00 

TOTAL 39.018,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 204.690,90 (duzentos e quatro mil, seiscentos e noventa reais 
e noventa centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HYGIEL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 306 PAPEL ALUMÍNIO; MEDINDO 45 CM DE LARGURA  ; 

COM ESPESSURA DE 0,11 MICRON; O DIÂMETRO DO 
TUBETE NÃO PODE SER SUPERIOR A: 45 MM; 
MEDINDO 7,5 M DE COMPRIMENTO; NA EMBALAGEM 
DEVE CONTER: ROLO;  

BOREDA UNIDADE UN 600,00 6,30 3.780,00 

1 358 PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES; CLASSE 02 ,  
FRAGRÂNCIA NEUTRA; NA COR BRANCA; 
COMPRIMENTO DO ROLO 30 M -  ACABAMENTO 
GOFRADO; PICOTADO; ROTULAGEM CONTENDO: 04 
UNIDADES. 

LOTUS PCTE PCTE 7.000,00 2,40 16.800,00 

1 359 PAPEL HIGIENICO DE PRIMEIRA LINHA,  FOLHA 
DUPLA  , MACIO ABSORVENTE, BRANCO, ALTA 
ALVURA, PICOTADO E TEXTURADO (GOFRADO),  
PAPEL NÃO RECICLADO, EM ROLOS DE 10 CM X 30 M. 
FARDO DE 64 ROLOS CADA UM.  
LIVRE CONCORRENCIA 

MAXIMUS FD FD 1.650,00 84,76 139.854,00 

TOTAL 160.434,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 160.434,00 (cento e sessenta mil, quatrocentos e trinta e 
quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LIMPESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 335 SACO PLÁSTICO PARA EMBALAGEM  ; DE 

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, NÃO 
RECICLADO, ATÓXICO E INODORO; MEDINDO NO 
MÍNIMO 32 X 48 CM, OSILAÇÃO DE 02 CM +/- ; 
MICRA > 0,05 MM; TRANSPARENTE, PESO DE 03 KG 
PARA ACONDICIONAMENTO; EMBALAGEM ROLO 
COM 100 UNIDADES.  

DIVINA 
MESA 

 PCTE 1.000,00 5,69 5.690,00 

1 336 SACO PLÁSTICO PARA EMBALAGEM  ; DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, NÃO 
RECICLADO, ATÓXICO E INODORO; MEDINDO NO 
MÍNIMO 35 X 50 CM; MICRA > 0,05 MM; 
TRANSPARENTE, PESO DE 08 KG PARA  
ACONDICIONAMENTO;. EMBALAGEM ROLO COM 100 
UNIDADES.  

DIVINA 
MESA 

 PCTE 1.000,00 9,20 9.200,00 

1 463 SACO PARA AMOSTRA DE ALIMENTOS 
ESTERELIZADO - COM TARJA BRANCA PARA 
DESCRIÇÃO DAS INFORMAÇÕES MEDINDO 
12X30X05 EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 
UNIDADES 

CONCORDE  PCTE 500,00 49,40 24.700,00 

TOTAL 39.590,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 39.590,00 (trinta e nove mil, quinhentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
OSMAR DA SILVA E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 351 FRALDA DESCARTÁVEL  ; COMPOSTA DE FIBRA DE 

CELULOSE E POLIPROPILENO; ADESIVOS 
TERMOPLÁSTICOS, FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS, FILME 
DE POLIETILENO E POLIPROPILENO; PARA USO 
GERIATRÍCO; NO TAMANHO GRANDE (100 A 150 CM); E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU LEGISLAÇÃO ATUAL. 
PACOTE COM 08 UNIDADES.  

ALI 
MASTER 

USO 
ADULTO 

PCTE 20,00 8,00 160,00 

1 352 FRALDA DESCARTÁVEL  COMPOSTA DE FIBRA DE 
CELULOSE E POLIPROPILENO ; ADESIVOS 
TERMOPLÁSTICOS, FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS, FILME 
DE POLIETILENO E POLIPROPILENO; PARA USO 
GERIATRÍCO; NO TAMANHO PEQUENO (100 A 150 CM); E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU LEGISLAÇÃO ATUAL. 
PACOTE COM 08 UNIDADES.  

ALI 
MASTER 

USO 
ADULTO 

PCTE 20,00 7,60 152,00 

1 354 FRALDA DESCARTÁVEL FORMATO  ANATÔMICO  ; NÃO 
TÓXICO; COMPOSIÇÃO INTERNA DE FIBRA DE CELULOSE, 
POLIETILENO, POLIPROPILENO; COBERTURA DE 
EXTERNA IMPERMEAVEL; CAMADA INTERNA 
ANTIALERCIA; PARA USO INFANTIL, NO TAMANHO 
PEQUENO; ADESIVO EM TERMOPLASTICO DE 
POLIPROPIPOLILENO; POLIMEROSUPER ABSORVENTE; 
ELÁSTICO NAS PERNAS; DE POLIMEROS SINTÉTICOS DE 
LYCRA; COM 2 FIOS; FITAS ADESIVAS REGULAVEIS PARA 
FIXAÇÃO; COM 2 FITAS; BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO; ALTURA MÍNIMA DE 32,5 MM; 
EMBALADO EM FILME DE POLIETILENO; COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA N°1480/90 DO MS OU LEGISLAÇÃO ATUAL. 
PACOTE COM 28 UNIDADES 

LUPPY USO 
INFANTIL 

PCTE 600,00 12,60 7.560,00 

1 355 FRALDA DESCARTÁVEL   ; COMPOSTA DE FIBRAS DE 
CELULOSE E POLIPROPILENO; ADESIVOS 
TERMOPLASTICOS, FIOS ELASTICOS NAS PERNAS, FILMES 
DE POLIETILENO E POLIPROPILENO; PARA USO 
INFANTIL; NO TAMANHO EXTRA GRANDE; E SUAS 
CONDICOESDEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU LEGISLACAO ATUAL. 
PACOTE COM 20 UNIDADES. 

LUPPY USO 
INFANTIL 

PCTE 600,00 11,57 6.942,00 

1 356 FRALDA DESCARTÁVEL   ; COMPOSTA DE FIBRAS DE 
CELULOSE E POLIPROPILENO; ADESIVOS 
TERMOPLASTICOS, FIOS ELASTICOS NAS PERNAS, FILMES 

LUPPY USO 
INAFNTIL 

PCTE 600,00 11,24 6.744,00 
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DE POLIETILENO E POLIPROPILENO; PARA USO 
INFANTIL; NO TAMANHO MÉDIO; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 1480 DE 
1990 DO MS OU LEGISLAÇÃO ATUAL. PACOTE COM 24 
UNIDADES.  

TOTAL 21.558,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 21.558,00 (vinte e um mil, quinhentos e cinquenta e oito 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
N.J.IANSEN & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 417 BOLO DE CENOURA 8X8       FORNELLO  UN 9.000,00 3,95 35.550,00 
1 418 BOLO DE CHOCOLATE 8X8       FORNELLO  UN 9.000,00 4,45 40.050,00 
1 421 BRIGADEIROS 25 GRAMAS       FORNELLO  UN 9.000,00 0,76 6.840,00 
1 422 BEIJINHO 25 GRAMAS       FORNELLO  UN 9.000,00 0,76 6.840,00 
1 423 CAJUZINHO 25 GRAMAS       FORNELLO  UN 9.000,00 0,76 6.840,00 
1 425 TORTA SALGADA FRANGO 8 X 8 CM       FORNELLO  UN 5.000,00 3,83 19.150,00 
1 429 COXINHAS MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,61 3.050,00 
1 430 PASTELZINHO MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,61 3.050,00 
1 431 QUIBE FRITO MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,81 4.050,00 
1 432 EMPADINHA MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,85 4.250,00 
1 433 RISOLIS MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,61 3.050,00 
1 434 CROQUETE  CARNE MOIDA MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,81 4.050,00 
1 438 SANDUICHE (PÃO FRANCES/PRESUNTO E QUEIJO)       FORNELLO  UN 10.000,0

0 
3,37 33.700,00 

1 440 PÃO DE FORMA, TIPO TRADICIONAL , PEÇA FATIADA, 
CONTENDO EM MEDIA 22 FATIAS, COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, LEITE 
EM PÓ, SAL, REFORÇADOR, ÁGUA, FERMENTO BIOLÓGICO, 
ANTIMOFO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO PVC ATÓXICO, 
COM VALIDADE MÍNIMA 05 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

FORNELLO  UN 5.000,00 4,90 24.500,00 

1 441 PÃO DE HOT-DOG ALONGADO , COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA 
MASSA 35,50G DE FARINHA DE TRIGO, 3,60G DE AÇÚCAR, 
2,8G DE GORDURA VEGETAL, 0,70G DE LEITE EM PÓ, 0,70G 
DE SAL, 0,70G DE REFORÇADOR, 19,50 ML DE ÁGUA, 1,8G 
DE FERMENTO BIOLÓGICO, 0,05G DE ANTIMOFO, 
PESANDO 50G POR UNIDADE, PACOTE CONTENDO 6 
UNIDADES, VALIDADE MÍNIMA 06 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

FORNELLO  UN 5.000,00 4,88 24.400,00 

1 442 PÃO FRANCÊS  COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: 40G 
FARINHA DE TRIGO, 0,8G DE SAL, 0,4G DE REFORÇADOR, 
24ML DE ÁGUA, 0,2G DE AÇÚCAR, 1,2G DE FERMENTO 
BIOLÓGICO, 0,4G DE GORDURA VEGETAL, PESANDO 50 
GRAMAS POR UNIDADE. 

FORNELLO  KG 5.000,00 5,78 28.900,00 

1 444 GARRAFA TERMICA DE CAFÉ PRETO C/4 LITROS.     FORNELLO  LT 1.000,00 18,88 18.880,00 
1 445 GARRAFA TERMICA DE CAFÉ C/LEITE C/4 LITROS     FORNELLO  LT 1.000,00 19,88 19.880,00 
1 446 CAFÉ PRETO COADO E ADOÇADO      FORNELLO  LT 1.000,00 4,48 4.480,00 
1 447 CAFÉ PRETO COADO C/ LEITE E ADOÇADO      FORNELLO  LT 1.000,00 4,98 4.980,00 
1 460 PAO DE QUEIJO 60GR/GRANDE   FORNELLO  UN 2.000,00 1,93 3.860,00 
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1 461 SANDUICHE  PÃO FATIADO/PRESUNTO/QUEIJO/ALFACE E 

TOMATE EMBALADOS INDIVIDUALMENTE 
FORNELO  UN 8.000,00 3,46 27.680,00 

1 462 PAO CASEIRO FATIADO EMBALADO   FORNELLO  UN 1.500,00 4,43 6.645,00 
TOTAL 334.675,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 334.675,00 (trezentos e trinta e quatro mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
R.FONTANELLA & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 419 BOLO TOALHA FELPUDA 8X8       PANIFICADORA DA 15  UN 9.000,00 4,45 40.050,00 
1 420 BOLO RECHEADO DE FRUTAS       PANIFICADORA DA 15  KG 500,00 24,80 12.400,00 
1 424 ESFIRRA RECHEADA 80 GRAMAS       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 0,85 4.250,00 
1 426 CACHORRO QUENTE ASSADO 100 GR       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 4,24 21.200,00 
1 427 PÃO DE QUEIJO MINI       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 0,85 4.250,00 
1 428 PÃO DE BATATA ( 80 GR)       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 1,90 9.500,00 
1 435 FATIAS DE PIZZA 120 GRAMAS       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 1,66 8.300,00 
1 436 BOLINHA DE QUEIJO     PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 0,86 4.300,00 
1 437 SANDUICHE NATURAL ( PÃO DE FORMA)      PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 3,83 19.150,00 
1 439 X SALADA 200 GRAMAS       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 9,95 49.750,00 
1 443 SUCO NATURAL DIVERSOS SABORES  

LITRO   
PANIFICADORA DA 15  LT 1.000,00 6,95 6.950,00 

1 448 CHÁ MATE NATURAL LITRO   PANIFICADORA DA 15  LT 1.000,00 3,95 3.950,00 
TOTAL 184.050,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 184.050,00 (cento e oitenta e quatro mil e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 093/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA USO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES, exclusivo para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 BOLA DE FUTSAL  EM PU PRÓ COM 11 GOMOS 

(TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO QUE 
GARANTE 0% DE ABSORÇÃO DE ÁGUA, MANTENDO AS 
PROPRIEDADES DE PESO E VELOCIDADE DA BOLA. 
MAIOR DURABILIDADE E ALTA PERFORMANCE, COM 
(DUPLA COLAGEM) - DUPLA CAMADA DE COLAGEM, 
REFORÇANDO AINDA MAIS A JUNÇÃO DOS GOMOS, 
CAMADA DE AMORTECIMENTO (NEOTEC) - COMPOSTO 
DE AMORTECIMENTO INTERNO EXCLUSIVO PENALTY 
COM 4.5MM DE ESPESSURA QUE PROPORCIONA MAIOR 
CONFORTO NOS CHUTES E DIMINUÍ O IMPACTO NOS 
CABECEIOS E DOMÍNIOS, SEM PERDER A VELOCIDADE 
DA BOLA, CÂMARA (6D) - SISTEMA INOVADOR DE 
BALANCEAMENTO, COMPOSTO POR 6 DISCOS 
POSICIONADOS SIMETRICAMENTE, PROPORCIONANDO 
EQUILÍBRIO TOTAL PARA A BOLA. CONSTRUÍDA A BASE 
DE BORRACHA BUTÍLICA E ESTRUTURA DE ANÉIS, QUE 
A DEIXAM MUITO MAIS ESFÉRICA, MIOLO (CÁPSULA 
SIS) - BICO ALONGADO QUE ENVOLVE A AGULHA E 
PROTEGE A CÂMARA DE AR. REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO, COM PESO ENTRE 410-430 E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 62,5-63,5.  

PENALTY  UN 50,00 245,00 12.250,00 

1 5 BOLA DE SOCIETY  EM PU COM 8 GOMOS (TERMOTEC) - 
TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO QUE GARANTE 0% DE 
ABSORÇÃO DE ÁGUA, MANTENDO AS PROPRIEDADES 
DE PESO E VELOCIDADE DA BOLA. MAIOR 
DURABILIDADE E ALTA PERFORMANCE, COM (DUPLA 
COLAGEM) - DUPLA CAMADA DE COLAGEM, 
REFORÇANDO AINDA MAIS A JUNÇÃO DOS GOMOS, 
CAMADA DE AMORTECIMENTO (NEOGEL) - COMPOSTO 
DE AMORTECIMENTO INTERNO COM 4.5MM DE 
ESPESSURA QUE PROPORCIONA MAIOR CONFORTO NOS 
CHUTES E DIMINUÍ O IMPACTO NOS CABECEIOS E 
DOMÍNIOS, SEM PERDER A VELOCIDADE DA BOLA, 
CÂMARA (6D) - SISTEMA INOVADOR DE 
BALANCEAMENTO, COMPOSTO POR 6 DISCOS 
POSICIONADOS SIMETRICAMENTE, PROPORCIONANDO 
EQUILÍBRIO TOTAL PARA A BOLA. CONSTRUÍDA A BASE 
DE BORRACHA BUTÍLICA E ESTRUTURA DE ANÉIS, QUE 
A DEIXAM MUITO MAIS ESFÉRICA, MIOLO (CÁPSULA 
SIS) - BICO ALONGADO QUE ENVOLVE A AGULHA E 
PROTEGE A CÂMARA DE AR. REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO, COM PESO ENTRE 420-450 E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 66-69.  

PENALTY  UN 30,00 133,00 3.990,00 
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1 6 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO  EM COM 11 GOMOS 

(TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO QUE 
GARANTE 0% DE ABSORÇÃO DE ÁGUA, MANTENDO AS 
PROPRIEDADES DE PESO E VELOCIDADE DA BOLA. 
MAIOR DURABILIDADE E ALTA PERFORMANCE, COM 
(DUPLA COLAGEM) - DUPLA CAMADA DE COLAGEM, 
REFORÇANDO AINDA MAIS A JUNÇÃO DOS GOMOS, 
CAMADA DE AMORTECIMENTO (NEOGEL) - COMPOSTO 
DE AMORTECIMENTO INTERNO COM 4.5MM DE 
ESPESSURA QUE PROPORCIONA MAIOR CONFORTO NOS 
CHUTES E DIMINUÍ O IMPACTO NOS CABECEIOS E 
DOMÍNIOS, SEM PERDER A VELOCIDADE DA BOLA, 
CÂMARA (6D) - SISTEMA INOVADOR DE 
BALANCEAMENTO, COMPOSTO POR 6 DISCOS 
POSICIONADOS SIMETRICAMENTE, PROPORCIONANDO 
EQUILÍBRIO TOTAL PARA A BOLA. CONSTRUÍDA A BASE 
DE BORRACHA BUTÍLICA E ESTRUTURA DE ANÉIS, QUE 
A DEIXAM MUITO MAIS ESFÉRICA, MIOLO (CÁPSULA 
SIS) - BICO ALONGADO QUE ENVOLVE A AGULHA E 
PROTEGE A CÂMARA DE AR. REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO, COM PESO ENTRE 410-450 E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 68-70.  

PENALTY  UN 50,00 135,00 6.750,00 

1 7 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO  EM PU COM 32 GOMOS 
COSTURADA A MÁQUINA, COM CAMADA DE 
AMORTECIMENTO (EVACEL) - COMPOSTO DE 
AMORTECIMENTO INTERNO QUE PODE VARIAR DE 
2.0MM A 3.8MM DE ESPESSURA, QUE PROPORCIONA 
MAIOR CONFORTO NOS CHUTES E DIMINUÍ O IMPACTO 
NOS CABECEIOS E DOMÍNIOS, SEM PERDER A 
VELOCIDADE DA BOLA, CÂMARA (AIRBILITY) - FEITA 
COM BORRACHA BUTÍLICA, POSSUI SISTEMA DE 
BALANCEAMENTO, COM ÓTIMA RESISTÊNCIA À 
RETENÇÃO DE AR, MIOLO REMOVIVEL, COM PESO 
ENTRE 410-450 E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 68-70  

PENALTY  UN 200,00 66,50 13.300,00 

1 8 BOLA DE FUTEBOL  DE CAMPO EM PU COM 12 GOMOS 
(ULTRA FUSION) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO QUE 
ELIMINA AS COSTURAS GARANTINDO MENOR 
ABSORÇÃO DE ÁGUA, PROPORCIONANDO MELHOR 
ESFERICIDADE E DURABILIDADE, COM (DUPLA 
COLAGEM) - DUPLA CAMADA DE COLAGEM, 
REFORÇANDO AINDA MAIS A JUNÇÃO DOS GOMOS, 
CAMADA DE AMORTECIMENTO (EVACEL) - COMPOSTO 
DE AMORTECIMENTO INTERNO QUE PODE VARIAR DE 
2.0MM A 3.8MM DE ESPESSURA, QUE PROPORCIONA 
MAIOR CONFORTO NOS CHUTES E DIMINUÍ O IMPACTO 
NOS CABECEIOS E DOMÍNIOS, SEM PERDER A 
VELOCIDADE DA BOLA, CÂMARA (6D) - SISTEMA 
INOVADOR DE BALANCEAMENTO, COMPOSTO POR 6 
DISCOS POSICIONADOS SIMETRICAMENTE, 
PROPORCIONANDO EQUILÍBRIO TOTAL PARA A BOLA. 
CONSTRUÍDA A BASE DE BORRACHA BUTÍLICA E 
ESTRUTURA DE ANÉIS, QUE A DEIXAM MUITO MAIS 
ESFÉRICA, MIOLO (CÁPSULA SIS) - BICO ALONGADO 
QUE ENVOLVE A AGULHA E PROTEGE A CÂMARA DE AR. 
REMOVIVEL E LUBRIFICADO, COM PESO ENTRE 410-
450 E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 68-70.  

PENALTY  UN 100,00 114,00 11.400,00 

1 11 BOLA OFICIAL DE FUTSAL CONFECCIONADA EM 4 
CAMADAS SENDO 1ª CAMADA COM FIO 48 FILAMENTOS 
MAIS KEVLAR, A 2ª CAMADA EM BORRACHA NATURAL, 
A 3ª CAMADA NEO GEL MICROCELULAR, A 4ª CAMADA 
EM PU, TERMOFUSION, 6 GOMOS, CÂMARA AIRVILITY 
COM VÁLVULA DE MIOLO SUBSTITUÍVEL E 
LUBRIFICADO, 100% IMPERMEÁVEL, PESO 410-440G, 
TAMANHO 62-64.  

KAGIVA  UN 50,00 130,00 6.500,00 

1 12 BOLA INICIAÇÃO DE BORRACHA TAMANHO 12 PARA 
TRABALHOS DE INICIAÇÃO, AGILIDADE E 
COORDENAÇÃO, COM 57 CM A 59 CM DE DIÂMETRO, 
CÂMARA ARBILITY, PESO 250 A 270 G, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.  

MAGUSS
Y 

 UN 30,00 22,00 660,00 

1 16 PAR REDE DE FUTEBOL DE SALÃO, NYLON, FIO 4MM. 
(3,20 X 2,10 MTS)   

DUNK  UN 10,00 177,50 1.775,00 

1 18 REDE DE VOLEI FIO 2MM, 4 FAIXAS, TAMANHO 9,5 X 
1,00 POLIPROPILENO 100% ALGODÃO(SEDA).  

DUNK  UN 5,00 168,00 840,00 

1 20 PAR REDE DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 
EUROPEU FIO 4MM DE NYLON. (7,5 X 2,5 X 2,0 MTS)  

DUNK  UN 1,00 520,00 520,00 

1 21 DEMARCAÇÃO PARA VOLEY DE AREIA EM 
POLIPROPILENO 16X8 METROS.   

DUNK  UN 1,00 100,00 100,00 

3 
 
1 22 BOMBA DE ENCHER BOLA DUPLA AÇÃO (COM BICO 

RESERVA)   
MAGUSS
Y 

 UN 3,00 21,00 63,00 

1 23 APITO PARA ARBITRO PVC – PROFISSIONAL DECIBÉIS: 
90, NÃO TÓXICO.   

FISIC  UN 15,00 29,00 435,00 

1 24 CRONOMETRO PVC - PROFISSIONAL   FISIC  UN 15,00 19,90 298,50 
1 25 KIT REDE TÊNIS DE MESA OFICIAL , COMPOSTO POR: 

REDE+SUPORTE. REDE CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO (NYLON), COR AZUL ESCURA COM FAIXA 
BRANCA NA PARTE SUPERIOR MEDINDO ENTRE 7,5 E 
12MM. SUPORTE EM METAL REFORÇADO TIPO JACARÉ 
(PERMITE SUA FIXAÇÃO NA MESA SEM USO DE 
PARAFUSOS). DIMENSÕES: 1,87 X 15,25M (CXA).  

VOLLO  UN 10,00 26,90 269,00 

1 26 MESA PARA TÊNIS DE MESA OFICIAL DESMONTÁVEL, 
TAMPO CONFECCIONADA EM MDP 15MM ESPESSURA, 
TAMPO COM ÓTIMO ACABAMENTO EM MASSA E 
PRIMER AZUL COM LINHAS DEMARCATÓRIAS 
BRANCAS. PÉS DE MADEIRA MACIÇA DOBRÁVEIS. 
DIMENSÕES: 2,74 X 1,52 X 0,76M (CXLXA). 

KLOPF  UN 5,00 580,00 2.900,00 

1 28 BOLINHA PARA TÊNIS DE MESA OFICIAL 
CONFECCIONADA EM ACETATO DIÂMETRO ENTRE 38 A 
40 CM, 3 ESTRELAS. 

VOLLO  UN 200,00 2,00 400,00 

1 29 BRAÇADEIRA ELÁSTICA (CAPITÃO) 47% 
POLIAMIDA,36% POLIÉSTER, 17% ELASTODIENO, 
COLORIDA.  

MAGUSS
Y 

 UN 10,00 13,40 134,00 

1 31 BOLSA TUBO PARA CARREGAR BOLAS  C/6, MATERIAL 
POLIÉSTER, LARGURA 120 CM DIÂMETRO 23 CM.  

MAGUSS
Y 

 UN 10,00 94,00 940,00 

1 32 BOLSA PARA MASSAGISTA COM REVESTIMENTO 
TÉRMICO POSSUI ESPAÇO INTERNO AMPLO PARA 
MELHOR ORGANIZAÇÃO DOS PRODUTOS CONTENDO 2 
COMPARTIMENTOS INTERNO E 2 BOLSOS EXTERNOS 
PARA MAIOR PRATICIDADE. ACOMPANHA BOLSA DE 
MASSAGEM: 2 SQUEEZES COM CAPACIDADE DE 500 ML 
CADA, 2 BISNAGAS PARA FLUIDOS COM CAPACIDADE 
DE 250 ML CADA E 1 ISOPOR.  

MAGUSS
Y 

 UN 5,00 130,00 650,00 

1 33 KIT SQUEEZE C/ CESTA PORTA GARRAFAS  – COM 6 
GARRAFA DE 500 ML CESTA COM 6 DIVISÓRIAS, 
FACILITANDO ASSIM A DIPOSIÇÕES DAS GARRAFAS.  

MAGUSS
Y 

 UN 10,00 83,00 830,00 

1 34 CONE PLÁSTICO MEDINDO - 50 CM   FISIC  UN 30,00 15,00 450,00 
1 35 PRANCHETA ESPORTIVA MAGNÉTICA  COM CANETA E 

IMÃS, DIMENSÕES 23X36CM, TODAS AS MODALIDADES.  
KIEF  UN 5,00 99,90 499,50 

1 36 REDE DE PROTEÇÃO  LATERAIS E LINHA DE FUNDO DA 
QUADRA, FIO4, SEDA, MALHA 12X12  COM ARGOLA .  

DUNK  MT 1.500,00 6,95 10.425,00 

1 37 COLA PARA HANDEBOL  IMPORTADA UTILIZADA PELOS 
MAIORES CLUBES DO MUNDO., UTILIZADA POR MAIS 
DE 15 PAÍSES COMO A COLA OFICIAL DE COMPETIÇÕES. 
LATA COM 500ML, CONSISTE APENAS EM RESINA 
NATURAL, É TESTADO DERMATOLOGICAMENTE E ESTÁ 
LIVRE DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS HEPATOTÓXICAS. 
MANTÉM FRESCO ATÉ 6 ANOS.  

MAGUSS
Y 

 UN 2,00 349,00 698,00 

1 38 PAR REDE DE FUTEBOL DE SOCIETY , 5MTS,  NYLON, 
FIO 4MM. (5,20 X 2,30 MTS)  

DUNK  UN 5,00 270,50 1.352,50 

1 39 JOGO DE BOCHA COMUM COM 12 UNIDADES. CORES 
DIVERSAS. PESO: 10,7CM, KG 0,950.  

FAISCA  JG 10,00 565,00 5.650,00 

TOTAL 84.079,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 84.079,50 (oitenta e quatro mil e setenta e nove reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 093/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA USO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES, exclusivo para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
S. SCHNEIDER 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 BOLA DE FUTSAL SUB 13  EM PU COM 8 

GOMOS (TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE 
TERMO FUSÃO QUE GARANTE 0% DE 
ABSORÇÃO DE ÁGUA, MANTENDO AS 
PROPRIEDADES DE PESO E VELOCIDADE 
DA BOLA. MAIOR DURABILIDADE E ALTA 
PERFORMANCE, COM (DUPLA COLAGEM) 
- DUPLA CAMADA DE COLAGEM, 
REFORÇANDO AINDA MAIS A JUNÇÃO 
DOS GOMOS, CAMADA DE 
AMORTECIMENTO (NEOGEL) - 
COMPOSTO DE AMORTECIMENTO 
INTERNO COM 4.5MM DE ESPESSURA 
QUE PROPORCIONA MAIOR CONFORTO 
NOS CHUTES E DIMINUÍ O IMPACTO NOS 
CABECEIOS E DOMÍNIOS, SEM PERDER A 
VELOCIDADE DA BOLA, CÂMARA (6D) - 
SISTEMA INOVADOR DE 
BALANCEAMENTO, COMPOSTO POR 6 
DISCOS POSICIONADOS 
SIMETRICAMENTE, PROPORCIONANDO 
EQUILÍBRIO TOTAL PARA A BOLA. 
CONSTRUÍDA A BASE DE BORRACHA 
BUTÍLICA E ESTRUTURA DE ANÉIS, QUE A 
DEIXAM MUITO MAIS ESFÉRICA, MIOLO 
(CÁPSULA SIS) - BICO ALONGADO QUE 
ENVOLVE A AGULHA E PROTEGE A 
CÂMARA DE AR. REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO, COM PESO ENTRE 350-380 
E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 55-59.  

PENALTY MAX 200 UN 40,00 149,50 5.980,00 

1 10 BOLA HANDEBOL OFICIAL FEMININO 
ADULTO BOLA CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA DE PU, COM 54 A 56 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE  325 
E 350 GRAMAS, 30 GOMOS, CONTENDO 
EM SEU INTERIOR CÂMARA DE AR EM 
LÁTEX, COSTURADA A MÃO E COM 
TECNOLOGIA SPECTRUM SYNERGY PLUS, 
ENERGY BLUE/DEEPBLUEDE DE 
LAMINAÇÃO INTERNA MULTICAMADAS, 
MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 
BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB), NO 
TAMANHO 2 DA IHF.  

KEMPA  UN 30,00 220,00 6.600,00 

5 
 
1 15 PAR REDE DE FUTEBOL DE SALÃO, SEDA, 

FIO 6 MM (3,20 X 2,10 MTS)   
NEDEL  UN 20,00 337,00 6.740,00 

1 27 RAQUETE PARA TÊNIS DE MESA OFICIAL 
AMBOS OS LADOS COM REVESTIMENTO 
EMBORRACHADO, 2 PEÇAS. 

VICOE  UN 20,00 23,50 470,00 

TOTAL 19.790,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 19.790,00 (dezenove mil, setecentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 
 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 093/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA USO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES, exclusivo para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ESPORTIVA RV EIRELI  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 BOLA DE FUTSAL SUB 11  EM PU COM 8 GOMOS 

(TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO 
QUE GARANTE 0% DE ABSORÇÃO DE ÁGUA, 
MANTENDO AS PROPRIEDADES DE PESO E 
VELOCIDADE DA BOLA. MAIOR DURABILIDADE 
E ALTA PERFORMANCE, COM (DUPLA 
COLAGEM) - DUPLA CAMADA DE COLAGEM, 
REFORÇANDO AINDA MAIS A JUNÇÃO DOS 
GOMOS, CAMADA DE AMORTECIMENTO 
(NEOGEL) - COMPOSTO DE AMORTECIMENTO 
INTERNO COM 4.5MM DE ESPESSURA QUE 
PROPORCIONA MAIOR CONFORTO NOS CHUTES 
E DIMINUÍ O IMPACTO NOS CABECEIOS E 
DOMÍNIOS, SEM PERDER A VELOCIDADE DA 
BOLA, CÂMARA (6D) - SISTEMA INOVADOR DE 
BALANCEAMENTO, COMPOSTO POR 6 DISCOS 
POSICIONADOS SIMETRICAMENTE, 
PROPORCIONANDO EQUILÍBRIO TOTAL PARA A 
BOLA. CONSTRUÍDA A BASE DE BORRACHA 
BUTÍLICA E ESTRUTURA DE ANÉIS, QUE A 
DEIXAM MUITO MAIS ESFÉRICA, MIOLO 
(CÁPSULA SIS) - BICO ALONGADO QUE 
ENVOLVE A AGULHA E PROTEGE A CÂMARA DE 
AR. REMOVIVEL E LUBRIFICADO, COM PESO 
ENTRE 300-330 E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 50-
55.  

PENALTY  MAX 100 UN 40,00 146,00 5.840,00 

1 4 BOLA DE VÔLEI  DE QUADRA EM MICROFIBRA 
COM 16 GOMOS MATRIZADA, COM CÂMARA 
(6D) - SISTEMA INOVADOR DE 
BALANCEAMENTO, COMPOSTO POR 6 DISCOS 
POSICIONADOS SIMETRICAMENTE, 
PROPORCIONANDO EQUILÍBRIO TOTAL PARA A 
BOLA. CONSTRUÍDA A BASE DE BORRACHA 
BUTÍLICA E ESTRUTURA DE ANÉIS, QUE A 
DEIXAM MUITO MAIS ESFÉRICA, MIOLO 
(CÁPSULA SIS) - BICO ALONGADO QUE 
ENVOLVE A AGULHA E PROTEGE A CÂMARA DE 
AR. REMOVIVEL E LUBRIFICADO, COM PESO 
ENTRE 260-280 E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 65-
67.  

PENALTY  7.0 UN 25,00 257,00 6.425,00 

1 9 BOLA HANDEBOL OFICIAL MASCULINO 
ADULTO BOLA CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA DE PU, COM 56 A 58 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE  425 E 450 
GRAMAS, 30 GOMOS, CONTENDO EM SEU 

KEMPA  N° 03 UN 30,00 220,00 6.600,00 
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INTERIOR CÂMARA DE AR EM LÁTEX, 
COSTURADA A MÃO E COM TECNOLOGIA 
SPECTRUM SYNERGY PLUS, ENERGY 
BLUE/DEEPBLUEDE DE LAMINAÇÃO INTERNA 
MULTICAMADAS, MIOLO REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, BOLA OFICIAL DA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL 
(CBHB), NO TAMANHO 3 DA IHF.  

1 13 BOLA DE BASQUETE 7.8 EM MICROFIBRA 
MATRIZADA, COM (ARACNUN) - ACABAMENTO 
ANTIDESLIZANTE QUE MELHORA A 
ADERÊNCIA DA MÃO COM A BOLA, CÂMARA 
(6D) - SISTEMA INOVADOR DE 
BALANCEAMENTO, COMPOSTO POR 6 DISCOS 
POSICIONADOS SIMETRICAMENTE, 
PROPORCIONANDO EQUILÍBRIO TOTAL PARA A 
BOLA. CONSTRUÍDA A BASE DE BORRACHA 
BUTÍLICA E ESTRUTURA DE ANÉIS, QUE A 
DEIXAM MUITO MAIS ESFÉRICA, MIOLO 
(CÁPSULA SIS) - BICO ALONGADO QUE 
ENVOLVE A AGULHA E PROTEGE A CÂMARA DE 
AR. REMOVIVEL E LUBRIFICADO, COM PESO 
ENTRE 567-650 E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 
74,9-78.  

PENALTY  7.8 UN 10,00 288,00 2.880,00 

1 14 BOLA DE BASQUETE 6.8 EM MICROFIBRA 
MATRIZADA, COM (ARACNUN) - ACABAMENTO 
ANTIDESLIZANTE QUE MELHORA A 
ADERÊNCIA DA MÃO COM A BOLA, CÂMARA 
(6D) - SISTEMA INOVADOR DE 
BALANCEAMENTO, COMPOSTO POR 6 DISCOS 
POSICIONADOS SIMETRICAMENTE, 
PROPORCIONANDO EQUILÍBRIO TOTAL PARA A 
BOLA. CONSTRUÍDA A BASE DE BORRACHA 
BUTÍLICA E ESTRUTURA DE ANÉIS, QUE A 
DEIXAM MUITO MAIS ESFÉRICA, MIOLO 
(CÁPSULA SIS) - BICO ALONGADO QUE 
ENVOLVE A AGULHA E PROTEGE A CÂMARA DE 
AR. REMOVIVEL E LUBRIFICADO, COM PESO 
ENTRE 510-567 E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 
72,473,7.  

PENALTY 6.8 UN 10,00 272,00 2.720,00 

1 17 PAR REDE DE FUTEBOL DE SOCIETY, 5MTS,  
SEDA, FIO 4MM. (5,20 X 2,30 MTS   

DUNK  UN 5,00 365,00 1.825,00 

1 19 PAR REDE DE FUTEBOL DE CAMPO  TAMANHO 
EUROPEU, FIO 6MM DE SEDA. (7,5 X 2,5 X 2,0 
MTS)  

DUNK  UN 1,00 815,00 815,00 

1 30 JOGO DE CARTA  CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO – CANASTRA 157 – TRUCO 
ESPANHOL  

COPAG  157 UN 20,00 15,00 300,00 

TOTAL 27.405,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 27.405,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 

  
 
 

LEI Nº 030/2020 
19/08/2020 

 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI 

 
CAPÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA – COMTER 
 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Laranjeiras do Sul/PR, o 
Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - COMTER, órgão colegiado de caráter 
permanente, deliberativo e fiscalizador, com a finalidade de estabelecer, acompanhar e avaliar a 
Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, propondo as medidas necessárias para o 
desenvolvimento e gestão do sistema público de emprego. 
Parágrafo único. O Conselho Municipal será vinculado ao órgão responsável pela execução da 
Política do Trabalho, Emprego e Renda do Município. 

Art. 2º Ao Conselho do Trabalho, Emprego e Renda – COMTER compete: 
I - aprovar o seu Regimento Interno e submeter à homologação do Conselho Estadual do 
Trabalho; 
II – acompanhar, fiscalizar e aprovar o relatório de gestão do SINE, observando as diretrizes e 
normas emanadas pelo CODEFAT e pelo órgão federal responsável pela Política do Trabalho, 
Emprego e Renda; 
III - deliberar acerca da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, em consonância à 
Política Estadual e Nacional; 
IV - apreciar e aprovar o Plano de Ações e Serviços, a ser encaminhado pelo órgão responsável 
pela execução da Política do Trabalho, Emprego e Renda do Município; 
V - acompanhar, controlar e fiscalizar a execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego 
e Renda, conforme normas e regulamentos vigentes; 
VI - apreciar e aprovar o relatório de gestão anual e a prestação de contas anual do órgão 
responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda; 

SÚMULA: INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA E O RESPECTIVO FUNDO 
MUNICIPAL DO TRABALHO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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VII - apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução das ações relativas 
à utilização dos recursos do Fundo do Trabalho do Município; 
VIII - analisar as tendências do sistema produtivo no âmbito do município e seus reflexos na 
criação de postos de trabalho; 
IX - participar da elaboração das políticas públicas de fomento e geração de oportunidades de 
emprego e renda para o jovem no município, de acordo com os critérios definidos pelo  
ODEFAT- Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo do Trabalhador demais instâncias de 
formulação de políticas de trabalho e, especialmente, de primeiro emprego, objetivando a 
execução das ações integradas de alocação de mão de obra, qualificação profissional, 
reciclagem de informações sobre o mercado de trabalho e programas de apoio à geração de 
emprego e renda; 
X - propor medidas alternativas econômicas e sociais, geradoras de oportunidades de trabalho e 
renda, que minimizem os efeitos negativos dos ciclos econômicos e do desemprego estrutural 
sobre o mercado de trabalho; 
XI - articular com instituições e organizações públicas ou privadas, envolvidas com programas 
de geração de empregos e renda para o jovem, visando à integração das ações; 
XII - manter parcerias com entidades de formação profissional, escolas públicas e privadas, 
universidades, entidades representativas de empregados e empregadores e organizações não 
governamentais, com vistas ao desenvolvimento de ações de qualificação profissional e 
assistência técnica; 
XIII - promover e incentivar a modernização das relações trabalhistas para a juventude, 
inclusive nas questões de segurança e saúde no trabalho; 
XIV - promover a articulação do sistema público de geração de primeiro emprego com as 
demais ações de políticas públicas para juventude nos âmbitos municipal, estadual e federal; 
XV - sugerir medidas que anulem ou reduzam os efeitos negativos sobre o mercado de 
trabalho, decorrentes das políticas públicas e das inovações tecnológicas; 
XVI - acompanhar as ações voltadas para a qualificação de mão de obra e para o 
aperfeiçoamento profissional, bem como a proposição de subsídios à formulação da política de 
formação profissional; 
XVII - acompanhar e deliberar sobre a aplicação dos recursos financeiros destinados aos 
programas de emprego e relações de trabalho, no município, em especial os oriundos do Fundo 
a Fundo, além de receber e analisar relatórios que poderão ser desenvolvidos com os projetos 
por ele financiados; 
XVIII - analisar e emitir parecer sobre o enquadramento de projetos de geração de emprego e 
renda, qualificação profissional e outros, nas diretrizes e prioridades do município, bem como o 
estabelecimento de diretivas já em concomitância com àquelas assentadas pelo Conselho 
Estadual do Trabalho, Emprego e Renda; 
XIX - realizar a promoção e o intercâmbio de informações com outros conselhos municipais, 
objetivando a integração e a obtenção de dados orientadores para as suas ações; 
XX - atuar como apoiador dos órgãos estadual e federal, responsáveis pela Política do 
Trabalho, Emprego e Renda, visando ao cumprimento do Decreto Federal nº 5.598/2005 e suas 
alterações que regulamentam a contratação de aprendizes, e, ainda, propor alternativas jurídicas 
e sociais para garantir os preceitos da legislação trabalhista no que tange às condições de saúde 
e segurança e exploração do trabalho infantil; 
XXI - propor intervenções que auxiliem a inclusão das pessoas com deficiência no mercado de 
trabalho, objetivando a viabilização e cumprimento dos dispositivos legais; 
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XXII - subsidiar, quando solicitado, as deliberações do Conselho Estadual do Trabalho, 
Emprego e Renda - CETER; 

Art. 3º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda é um órgão 
colegiado de caráter permanente e deliberativo, alicerçado de forma tripartite e paritária. 
§ 1º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda será composto de 9 (nove) 
membros titulares, em igual número de representantes dos  trabalhadores, dos empregadores e 
do executivo municipal. 
§ 2º Para cada membro titular haverá um membro suplente pertencente ao mesmo 
órgão/entidade. 
§ 3º Caberá ao Governo Municipal indicar os seus respectivos representantes. 
§ 4º Os representantes, titulares e suplentes, dos trabalhadores e dos empregadores serão 
indicados pelas respectivas organizações, devendo os representantes dos trabalhadores respeitar 
o determinado no Art. 3º da Lei Federal 11.648 de 2008. 
§ 5º Os membros titulares e suplentes, indicados formalmente pelas entidades representativas e 
pelo município, serão nomeados pelo Prefeito Municipal, para um período de quatro anos, 
permitida a recondução. 
§ 6º A função de membro do COMTER não será remunerada, sendo considerado relevante 
serviço prestado ao município. 
§ 7º A Presidência e a Vice-Presidência do Conselho serão exercidas em sistema de rodízio, 
entre as bancadas do executivo, dos trabalhadores e dos empregadores, tendo o mandato a 
duração de 24 (vinte e quatro) meses, sendo vedada a recondução para período consecutivo. 
§ 8º No caso de vacância da Presidência, caberá ao Colegiado eleger um novo Presidente para 
completar o mandato do antecessor, dentre os membros da mesma bancada, garantindo o 
sistema de rodízio, ficando assegurada a continuidade da atuação do Vice-Presidente até o final 
de seu mandato. 
§ 9º O Secretário-Executivo do Conselho e seu substituto serão designados para a respectiva 
função, dentre servidores do órgão responsável pela área do trabalho, emprego e renda, cujo ato 
deverá ser publicado na imprensa oficial local. 
§ 10º O órgão responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
prestará todo o apoio técnico e administrativo, bem como o local e a infraestrutura necessários 
ao pleno funcionamento do Conselho. 

Art. 4º A organização e o funcionamento do COMTER serão disciplinados em 
Regimento Interno, a ser aprovado por maioria absoluta de seus membros efetivos, no prazo 
máximo de noventa dias, a contar da data de sua instalação. 
Parágrafo único. Poderá ser prevista no Regimento Interno a criação de grupos temáticos pelo 
tempo que o exigirem as necessidades administrativas, programáticas, entre outras. 

 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO 
 
Art. 5º Fica instituído o Fundo Municipal do Trabalho do Município de Laranjeiras 

do Sul/PR - FMT, vinculado ao órgão responsável pela execução da Política Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda, instrumento de natureza contábil, com a finalidade de destinar 
recursos para a gestão da respectiva política, em consonância ao Sistema Nacional de Emprego 
- SINE, nos termos das legislações vigentes. 
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§ 1º São equivalentes para fins desta Lei as expressões Fundo Municipal do Trabalho do 
Município de Laranjeiras do Sul/PR, Fundo Municipal do Trabalho e a sigla FMT. 
§ 2º O FMT será orientado, controlado e fiscalizado pelo Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda – COMTER. 
 

Seção I 
Dos Recursos do FMT 

 
Art. 6º Constituem recursos do FMT: 

I - dotação específica consignada anualmente no orçamento municipal; 
II - os recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, conforme o art. 11 da 
Lei Federal nº 13.667, de 2018; 
III - os créditos suplementares, especiais e extraordinários que lhe forem destinados; 
IV - os saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo; 
V - o superávit financeiro apurado ao final de cada exercício; 
VI - recursos oriundos de convênios firmados com órgãos e entidades de direito público e 
privado, nacionais ou estrangeiras; 
VII - doações, auxílios e contribuições que lhe venham a ser destinados; 
VIII - outros recursos que lhe forem destinados. 
Parágrafo único. Os recursos financeiros destinados ao FMT serão depositados, 
obrigatoriamente, em conta especial de titularidade do Fundo, mantida em estabelecimento 
bancário oficial, e movimentada pelo órgão responsável pela Política Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda. 

 
Seção II 

Da Aplicação dos Recursos do FMT 
 

Art. 7º Os recursos do FMT serão aplicados em: 
I - despesas com a organização, implementação, manutenção, modernização e gestão da rede de 
atendimento do SINE no Estado do Paraná; 
II - fomento ao trabalho, emprego e renda, tais como: 
a) instruir o trabalhador à percepção de seguro-desemprego; 
b) conectar agentes produtivos para o melhor aproveitamento da mão de obra; 
c) cadastrar os trabalhadores desempregados em sistema informatizado acessível ao conjunto 
das unidades do SINE; 
d) promover à certificação profissional, por meio de parcerias com instituições públicas e/ou 
privadas; 
e) promover a orientação e a qualificação profissional; 
f) prestar assistência a trabalhadores resgatados de situação análoga a de escravo; 
g) fomentar o empreendedorismo, geração de trabalho, emprego e renda, o assessoramento 
técnico ao trabalho autônomo, autogestionário ou associado; 
h) outras ações a serem estabelecidas no Plano Municipal de Ações e Serviços; 
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III - promoção de alternativas econômicas e sociais, oportunizando o empreendedorismo, o 
crédito para a geração de trabalho, emprego e renda, e o microcrédito produtivo orientado; 
IV - assessoramento técnico ao trabalho autônomo, autogestionário ou associativo; 
V - programas e projetos específicos na área do trabalho, por entidades conveniadas, públicas 
ou privadas, previamente aprovados pelo COMTER; 
VI - despesas com o funcionamento do COMTER, exceto as de pessoal; 
VII - despesas com o deslocamento, hospedagem e alimentação dos Conselheiros para o 
exercício de suas funções, assim como para as comissões de trabalho e conferências; 
VIII - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos e serviços 
necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos; 
IX - reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços de 
atendimento ao trabalhador; 
X - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações e serviços no âmbito da Política Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda. 
Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos do FMT para pagamento de pessoal e 
gratificações de qualquer natureza a servidor público. 
 

Seção III 
Da Administração do FMT 

 
Art. 8º O FMT será administrado pelo órgão responsável pela execução da Política 

Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, cabendo ao seu dirigente as seguintes competências: 
I - exercer a função de ordenador de despesa; 
II - praticar todos os atos administrativos necessários à execução dos recursos do Fundo, 
relacionados com os sistemas de planejamento, financeiro ou administração geral; 
III - autorizar a instauração e homologação de licitação, dispensa, ou demais procedimentos 
correlatos, nos termos da legislação aplicável à matéria; 
IV - assinar contratos, convênios e outros instrumentos congêneres de natureza jurídica; 
V - autorizar a emissão de notas de empenho, cheques e ordens de pagamento; 
VI – encaminhar ao COMTER relatório de execução das atividades, semestralmente; 
VII - submeter à apreciação e aprovação do COMTER, o relatório de gestão anual e a prestação 
de contas anual; 
VIII - encaminhar a prestação de contas anual do FMT aos órgãos competentes, nos prazos e na 
forma da legislação pertinente; 
IX – exercer outras atividades relacionadas à administração do FMT. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 9º Cabe ao Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, no 

cumprimento de suas atribuições, aprovar o plano de aplicação e realizar trimestralmente, o 
acompanhamento físico-financeiro do Fundo Municipal do Trabalho, referente aos recursos 
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financeiros disponibilizados para operacionalização da Política Municipal de Trabalho, 
Emprego e Renda e aprovar a aplicação dos seus recursos. 

Art. 10. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de até 
noventa dias a contar de sua publicação. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário em especial a Lei 010/1997.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 19 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 

  
 
 

LEI Nº 031/2020 
24/08/2020 

 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI 

 
Art. 1º - Autoriza o poder executivo a suspender a cobrança de valores pelo uso de 

espaço público da Rodoviária Municipal de Laranjeiras do Sul, nos meses de julho, agosto e 
setembro de 2020. 

§1º - A suspensão de que trata o caput deste artigo fica condicionada a apresentação 
de: 
I – Requerimento junto à Secretaria Municipal de Fazenda; 
II – Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos municipais; 

Art. 2º As empresas poderão requerer o parcelamento de débitos anteriores já 
lançados a fim de possibilitar a emissão da certidão de débitos. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 24 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

SÚMULA: AUTORIZA SUSPENSÃO DE COBRANÇA DE VALORES 
PELO USO DE ESPAÇO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL EM DECORRÊNCIA DA 
PANDEMIA DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 

  
 
 

LEI Nº 032/2020 
24/08/2020 

 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI 

 
Art. 1º Através da presente Lei fica nominado de “CENTRO DE ATIVIDADES 

E EXPRESSÕES PÚBLICAS PAULO PINTO DE OLIVEIRA”, o imóvel de propriedade 
municipal localizado na Avenida Deolinda da Luz, s/nº, Bairro Presidente Vargas, junto ao 
Centro de Eventos. 

 
Art. 2º Fica o chefe da administração Pública Municipal, devidamente autorizado 

pela presente Lei, a proceder à identificação deste imóvel com a colocação de placa ou outro 
tipo de identificação visual, além de todos os atos e procedimentos legais, para o bom e fiel 
cumprimento desta Lei. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 24 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

SÚMULA: NOMINA IMÓVEL PÚBLICO COMO “CENTRO DE 
ATIVIDADES E EXPRESSÕES PÚBLICAS PAULO PINTO 
DE OLIVEIRA”. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 

  
 
 

LEI Nº 033/2020 
24/08/2020 

 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI 

 
Art. 1º. Pela presente Lei fica nominada a travessa, localizada na quadra nº 05, que 

dá acesso a Avenida José Martins Pavlak, entre a Av. Santos Dumont e a Rua Barão do Rio 
Branco, no Bairro São Francisco de: “TRAVESSA SÃO FRANCISCO”, conforme mapa em 
anexo.  

 
Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal devidamente autorizado pela 

presente Lei, a tomar todas as medidas e procedimentos que necessários se fizerem e, por Lei 
amparados, para o bom fiel cumprimento da presente Lei. 

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 24 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

  

SÚMULA: NOMINA A TRAVESSA LOCALIZADA NA QUADRA Nº 05, 
QUE DÁ ACESSO A AVENIDA JOSÉ MARTINS PAVLAK, 
ENTRE A AV SANTOS DUMONT E A RUA BARÃO DO RIO 
BRANCO, NO BAIRRO SÃO FRANCISCO DE: “ TRAVESSA 
SÃO FRANCISCO”. 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..  2277//22001199--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  RREECCUUPPEERRAAÇÇÃÃOO  DDEE  

PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  NNAASS  VVIIAASS  UURRBBAANNAASS  CCOOMM  PPEEDDRRAASS  IIRRRREEGGUULLAARREESS  EE  

DDEEMMAAIISS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  EEMM  AALLAAMMEEDDAASS,,   VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDAASS  VVIIAASS  

PPÚÚBBLLIICCAASS””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPII OO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   8888--2200  
CCoonnttrraattaaddaa::   CCLLAAUUDDIIOO  RROODDRRIIGGUUEESS  TTEERRRRAAPPLLEENNAAGGEEMM  EEIIRREELLII,,   inscrita no 
CNPJ nº.  07.943.399/0001-93, no valor total  de R$ 102.148,00 (cento e dois 
mil cento e quarenta e oito reais).  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::  20 de agosto de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  nnºº..   2266//22002200--PPMMVV  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  SSEEMMEENNTTEESS  DDEE  MMIILLHHOO  

PPAARRAA  FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPAACCOOTTEE  AAGGRRÍÍCCOOLLAA  22002200..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula de identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº..  8899--2200  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA::   BBRRAANNDDIIEELLLLII  EE  FFOOSSSS  LLTTDDAA  MMEE, com sede na Rua Jose 
Bonifácio,  s/n, centro, no Município de Virmond/PR, CEP 85.390-000 e 
inscrita no CNPJ sob nº. 08.813.6138/0001-50, representada pela Sra. EEDDIILLAAIINNEE  

MMAARRIIAA  FFOOSSSS  BBRRAANNDDIIEELLLLII , portadora da Carteira de Identidade RG nº. 8.937.986-
5 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 054.104.909-75. 
Preços registrados:  

LLOOTTEE  0011  ––  SSEEMMEENNTTEESS  DDEE  MMIILLHHOO  ((PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  LLIIVVRREE))  

IITTEEMM  DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO    QQUUAANNTT..  MMAARRCCAA  VV..  UUNNIITT..  RR$$  SSUUBBTTOOTTAALL  RR$$  

1 SEMENTE DE MILHO 
HIBRIDO SIMPLES 
MODIFICADO, DE CICLO 
PRECOCE, TIPO DE GRÃO 
DURO OU SEMIDURO 
ALARANJADO, COM 
GERMINAÇÃO MÍNIMA 
DE 85%, DUPLA APTIDÃO 
(GRÃO E SILAGEM),  
RECOMENDADO PARA 
PLANTIO NA SAFRA 
NORMAL OU SAFRINHA,  
NÍVEL TECNOLÓGICO:  
MÉDIO/ALTO 
INVESTIMENTO, 
TECNOLOGIA PW, ALTO 
POTENCIAL DE GRÃO E 
SILAGEM, SANIDADE 
FOLIAR, RESISTÊNCIA 

203 
SACAS 

BREVANT 
3612PW 

       R$ 395,00 R$  80.185,00 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AO ACAMAMENTO COM 
ALTA RESISTÊNCIA DE 
COLMO E RAIZ,  ALTURA 
DA PLANTA DE 2,18 A 
2,70 METROS,  ALTURA 
DE INSERÇÃO DE ESPIGA 
DE 1,15 A 1,60 METROS,  
ENTRE 120 A 140 DIAS 
PARA SILAGEM; ENTRE  
150 E 175 DIAS PARA 
COLHEITA DO GRÃO,  
PACOTES COM 60 .000 
SEMENTES COM 
PADRONIZAÇÃO DE 
PENEIRA, SEMENTE  
GENETICAMENTE 
MODIFICADO 
RESISTENTE A 
LEPIDÓPTEROS DE 
PARTE AÉREA E 
LAGARTAS DE SOLO 
COMO: LAGARTA DO 
CARTUCHO 
(SPODOPTERA 
FRUGIPERDA),  LAGARTA 
ROSCA (AGROTIS 
IPSILON),  BROCA DO 
COLMO (DIATREA 
SACCHARALIS),  
LAGARTA DA ESPIGA 
(HELICOVERPA ZEA),  
LAGARTA ELASMO 
(ELASMOPALPUS 
LIGNOSELLUS),  
TOLERANTE A 
HERBICIDA GLIFOSATO,  
SEMENTE PRODUZIDA 
NA SAFRA 2019/2020,  
RECOMENDADA PARA O 
MUNICÍPIO DE ACORDO 
COM O ZONEAMENTO 
AGROCLIMÁTICO DO 
MAPA, ESTABILIDADE 
PRODUTIVA 
COMPROVADA NA 
MICRO REGIÃO.   

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
LLOOTTEE  0022  ––  SSEEMMEENNTTEESS  DDEE  MMIILLHHOO  ((CCOOTTAA  DDEE  2255%%  --  EEXXCCLLUUSSSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  oouu  EEPPPP))  

IITTEEMM  DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO    QQUUAANNTT..  MMAARRCCAA  VV..  UUNNIITT..  RR$$  SSUUBBTTOOTTAALL  RR$$  

1 SEMENTE DE MILHO 
HIBRIDO SIMPLES 
MODIFICADO, DE CICLO 
PRECOCE, TIPO DE GRÃO 
DURO OU SEMIDURO 
ALARANJADO, COM 
GERMINAÇÃO MÍNIMA 
DE 85%, DUPLA APTIDÃO 
(GRÃO E SILAGEM),  
RECOMENDADO PARA 
PLANTIO NA SAFRA 
NORMAL OU SAFRINHA,  
NÍVEL TECNOLÓGICO:  
MÉDIO/ALTO 
INVESTIMENTO, 
TECNOLOGIA PW, ALTO 
POTENCIAL DE GRÃO E 
SILAGEM, SANIDADE 
FOLIAR, RESISTÊNCIA 
AO ACAMAMENTO COM 
ALTA RESISTÊNCIA DE 
COLMO E RAIZ,  ALTURA 
DA PLANTA DE 2,18 A 
2,70 METROS,  ALTURA 
DE INSERÇÃO DE ESPIGA 
DE 1,15 A 1,60 METROS,  
ENTRE 120 A 140 DIAS 
PARA SILAGEM; ENTRE  
150 E 175 DIAS PARA 
COLHEITA DO GRÃO,  
PACOTES COM 60 .000 
SEMENTES COM 
PADRONIZAÇÃO DE 
PENEIRA, SEMENTE  
GENETICAMENTE 
MODIFICADO 
RESISTENTE A 
LEPIDÓPTEROS DE 
PARTE AÉREA E 
LAGARTAS DE SOLO 

67 
SACAS 

BREVANT 
3612PW 

       R$ 395,00 R$  26.465,00 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

COMO: LAGARTA DO 
CARTUCHO 
(SPODOPTERA 
FRUGIPERDA),  LAGARTA 
ROSCA (AGROTIS 
IPSILON),  BROCA DO 
COLMO (DIATREA 
SACCHARALIS),  
LAGARTA DA ESPIGA 
(HELICOVERPA ZEA),  
LAGARTA ELASMO 
(ELASMOPALPUS 
LIGNOSELLUS),  
TOLERANTE A 
HERBICIDA GLIFOSATO,  
SEMENTE PRODUZIDA 
NA SAFRA 2019/2020,  
RECOMENDADA PARA O 
MUNICÍPIO DE ACORDO 
COM O ZONEAMENTO 
AGROCLIMÁTICO DO 
MAPA, ESTABILIDADE 
PRODUTIVA 
COMPROVADA NA 
MICRO REGIÃO.   

 
Data da ata: 21 de agosto de 2020. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio  Grande  do Sul ,  nº 2122, Centro  –  CEP: 85350-000 

Fone : (42)  3637-1148 
 

 

1 
 

LEI Nº. 1261, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o acesso à informação 
previsto no inciso XXXIII, do caput, do art. 5º, no 
inciso II, do § 3º, do art. 37 e no § 2º, do art. 216, da 
Constituição Federal. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

 
LEI: 

 
Art. 1º. Ficam estabelecidos os procedimentos e as normas a serem adotados para 

garantir o acesso às informações da administração pública municipal, previsto no inciso 
XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II, do § 3º, do art. 37 e no § 2º, do art. 216, da 
Constituição Federal, em conformidade com disposições da Lei Federal n. 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 
 
 Art. 2º. Os órgãos da administração direta do Poder Executivo assegurarão às 
pessoas naturais e jurídicas o direito de acesso à informação, que será efetivado mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão, observados os princípios da administração pública e as disposições desta Lei. 
 
 Parágrafo único. Ficam subordinadas ao regime desta Lei as entidades privadas, 
relativamente aos recursos que receberem do Poder Executivo Municipal, mediante 
subvenções, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres. 
 
 Art. 3º. O acesso à informação disciplinado nesta Lei não se aplica: 
 
 I - às informações relativas à atividade empresarial de pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado, obtidas por outros órgãos ou entidades no exercício de atividade de 
controle, regulação e supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa representar 
vantagem competitiva a outros agentes econômicos; 
 
 II - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancária, comercial, 
profissional, industrial e segredo de justiça. 
 
 Art. 4º. Fica criado o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, que ficará instalado 
na Secretaria de Administração, no Paço Municipal. 
 

Parágrafo único. Cabe ao Serviço de Informação ao Cidadão - SIC: 
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I - disponibilizar atendimento presencial ao público; 
II - receber, autuar e processar, para respostas, os pedidos de acesso às informações; 
III - orientar o interessado, quanto ao seu pedido, o trâmite, o prazo da resposta e 

sobre as informações disponíveis no endereço eletrônico www.novalaranjeiras.pr.gov.br . 
IV - zelar pelo atendimento dos prazos assinalados para apresentação de respostas; 
V - elaborar relatório mensal dos atendimentos. 
 
Art. 5º. Qualquer interessado, devidamente identificado, poderá ter acesso às 

informações referentes aos órgãos e às entidades municipais, preferencialmente, no site 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br e, na impossibilidade de utilização desse meio, apresentar o 
pedido no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, conforme Anexo I. 

 
§ 1º. O pedido de acesso à informação deverá conter: 
I - nome do requerente; 
II - número de documento de identificação válido; 
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e 
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações 

ou da resposta requerida. 
 

§ 2º. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 
I - genéricos; 
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou 
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de 

dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados, que não sejam de 
competência do órgão ou entidade municipal. 
 

§ 3º. Na hipótese do inciso III do § 2º, o órgão ou entidade deverá, caso tenha 
conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o 
requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 
 

Art. 6º. As informações solicitadas serão prestadas pelo Serviço de Informação ao 
Cidadão - SIC, no prazo de, até, vinte dias. 
 

§ 1º. O prazo referido no caput poderá ser prorrogado, por mais dez dias, mediante 
justificativa expressa do responsável pela prestação da informação, da qual será dada 
ciência ao requerente. 
 

§ 2º. Não sendo possível o fornecimento da informação, o Serviço de Informação ao 
Cidadão - SIC deverá: 
 

I - apresentar ao requerente as razões de fato ou de direito da recusa, total ou 
parcial, do acesso pretendido; ou 

II - comunicar que não possui a informação, indicando, se for do seu conhecimento, 
o órgão, a entidade ou a organização, não pertencente à Administração Pública Municipal, 
que deve detê-la. 
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§ 3º. Quando não for autorizado o acesso, por se tratar de informação reservada ou 

sigilosa, o requerente será informado sobre a possibilidade de recurso, conforme anexo II. 
 
§ 4º. Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato 

impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, será informado ao 
requerente o lugar e a forma pela qual se poderá consultar e obter a referida informação, 
desonerando a Administração Municipal da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se 
o requerente declarar não dispor de meios para realizar, por si mesmo, tais procedimentos. 
 

Art. 7º. A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a 
cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como 
reprodução de documentos, mídias digitais e postagem. 
 

§ 1º. Fica isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele 
cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da 
família, declarada nos termos da Lei Federal n. 7.115, de 29 de agosto de 1983. 
 

§ 2º. Caso seja requerida justificadamente a concessão da cópia de documento, com 
autenticação, poderá ser designado um servidor para certificar que confere com o original. 
 

Art. 8º. As informações de interesse público serão disponibilizadas no sítio 
eletrônico www.novalaranjeiras.pr.gov.br, os quais serão atualizados, rotineiramente, e 
deverá atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - conter formulário para requerimento de acesso a informação; 
II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso a informação, 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 
III - possibilitar a impressão de relatórios, planilhas e texto, de modo a facilitar a 

análise das informações; 
IV - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 

acesso; 
V - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 
VI - indicar local que permita ao interessado comunicar-se pessoalmente com o 

Serviço de Informação ao Cidadão - SIC; e 
VI - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos da legislação própria. 
 

Parágrafo único. É dever dos órgãos e entidades municipais promover, 
independente de requerimento, a divulgação em seus sítios na Internet de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas. 
 

Art. 9º. Deverão ser disponibilizadas no endereço eletrônico 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br as seguintes informações de interesse público: 

I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e 
seus ocupantes, endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao público; 
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II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade 
responsável, principais metas e resultados e, quando existentes, indicadores de resultado e 
impacto; 

III - receita orçamentária arrecadada; 
IV - repasses ou transferências de recursos financeiros; 
V - execução orçamentária e financeira detalhada em nível de grupo de despesa; 
VI - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além 

dos contratos firmados e notas de empenho emitidas; 
VII - remuneração e subsídio dos cargos, postos, graduação, função e emprego 

público; 
VIII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e 
IX - contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40, da 

Lei n. 12.527/2011, e telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão - 
SIC. 
 

Parágrafo único. As informações poderão ser disponibilizadas por meio de 
ferramenta de redirecionamento de página na Internet, quando estiverem disponíveis em 
outros sítios governamentais. 
 

Art. 10. No caso de indeferimento de acesso às informações ou às razões da 
negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão, no prazo de dez 
dias, a contar da sua ciência, conforme Anexo II. 

 
§ 1º. O recurso será apresentado no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, que o 

encaminhará à autoridade que exarou a decisão impugnada, devendo se manifestar no 
prazo de dez dias. 

 
§ 2º. Mantida novamente a negativa, o recurso será encaminhado à Comissão Mista 

de Reavaliação de Informações. 
 

Art. 11. Fica criada a Comissão Mista de Reavaliação de Informações com a 
seguinte representação: 

I - um representante da Secretaria Municipal de Administração; 
II - um representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 
III - um representante da Secretaria Municipal da Fazenda; 
IV - um representante do Departamento de Informática; 
V - um representante da Procuradoria-Geral do Município. 

 
§ 1º. A indicação e nomeação dos membros da Comissão Mista de Reavaliação de 

Informações é da responsabilidade do Prefeito Municipal, para mandato de dois anos, 
permitida a recondução. 
 

§ 2º. O membro da Comissão Mista de Reavaliação de Informações poderá ser 
desligado da função nos casos de renúncia, falta injustificada a três reuniões consecutivas 
ou desligamento do órgão que representa. 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio  Grande  do Sul ,  nº 2122, Centro  –  CEP: 85350-000 

Fone : (42)  3637-1148 
 

 

5 
 

§ 3º. A Presidência da Comissão Mista de Reavaliação de Informações será 
indicada pelo Prefeito Municipal dentre os seus membros, com mandato de um ano, 
podendo ser reconduzido. 
 

Art. 12. Cabe à Comissão Mista de Reavaliação de Informações: 
I - manter registro dos titulares de cada órgão e entidade do Poder Executivo 

Municipal, para decisão quanto ao acesso a informações e dados sigilosos ou reservados da 
respectiva área; 

II - requisitar da autoridade que classificar informação como sigilosa, 
esclarecimentos ou acesso ao conteúdo, parcial ou integral da informação; 

III - rever a classificação de informações sigilosas, de ofício ou mediante 
provocação de pessoa interessada, observado o disposto na legislação federal sobre essa 
classificação; 

IV - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos necessários à 
implementação desta Lei; 

V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão ou recusa de 
autoridade municipal, quanto ao acesso à informações. 
 

Art. 13. Ao Presidente da Comissão Mista de Reavaliação de Informações cabe: 
I - presidir os trabalhos da Comissão; 
II - aprovar a pauta das reuniões ordinárias e as ordens do dia das respectivas 

sessões; 
III - dirigir, intermediar as discussões, de forma que todos participem e coordenar os 

debates, interferindo para esclarecimentos; 
IV - designar o membro secretário, para lavratura das atas de reunião; 
V - convocar reuniões extraordinárias e as respectivas sessões; e 
VI - remeter ao Secretário de Administração a ata com as decisões tomadas pelo 

colegiado, para serem encaminhadas ao Prefeito Municipal. 
 

§ 1º. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações reunir-se-á, sempre que 
convocada pelo presidente. 
 

§ 2º. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações atuará junto à Secretaria 
Municipal de Administração. 
 

Art. 14. Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela judicial 
ou administrativa de direitos fundamentais. 
 

Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a 
existência de nexo entre as informações requeridas e o direito que se pretende proteger. 
 

Art. 15. A Secretaria Municipal de Administração, desenvolverá atividades para: 
I - promoção de campanha de abrangência municipal de fomento à cultura da 

transparência na administração pública e conscientização do direito fundamental de acesso 
à informação; 
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II - treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a capacitação das entidades 
privadas sem fins lucrativos, no que se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas 
à transparência na administração pública; 

III - monitoramento dos prazos e procedimentos de acesso à informação; 
IV - definição do formulário padrão, disponibilizado em meio físico e eletrônico, 

que estará à disposição na Internet e no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC. 
 

Art. 16. Na aplicação desta Lei serão observadas as questões sobre classificação de 
informações secretas, sigilosas e reservadas, o acesso a informações pessoais, a 
responsabilidade sobre o acesso e divulgação de informações e as disposições do Decreto 
Federal n. 7.724, de 16 de maio de 2012. 
 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras-PR, 24 de agosto de 2020. 
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FORMULÁRIO PARA REQUERER ACESSO À INFORMAÇÃO 
 

DADOS DO REQUERENTE – OBRIGATÓRIO 
 

 Pessoa Física  Pessoa Jurídica 
 

Razão Social/Nome: 
 

  CNPJ/CPF: 
 

Representante: 
 

Cargo: 
 

Endereço: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone Fixo: Celular: 

 
DADOS DO REQUERENTE - *NÃO OBRIGATÓRIO 
 

PESSOA JURÍDICA 
 
E-mail: 

 

Tipo de Instituição 
(   ) Empresa PME 
(   ) Empresa Grande Porte 
(   ) Empresa Pública/Estatal 
(   ) Escritório de Advocacia 

(   ) Organização Não Governamental 
(   ) Partido Político 
(   ) Veículo de comunicação 
(   ) Sindicato/Conselho Profissional 

(   ) Instituição de Ensino 
(   ) Órgão Público 
(   ) Outros 

 
PESSOA FÍSICA 
 

Data de Nasc:        /        / 
 
E-mail: 

 

Sexo:   Masculino  Feminino 
 
Escolaridade: 

 

Profissão/Ocupação Principal: 

 

*Os dados serão utilizados apenas de forma agregada e para fins estatísticos. 
 

ESPECIFICAÇÃO DO REQUERIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
 

 TIPO DE INFORMAÇÃO     FORMA PREFERENCIAL DE RECEBIMENTO DA RESPOSTA 
 

 Pessoal   Outras  Correspondência Eletrônica (email)  Correspondência Física 
 

  Buscar/Consultar Pessoalmente  
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Especifique a informação desejada:  
(quanto mais específico e detalhado o pedido, mais precisa e rápida será a resposta) 

 
___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

______________________, _____ de __________________de ______ 

 

_________________________ 

Assinatura 
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FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 
AO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO – SIC 
 
Referente: negativa de acesso à informação 
 
Eu,_____________________________________________________________  inscrito no 

CPF/CNPJ ________________________, requerente do pedido de acesso à informação nº 

____________, venho por meio deste, interpor recurso contra a decisão do Município de 

Nova Laranjeiras, conforme fundamentação abaixo: 
___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

 

______________________, _____ de __________________de ______ 

 

 

_________________________ 

Assinatura 
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LEI Nº. 1262, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 
 

Denomina a ponte em concreto armado sobre o leito do 
Arroio da Vila (afluente do Rio das Cobras), localidade 
Beira Rio. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

 

LEI: 

Art. 1º A Ponte de concreto armado com 6,00 metros de comprimento por 6,00 metros de 

largura,  e 3,60 metros de altura, sobre o leito do Arroio da Vila (afluente do Rio das Cobras), 

localidade Beira Rio, fica denominada de “PONTE ADELAR JOSÉ PETRÓ”. 

Parágrafo Único: Na eventualidade da presente rua for prolongada, o mesmo nome deverá 

prevalecer em toda ela, no inicio de seu prolongamento até o final. 

Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 24 de agosto de 

2020. 
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LEI Nº. 1263, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 
 

Denomina Barracão Comercial/Industrial, no Distrito 
Guarani. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

 

LEI: 

  Art. 1º O Barracão Comercial/Industrial, na localidade do Distrito Guarani, fica 

denominado de “BARRACÃO COMERCIAL/INDUSTRIAL  BENJAMIN MULLER”. 

Parágrafo Único: Na eventualidade da presente rua for prolongada, o mesmo nome 

deverá prevalecer em toda ela, no inicio de seu prolongamento até o final. 

  Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 24 de agosto 

de 2020. 
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LEI Nº. 1264, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 
 

Denomina a Rua Projetada “F” no Loteamento 
Carra, localizada na sede do município. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

 

LEI: 

Art. 1º A Rua Projetada “F” no Loteamento Carra, localizada na sede do município, 

fica denominada de “RUA AGENOR BADOTTI”. 

  Parágrafo Único: Na eventualidade da presente rua for prolongada, o mesmo nome 

deverá prevalecer em toda ela, no inicio de seu prolongamento até o final. 

Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 24 de agosto 

de 2020. 

 
 

 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

        Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

 
 

1 
 

 

LEI Nº. 1265, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 
 

Denomina Unidade de Saúde da Família na 
localidade do Assentamento Xagu. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

 

LEI: 

  Art. 1º A Unidade de Saúde da Família localizada na localidade do 

Assentamento Xagu, fica denominada de “UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

DEPUTADO CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI”. 

Parágrafo Único: Na eventualidade da presente rua for prolongada, o mesmo 

nome deverá prevalecer em toda ela, no inicio de seu prolongamento até o final. 

  Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos 

pela Municipalidade; 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 24 de 

agosto de 2020. 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 

1 
 

 

LEI Nº. 1266, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 
 

Denomina a Rua Projetada “A” no Loteamento Carra, 
localizada na sede do município. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

 

LEI: 

Art. 1º A Rua Projetada “A” no Loteamento Carra, localizada na sede do município, fica 

denominada de “RUA FRANCISCO AGOSTINHO DALLA SANTA”. 

  Parágrafo Único: Na eventualidade da presente rua for prolongada, o mesmo nome deverá 

prevalecer em toda ela, no inicio de seu prolongamento até o final. 

Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 24 de agosto de 

2020. 

 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 

1 
 

 

LEI Nº. 1267, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Denomina a Rua Projetada “C” no Loteamento Carra, 
localizada na sede do município. 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º A Rua Projetada “C” no Loteamento Carra, localizada na sede do município, fica 

denominada de “RUA ANTONIO PASSARIN SOBRINHO”. 

  Parágrafo Único: Na eventualidade da presente rua for prolongada, o mesmo nome deverá 

prevalecer em toda ela, no inicio de seu prolongamento até o final. 

Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 24 de agosto de 

2020. 

 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 

1 
 

 

LEI Nº. 1268, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Denomina Quadra esportiva da Escola Dom 
Manoel Koenner, localizada na comunidade do 
Paiquere. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º A Quadra Esportiva da Escola Dom Manoel Koenner, localizada na 

comunidade do Paiquere, fica denominada de “QUADRA ESPORTIVA JOÃO OLKOSKI 

FILHO ”. 

  Parágrafo Único: Na eventualidade da presente rua for prolongada, o mesmo nome 

deverá prevalecer em toda ela, no inicio de seu prolongamento até o final. 

Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

           Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 24 de agosto 

de 2020. 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000 
Fone: (42) 36371148  

 
LEI Nº. 1269, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 

Denomina a Rua Projetada “D” no Loteamento 
Carra, localizada na sede do município. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º A Rua Projetada “D” no Loteamento Carra, localizada na sede do município, 

fica denominada de “RUA PADRE FRANCISCO GASPAROTTO”. 

  Parágrafo Único: Na eventualidade da presente rua for prolongada, o mesmo nome 

deverá prevalecer em toda ela, no inicio de seu prolongamento até o final. 

Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 24 de agosto 

de 2020. 

 
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

LEI Nº. 1270, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Denomina a Rua Projetada “I” no Loteamento 
Carra, localizada na sede do município. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º A Rua Projetada “I” no Loteamento Carra, localizada na sede do município, 

fica denominada de “RUA SILVIO CARRA”. 

  Parágrafo Único: Na eventualidade da presente rua for prolongada, o mesmo nome 

deverá prevalecer em toda ela, no inicio de seu prolongamento até o final. 

Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 24 de agosto 

de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 

1 
 

 

LEI Nº. 1271, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 

Denomina Linha Beira Rio trecho de estrada 
municipal que especifica, e estabelece outras 
providências. 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º O trecho de estrada municipal que inicia no KM 473 + 200 metros da BR 277 

até a bifurcação da Rodovia Municipal João Antonio Wolff passa a denominar-se de “LINHA 

BEIRA RIO”. 

  Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 24 de agosto 

de 2020. 

 
 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
DECRETO Nº 172, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Altera representantes do Comitê Municipal de 
Transporte Escolar do Município de Nova 
Laranjeiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado os representantes, abaixo relacionados, para comporem o Comitê 

Municipal de Transporte Escolar: 

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

a) titular: Jucimari Perguer Dambroski 

b) suplente: Dilnei Nascimento. 

II - Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 

a) titular: Hélio Schafranski 

b) suplente: Joelso Ribeiro 

III - Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 

a) titular: Fabiana Bonett 

b) suplente: Claudete Barbosa Martins 

IV - Representante de Pais e Alunos: 

a) titular: Sara Angélica Stuber  

b) suplente: Joslaine Schon 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de agosto de 2020. 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2020 - PMNL  
TOMADA DE PREÇO Nº  04/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua 
Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, CNPJ 00.142.402/0001-20, localizada na rua Rio 
Grande do Sul, Nº 1444, Centro, CEP: 85.350-000, Nova Laranjeiras - Pr a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por ERNANI JOSÉ BUENO, portador da cédula de identidade R.G. nº 
4.542.643-2 SSP/PR CPF nº 718.335.109-25, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento 
na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações aditam o contrato 15/2020, celebrado em 26 de 
março de 2020, conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a construção de centro de manejo de gado junto à pista de rodeios no 

Centro Municipal de Exposições e Rodeios, composto de: cercas, porteiras, cobertura de galpão, 

embarcadouro, passarela, pinturas e piso, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 

em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE 

PREÇOS 04/2020-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  

O presente termo tem por objetivo a glosa de serviços não executados em consonância com o parecer técnico 

e memorando nº 109/2020, advindo da Secretaria de Planejamento Obras e Serviços Públicos. 

Considerando por tanto a Glosa de serviços de: Volumes de Tabuas.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO: 
O valor suprido do contrato é de R$ 5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos Reais), passando o valor do contrato de 
R$ 179.979,05 (Cento e Setenta e Nove Mil Novecentos e Setenta e Nove Reais e Cinco Centavos), para R$ 
174.479,05 (Cento e Setenta e Quatro Mil Quatrocentos e Setenta e Nove Reais e Cinco Centavos). Essa 
supressão corresponde a aproximadamente a 3,06% do valor inicial da obra.  
 
CLAUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso I, `` b``, § 1º da Lei 8.666/93. 
 

CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras, 27 de julho de 2020. 
 

  
 

-------------------------                                                                                        -------------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                                                                             ERNANI JOSÉ BUENO 
         Contratado                                                                                                               Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                 _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 58/2019 –  PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2019 –  PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  Estado do Paraná, s i tuado na Rua Rio Grande do Sul,  
2122, Centro,  Nova Laranjeiras -  PR, inscr ito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12 ,  neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES ,  brasi leiro, agropecuarista,  
portador da cédula de ident idade RG nº 1 .328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49,  
residente e domicil iado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui  para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE  e, de outro lado a empresa HELPMED SAUDE LTDA,  
inscr ita no CNPJ nº 04.770.650/0001-77, neste ato representada pelo Sr.  LUAN CESAR 
BALBINO DIAS, bras ileiro, solte iro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº  
9.029.155-6 SSP/PR, inscr ito no CPF nº 045.624.689-47, com endereço comercial  na Av.  
Iguaçu Nº 2820 ,  CEP: 80.240-031, Bairro Água Verde, Curit iba -  PR, acordam e ajustam firmar  
o presente Termo Adit ivo do Contrato nº 58/2019 -  PMNL, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas def inidoras dos direitos,  
obr igações e responsabil idades das partes conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto contratação de empresa com disponibil idade de 
prof issional médico, para prestação de serviços no pronto atendimento municipal  Severino 
da Rosa, de acordo com as especif icações contidas na proposta de preços e termo de  
referência  do Edital  de Pregão Presencial  38/2019-PMNL.  

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO ADITIVO 
 O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência e Execução da Prestação Serviços  
acima citado.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO:   
O prazo de vigência do contrato f ica prorrogado por 06 (Seis)  meses, passado a  vigorar  de 14  
de agosto de 2020 até 13 de fevereiro de 2021 e o prazo de execução passa a vigorar de 14  
de agosto de 2020 até  13 de janeiro de 2021.   

 
CLÁUSULA QUARTA :  DO VALOR  
 

HELPMED SAUDE LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

1 1 SERVICO DE ATENDIMENTO MEDICO CLINICO GERAL 
Contratação de empresa com disponibilidade de profissional Médico clínico 

geral para prestar serviços de atendimento médico na unidade de Pronto 

Atendimento Municipal Severino da Rosa, de segunda à sexta-feira, das 

07:00 às 19:00 horas, sendo 12 horas diárias, totalizando 60 horas 

semanais.  

HELPMED UN 5 25.000,00 125.000,00 

TOTAL 125.000,00 

 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual , f ica aditado ao valor contratual o montante 
de R$ 125.000,00 (Cento e V inte e  cinco Mil  Reais) , passando o valor total  do contrato de R$ 
300.000,00 (Trezentos Mil  Reais ), para R$ 425.000,00 (Quatrocentos e Vinte e cinco Mil  
Reais) .   
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

CLÁUSULA QUINTA :  O aditivo tem como base e  fundamento o art.  57, §1º, I I ,  2º da Lei  
8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais  cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem,  
assinam o presente termo adit ivo.  

 
Nova Laranjeiras,  13  de agosto de 2020.  

 
   

------ -- --- -- --- -- --- -- ---                                                           - - ----- ----- --- -- --- --- -- --- -- --- -- -  
JOSE LINEU GOMES                                                       LUAN CESAR BALBINO DIAS 

CONTRATANTE               CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________         ______________________________ 

Assinatura            Assinatura 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 58/2019 –  PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2019 –  PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LAR ANJ EIR AS ,  Estado do Paran á, s itu ad o na Ru a Rio  Grand e do Su l ,  2122,  
Centro , Nova L aran je iras  -  PR, insc ri to  no C NPJ/MF 95.587.648/0001-12 ,  n este ato represen tad o pel o  
Prefe i to  Mun ic ip al  Sen hor J OSE L INEU GOMES ,  b rasi lei ro , ag rop ecuar ista,  portad or  d a céd ula d e 
ident id ad e RG nº  1 .328.459-8  SSP/PR e CPF/MF nº  240.909.729-49, res idente e domi ci l iad o na Rua Das 
Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, d aqui  p ara f rente  doravante d enomi nado s imp les men te CONTRATANTE  
e ,  d e ou tro lad o a emp resa HELPMED SAUDE LTDA,  inscr ita n o C NPJ  n º 04.770.650/0001-77, neste ato  
repres en tada p elo Sr .  LUAN CESAR B ALBINO DIAS, brasi le iro ,  sol te i ro , empresário ,  portad or  da  
Carte i ra  de I dent idade RG nº  9 .029.155-6  SSP/PR, ins cr i to  n o CPF n º  0 45.624.689-47, com endereço 
comerc ia l  n a Av.  Igu açu Nº 2820 ,  C EP:  80 .240-031, Bair ro Água Verde, Cur i t ib a -  PR , acordam e  
ajustam f irmar o  presente Termo Adit ivo do  Contrato n º 58/2019 -  PMNL,  b em como nos termos  da 
proposta apres entada pel a Contratad a e p elas  cl áusu l as  a s eguir  expressas  d ef in idoras dos  d i rei tos ,  
obr i gações  e respons abi l id ad es d as partes  conforme segue:  

CLAUSULA PRIMEIR A – DO OBJ ETO 
O pres ente con trato tem p or  objeto  contr atação de empr esa  co m d isponibi l idad e d e prof iss ional  
méd ic o,  p ara pr est ação de serviços  no pronto at endimen to mun ic ipa l  Sever ino da  Rosa, d e acord o  
com as  especif icações  cont id as n a p roposta de p reços  e termo d e referência  do Edi ta l  de  Preg ão  
Presen ci a l  38/2019-PMNL.  

CLÁUSULA SEG UNDA -  DO ADI TIVO 
O presente termo tem por  objet i vo con ced er o  reajuste d e 2 ,69% de acordo com o INPC- Índic e  
Nacion al  d e Preços ao C onsumidor.  

DESCRIÇÃO Valor atual 
mensal 

Índice de      
reajuste 

Valor do  
Reajuste  

Valor mensal  
reajustado 

Quant. 
meses  

Diferença c/ 
Reajuste 

P res ta ç ão  d e s e rv i ç o s  n o  
p ro n t o  at e n d i m e n t o   

R$ 25.000,00 2,69% R$ 672,50 25.672,50 05 R$ 3.362,50 

 
CLÁUSULA TER CEIR A – DO VALOR  
Em virtude do  reajuste de valor ,  f ica  ad itad o ao valor  contratual  o  montante de R$ 3 .362,50(Três  Mil  
Trezen tos e Sessenta e Dois  Reais  e C inqu enta Centavos) ,  p assando o valor  tota l  do  contrato de R$  
425.000,00  (Quatrocentos  e Vinte e cinco Mi l  Reais ) ,  p ara R$  428.362,50  (Qu atrocentos e V inte e  
Oito M il  Trez entos e  Ses senta e  Do is  Reais  e  C in quenta  Centavos) .  
 
CLÁUSULA QUARTA :  O  adit ivo tem como b ase e fund amento o ar t.  40 ,  XI  e art .  65 , I I . ´d´  Lei  
8 .666/93.  
  
CLÁUSULA QUINTA :  O  refer ind o adi t ivo p assara a  v igorar  a  p ar t ir  de  14  de agos to d e 2020.   
 
CLÁUSULA SEXTA:  As  d emais  c l áusu las  p erman ecem in alterad as , e p or  ass im acordarem, ass inam o 
pres ente termo adit i vo.  

  

Nova  Laranj e iras ,  13  de agosto d e 2020.  

 
   

- - - - - - - - -- - - - - -- -- - - - - -- - -                                                           - - - - - - - - -- - - - -- - - - - -- - - -- - - - - - - - -- - -  
JOSE  L INEU GOMES                                                       L UAN CESAR B ALB INO DIAS  

CONTRATANTE               CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  

 

_______________________________         ______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

Assin atura            Ass in atura 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

8º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  183/2019 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº  83/2019 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio Grande do 

Sul, nº 2122 - Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. JOSE LINEU GOMES, 

brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 

residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa AUTO POSTO ROSA LTDA, com sede na Rua Santa Catarina s/n, centro, CEP 85.350.000, Nova 

Laranjeiras - Pr e inscrita no CNPJ sob nº 04.244.054/0001-53, representada pela Sra. VALDIR GERVINSKI, portador da 

Carteira de Identidade RG nº 2.161.803-9 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 395.400.149-72, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem aditar a Ata de Registro de Preços nº 183/2019 - PMNL, conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O r ef er ido Contr ato t em por  objeto Aqu is ição de co mbu st íveis  p ara  manut enção d a f rota  d e 
veículos,  equ ipamento s  rodoviários ,  e máqu inas da ad ministração munic ipa l .  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo o Reequilíbrio de valor dos produtos LOTE 02 Itens 1-2-3 (DIESEL COMUM BS-10, 
DIESEL COMUM BD-500. Gasolina Comum), conforme tabela a seguir. 

 
Lote Item Produto 

 Serviço 

Marca UN Saldo 

atual   

Preço  

atual 

Valor 

 Total 

Preço apos  
Reequilíbrio  

Valor  total 
apos 

Reequilíbrio  

Total  

 Reequilíbrio  

2 1 DIESEL COMUM 

BS-10   

SHELL LT 120.932,26 3,09 373.680,68 3,23 390.611,20 16.930,52 

2 2 DIESEL COMUM 

BS-500   

SHELL LT 224.770,08 2,99 672.062,54 3,14 705.778,05 33.715,51 

2 3 GASOLINA COMUN SHELL LT 65.518,74 3,99 261.419,78 4,16 272.557,96 11.138,18 

    61.784,21 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Em virtude do aditivo fica aditado ao contrato o valor de R$ 61.784,21 (Sessenta e Um Mil Setecentos e Oitenta e 
Quatro Reais e Vinte e Um Centavos), passando o valor total contratual de R$ 1.959.719,44 (Um milhão Novecentos e 
Cinquenta e Nove Mill Setecentos e Dezenove Reais e Quarenta e Quatro Centavos),  para R$ 2.021.503,65 (Um milhão 
Novecentos e Cinquenta e Nove Mill Setecentos e Dezenove Reais e Quarenta e Quatro Centavos).  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA -  O referindo aditivo passara a vigorar a partir de 10 de  agosto de 2020. 

 
CLAUSULA SEXTA – As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
Nova Laranjeiras, 07 de agosto  de 2020. 

 

........................................                                                                                          ............................................. 

JOSE LINEU GOMES                                                                VALDIR GERVINSKI 

CONTRATANTE                                          DETENTOR DA ATA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                    _______________________________ 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 38/2020-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de peças, componentes de 
reposição e serviços de mão de obra, para manutenção no sistema de 
ar condicionado de veículos e máquinas , e ADJUDICO o objeto l icitado 
em favor da empresa adjudicada:  
CONTROLE AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA - ME,  com o valor 
total de R$ 164.745,73 (Cento e Sessenta e Quatro Mil ,  Setecentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Setenta e Três Centavos) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 24 de Agosto de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2020-PMFJ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2020 

4º TERMO ADITIVO – VALOR 
 
CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do Jordão/PR, 
inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. IVAN PINHEIRO DA SILVA.  
 
CONTRATADA: CLEOMAR ZENNI AUTO POSTO ZENNI-ME inscrita no CNPJ Nº 95.387.015/0001-60, 
com sede na av. morro verde, n° 575.Bairro Planalto, CEP 85145-000, representado pelo Sr. Cleomar 
Zenni, portador da Carteira de Identidade RG nº. 5.875.418-8 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 810.172.949-
68. 
 
OBJETO: Aquisição de combustíveis para manutenção dos veículos e maquinários da frota municipal. 
 
Aditivo de Valor: Através do presente termo as partes resolvem aditiva o valor do Item  03- lote 01 – 
GASOLINA COMUM do presente contrato passando o valor de R$ 4,10(quatro reais com dez centavos) 
para o valor de R$ 4,15 (quatro reais com quinze centavos) por litro de gasolina comum. 
 
Data da assinatura: 24 de agosto de 2020. 
Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná. 
 

 

 

 
DECRETO N° 70/2020 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2.020, no valor de R$ 
345.270,50 (Trezentos e quarenta e cinco mil duzentos e setenta 
reais e cinquenta centavos) e dá outras providências. 

   
   

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
amparado na Lei Municipal nº832/2019, resolve: 
 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2019, o 
valor R$ 345.270,50 (Trezentos e quarenta e cinco mil duzentos e setenta reais e cinquenta centavos), a 
título de Crédito Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral. 
 
Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar, 
destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações orçamentárias constantes do relatório em 
anexo em contas denominadas “acréscimo”. 
 
Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação das contas de despesas constantes no relatório em 
anexo, denominadas por “anulação”. 
 
Art. 4º: Para cobertura do crédito a ser aberto, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro 
de Recursos Vinculados apurado no exercício anterior, conforme previsto no inciso I do § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 1494 e 773). 
 
Art. 5º: Para cobertura do crédito a ser aberto também serão utilizados recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de Recursos Vinculados apurado no exercício vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 891 e 899) 
 
 
Art.6: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em  03 de   agosto de 2020. 
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Lei/Ato nº 925 - Decreto nº 70/2020 de 03/08/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 583 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 832 2019
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0046.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 46.000,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 116.158,54116.158,54Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,00181.022,06Suplementar
Excesso de Arrecadação 181.022,060,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,002.089,90Suplementar
Superáv it Financeiro 2.089,900,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0002.2005

3.3.90.14.00.00
360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

DIÁRIAS - CIVIL
GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO  
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.122.0002.2009
3.3.90.39.00.00

480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.004

04.123.0002.2013
3.3.90.30.00.00

720 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA DE FINANÇAS 10.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.004

04.123.0002.2013
3.3.90.39.00.00

760 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA DE FINANÇAS 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.3.90.39.00.00

1240 00107 Salário-Educação
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 15.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.3.90.32.00.00

1430 00107 Salário-Educação
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 15.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.364.0003.2022
3.3.90.30.00.00

2100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
SETOR DE ENSINO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 13.461,52Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2032
3.3.90.30.00.00

2550 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO
PSB - PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 15.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2033
3.3.90.30.00.00

2650 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO
PAB- FIXO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 1.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.301.0004.2033
3.3.90.30.00.00

2650 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO
PAB- FIXO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 15.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.304.0004.2039
3.3.90.30.00.00

3236 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO
VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 1.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.243.0007.2042
3.3.90.39.00.00

3430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0007.2043
3.3.90.39.00.00

3500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATENDIMENTO A COMUNIDADE
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2045
3.1.90.13.00.00

3520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS/FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2045
3.3.90.30.00.00

3540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS/FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.50.43.00.00

3820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SUBVENÇÕES SOCIAIS
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.30.00.00

3850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 6.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.32.00.00

3910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.003

08.243.0007.2050
3.3.90.30.00.00

4030 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.003

08.243.0007.2050
3.3.90.30.00.00

4035 00773 Programa Crescer em Familia
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 89,90Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.004

16.451.0012.1053
3.3.90.39.00.00

4070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AÇÕES PARA REGULARIZAÇÃO DE TERRENOS 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

15.122.0002.2052
3.1.90.13.00.00

4110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS 
GABINETE DO SECRETARIO
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 7.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.1.90.13.00.00

4230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.3.90.14.00.00

4260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.3.90.30.00.00

4270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 12.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.003

15.451.0012.1059
4.4.90.51.00.00

4390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E ENGENHARIA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

20.608.0009.2063
3.3.90.14.00.00

4620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  E PECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 1.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

18.541.0008.2067
3.1.90.13.00.00

4760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO AMBIENTAL
DEPARTAMENTO DE PESQUISA E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 7.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

18.541.0008.2067
3.3.90.30.00.00

4800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO AMBIENTAL
DEPARTAMENTO DE PESQUISA E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 3.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

18.541.0008.2067
3.3.90.39.00.00

4820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO AMBIENTAL
DEPARTAMENTO DE PESQUISA E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

18.541.0008.2067
3.3.90.39.00.00

4820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO AMBIENTAL
DEPARTAMENTO DE PESQUISA E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 8.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.001

15.122.0002.2069
3.1.90.11.00.00

4900 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
GABINETE DO SECRETARIO
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 28.697,02Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.122.0002.2069
3.1.90.13.00.00

4910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
GABINETE DO SECRETARIO
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.122.0002.2069
3.1.91.13.00.00

4920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
GABINETE DO SECRETARIO
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 2.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.122.0002.2069
3.3.90.14.00.00

4930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
GABINETE DO SECRETARIO
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 2.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

26.782.0012.1071
4.4.90.51.00.00

5060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 23.461,52Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

26.782.0012.1071
4.4.90.51.00.00

5065 00891 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - SÃO ROQUE
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 81.480,77Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

26.782.0012.1071
4.4.90.51.00.00

5075 00899 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 99.541,29Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.002

22.661.0010.2073
3.1.90.13.00.00

5170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 8.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.002

27.243.0006.6025
3.3.90.30.00.00

5360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
COMPARTILHAR AÇÕES A CRIANÇAS  E ADOLESCENTES - ESPORTES
COMPARTILHAR AÇÕES A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
SECRETARIA DE ESPORTES 10.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.002

27.243.0006.6025
3.3.90.39.00.00

5370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
COMPARTILHAR AÇÕES A CRIANÇAS  E ADOLESCENTES - ESPORTES
COMPARTILHAR AÇÕES A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
SECRETARIA DE ESPORTES 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.003

27.812.0006.2081
3.3.90.30.00.00

5420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES 10.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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12
12.003

27.812.0006.2081
3.3.90.30.00.00

5420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES 27.697,02Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.003

27.812.0006.2081
3.3.90.36.00.00

5450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

46.000,00
0,00
0,00

116.158,54
116.158,54
181.022,06

0,00
2.089,90

0,00

0,00
46.000,00
46.000,00

116.158,54
116.158,54

0,00
181.022,06

0,00
2.089,90

#
#
#

#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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O QUE SÃO CORONAVÍRUS?  
• Os coronavírus são uma grande família viral, conhecidos desde os anos 

1960, que causam infecções respiratórias em seres humanos e em animais. 
Geralmente, infecções por coronavírus causam doenças respiratórias leves 
a moderadas, semelhantes a um resfriado comum. Alguns coronavírus 
podem causar doenças respiratórias graves.  

• Em janeiro de 2020 a Organização Mundial da Saúde foi notificada sobre 
uma doença transmitida pelo Novo Coronavírus (COVID-19) na China, 
atingindo um número significativo de pessoas, causando desde leves 
infecções respiratórias até casos mais graves.  

COMO OCORRE A TRANSMISSÃO?  
• Em humanos a transmissão ocorre de pessoa-a-pessoa, ou seja, o 

coronavírus pode ser transmitido principalmente pelas gotículas 
respiratórias, por tosses e espirros, assim como pelo contato com as mãos 
contaminadas com secreções respiratórias que contenham vírus. 
 

REALIDADE: 

• O serviço de Acolhimento possui singularidades, é um aparelho 
público com rotatividade de crianças, adolescentes e funcionários, o 
que dificulta o isolamento/distanciamento social.  

• A instituição da cidade de Pinhão/Pr tem possibilidade de 
acolhimento de 10 (dez) crianças/adolescentes podendo ultrapassar o 
limite mediante autorização judicial. 

•  Possui 8 (oito) acolhedoras que trabalham em turnos 24/48, atuando 
em duplas,  01 (uma) coordenadora que deve estar no espaço 
diariamente, e ainda equipe técnica (Psicóloga e Assistente social) 
que pode atuar tanto presencial como de maneira remota, em 
horário comercial e em regime de plantão.  

PECULIARIDADES  
O serviço tem como característica o acolhimento provisório de crianças e adolescentes 
que foram afastadas do convívio familiar e passam a residir ainda que temporariamente 
na instituição, porém, as legislações sociais e orientações técnicas asseguraram a previsão 
de serviços de caráter preventivo e de fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários, o que é um desafio no contexto de pandemia. 
Nesse sentido reordenar os serviços pensar parâmetros para o atendimento das crianças, 
adolescentes, familiares, servidores e comunidade em geral  expressa o compromisso com 
os direitos fundamentais de crianças e adolescente a convivência familiar e comunitária. 
Demandas: 
1) A rotatividade de crianças/adolescentes acolhidos. E a falta de informações acerca da 

saúde dos sujeitos. 
2) Os profissionais que atuam na instituição, tem realidades diversas e transitam entre o 

serviço e a casa o que impede um monitoramento mais efetivo. 
3) Existe a dinâmica da instituição e a realidade jurídica com as suas demandas (visitas, 

reaproximação familiar, guarda e/ou adoção) o que exige uma conciliação com o 
contexto de pandemia o que precisa ser pensado na perspectiva de proteger os 
meninos e meninas acolhidos e seus familiares. 

POSSIBILIDADES DE PROTOCOLOS A PARTIR DAS 
DEMANDAS: 

PROTOCOLO 1 
No ato do acolhimento: 
• Conselho tutelar- antes de realizar o acolhimento procurar órgão ou profissional previamente 

nomeado para realizar entrevista prévia, questionar sobre sintomas de infecção respiratória (tosse, 
febre e dificuldade para respirar, entre outros) e contato prévio com pessoas com suspeita ou 
diagnóstico de Covid-19, a partir de questionário fornecido pela Secretaria de Saúde, com aferição 
de temperatura, se observado risco encaminhar a unidade sentinela de segunda a sexta das 08h as 
17h e fora do horário no Hospital da cidade. 

• Realizar o teste rápido antes de realizar o acolhimento. 
• Apresentando sintomas ou não, a instituição deverá manter o acolhido em quarto exclusivo, 

talheres, pratos, roupas e demais objetos pessoais deverão ser etiquetados para uso exclusivo e a 
interação na instituição poderá ser realizada com os cuidados necessário (EPI) pelo período de 08 
dias.  

• Não realizar o acolhimento sem os cuidados previstos; 
• Não autorizar contato com os demais se estiver apresentando sintomas identificados ou associados 

a COVID 19, sendo necessário adotar rotina diferenciada na instituição, realização de teste rápido e 
em caso positivado manter pelo período que o medico determinar. 

PROTOCOLO 2 
Na instituição  
•  Higienização dos acolhidos quando necessitarem sair para atendimento: devem ser orientados a utilizar máscara (cobrir o nariz e a 

boca). Também deve ser recomendada a necessidade de se evitar tocar olhos, nariz e boca sem que as mãos estejam limpas.  
• Os acolhidos e servidores devem ser orientados a lavar bem as mãos diversas vezes ao dia (dedos, unhas, punho, palma e dorso) com 

água e sabão e, de preferência, utilizar toalhas de papel para secá-lás.  
• Os servidores não podem dispensar os equipamentos de segurança uma vez que possuem contato externo com maior frequência que 

os acolhidos. 
• Qualquer servidor que precisar realizar viagem fora da cidade, que tenha contato com pessoas com sintomas, ou apresente sintomas 

associados a Covid-19, devem realizar o teste rápido, ou ainda permanecer com cuidados extras por 08 dias, conforme já descrito no 
protocolo 01, bem como todos os cuidados já citados, seguindo criteriosamente. Apresentando algum sintoma deverá assumir a 
responsabilidade de não comparecer na instituição, realizar exames no órgão referenciado e só retornará com atestado médico de 
boa condição de saúde.  

• A lavagem das mãos diversas vezes ao dia deve ser incorporada à rotina do serviço de acolhimento, especialmente antes e após as 
refeições. 

• Manter os locais arejados permitindo a troca de ar;  
• Recomenda-se quarto privativo para crianças e adolescentes  com sintomas respiratórios; 
• Não adentrar a instituição com calçados utilizados em espaços públicos sendo necessário que se retirem na porta da instituição e seja 

higienizados imediatamente, e ainda ter local com agua sanitária e alcool70% para os não residentes realizarem a limpeza.  
• Por fim, os acolhidos devem ser orientados a evitar sempre cumprimentos pessoais com aproximação física, como beijos e apertos de 

mão.  
• A partir da aprovação desses protocolos os servidores da instituição deverão, certificar se estavam cumprindo o isolamento 

social/quarentena (Declaração) e assinarão um termo de reponsabilidade quanto as medidas de cuidado e prevenção do COVID -19. 

PROTOCOLO 3.  
Sobre a saída da instituição ou visitantes (previamente autorizados e 
sendo essas ações indispensáveis para o processo do acolhido). 
• Será necessário a realização de teste rápido antes e depois do contato; 
• Distanciamento, sem beijos ou contato físico que ocasione risco de 

contágio. 
• Monitoramento do acolhido pelo período de 08 dias da situação de 

saúde; 
• Utilização de máscaras, jaleco descartável e luvas se necessário dentro e 

fora da instituição. 
• Seguir os itens que consta no protocolo 1 e 2.  

Adoção 
• Ter o histórico de saúde da criança e solicitar um atestado médico, se possível dos pretendentes; 
• Assegurar que não tiveram contato com pessoas que contraíram o Novo Coronavírus no período de 21 dia que antecede o contato 

dos adotantes com a criança/adolescente. 
• Certificar se estavam cumprindo o isolamento social/quarentena (Declaração).  
• Abordagem inicial com os pretendentes para realização de teste rápido e ainda questionário de condição disponibilizado pela 

equipe de saúde.  
• Encaminhar para órgão competente para aferição da temperatura corporal e averiguar sobre possível existência de sintomas como 

febre, tosse e dificuldade para respirar. ( durante a semana sentinela e depois do horário e fim de semana hospital)  
• Os acolhidos/Pretendentes devem ser orientados a utilizar máscara (cobrir o nariz e a boca) e jaleco descartável durante o contato.  
• Recomenda-se a necessidade de se evitar tocar olhos, nariz e boca sem que as mãos estejam limpas.  
• Os acolhidos/Pretendentes devem ser orientados a evitar cumprimentos pessoais com aproximação física, como beijos, apertos de 

mão. 
• Caso de pernoites previamente autorizados os acolhidos/pretendentes devem ser orientados a lavar as mãos diversas vezes ao dia 

(dedos, unhas, punho, palma e dorso) com água e sabão e, de preferência, utilizar toalhas de papel para secá-las, utilizar copos, 
pratos, talheres, lençóis e toalhas de uso único e exclusivo.  

• Não realizar aproximação ou encaminhar para estágio de convivência se alguns dos envolvidos estiver apresentando sintomas 
identificados como associados a COVID 19 sem antes descartar com exame médico. 
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DECRETO N.º 195/2020 
DATA: 24/08/2020 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado 001/2019. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Eroni Ferreira 
Caldas, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil e Séries Iniciais – PSS, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2019, sob regime C.L.T., nomeada pelo Decreto n.º 
181/2019, de 19/08/2019 e Livro de Registro de Empregados n.º 49, página 64. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 24 de Agosto de 2020.                                                                                  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 099/2020 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 

autorização contida na Lei Ordinária nº 758 de 16 de julho de 2020.  
 
 

DECRETA: 
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do 
Município de Marquinho, no Exercício de 2020, até o valor de R$ 744.750,60 (Setecentos e quarenta e quatro mil 
setecentos e cinqüenta reais, sessenta centavos)na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.605.0010-1066–Convênio Estadual 215/2020 - SEAB - Pavimentação Poliédrica entre Rodovia PR 364 e Comunidade 
de Alto do Cobre 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 744.750,60 
Conta Despesa: 915 
Fonte: 915 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de arrecadação 
conforme contas receitas abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.28.10.91.11.00.00.00.00 Convênio Estadual 215/2020 - SEAB - Pavimentação Poliédrica entre 

Rodovia PR 364 e Comunidade de Alto do Cobre 
R$ 744.750,60 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2020. 
 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 048 
DATA: 19/08/2020 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 796, de 29/10/2019, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais), na dotação indicada na forma do anexo a este Decreto. 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) do superávit financeiro do exercício 
anterior. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 19 DE AGOSTO DE 2020. 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2020
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1160 - Decreto nº 48/2020 de 19/08/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 1073 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 796 2019

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2036
3.3.90.30.00.00

2651 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 33.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

33.000,00
0,00

0,00
33.000,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5525 r 19/08/2020 09:09:34

 
                    
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2020/PMEAI 
 

Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da licitação, a qual tem 
como objeto aquisição de materiais elétricos para reposição na Iluminação Pública do Município 
de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e teve o seu objeto adjudicado por valor unitário à 
seguinte proponente:  
 
- INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME, foi vencedora nos itens 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15, com o valor global total de R$ 41.167,20 
(quarenta e um mil cento e sessenta e sete reais e vinte centavos). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 24 de agosto de 2020. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
 
ERRATA 
 
Edição 3460 do Diário of icial do Município, na página 6 A e seguintes 
do dia 18 de agosto de 2020. 
 
DECRETO Nº. 058/2020 
 
Onde se lê :  
“Lei Nº 597 de 12/02/2020 ”  
 
Leia-se :  
“Lei Municipal nº 601 de 25/03/2020”  
 
Porto Barreiro/PR, 24 de agosto de 2020. 
 
 

 
                               MARINEZ BALDIN CROTTI 
        Prefeita Munic ipal 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
 
ERRATA 
 
Edição 3361 do Diário of icial do Município, na página 4 A do dia 26 
de março de 2020. 
 
LEI Nº. 601/2020 
 
Onde se lê :  
“De 25 de março de 2016”  
 
Leia-se :  
“De 25 de março de 2020 ”  
 
Porto Barreiro/PR, 24 de agosto de 2020. 
 
 

 
                               MARINEZ BALDIN CROTTI 
        Prefeita Munic ipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

ANEXO I - DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES - DECRETO Nº 03/2020 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

 
 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Contador 

Requisitos: Curso Superior Completo em Ciências Contábeis e Registro de Classe. 
Atribuições: Executar operações contábeis, tais como: elaborar planos e programas de 
natureza contábil, elaborar balanços e balancetes contábeis; - Organizar e dirigir os serviços 
de contabilidade da Câmara Municipal, planejando, supervisionando, orientando sua 
execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e administrativas; 
- Proceder  análise  de  contas; - Elaborar  parecer  contábil  quando  solicitado; - Elaborar  a 
folha de pagamento; - Elaborar contratados e assessorar nos processos licitatórios da 
Câmara; - Assessorar sobre problemas contábeis especializados da Câmara, dando 
pareceres sobre a ciência das práticas contábeis, a fim de contribuir  para  a correta  
elaboração  de  políticas  e  instrumentos  de  ação  da  Câmara  Municipal; - Elaborar 
balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e organizando demonstrativos e 
relatórios de comportamento das  doações  orçamentárias; - Participar  de  projetos  
multidisciplinares  que  visem  o  aperfeiçoamento  da  gestão econômico-financeiro da 
Câmara; - Sugerir mudanças com base em seus conhecimentos   profissionais; - Assessorar 
tecnicamente, dentro de sua área, a elaboração dos projetos de lei orçamentária e de lei de 
diretrizes orçamentária; - Executar outras atividades correlatas. 

 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
CARGO: Auxiliar Legislativo 

Requisitos: Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC. 
Atribuições: Executar os trabalhos atinentes às rotinas administrativas da Câmara Municipal, 
tais como: redigir e expedir ofícios, requerimentos, atas, resoluções, projetos de lei, 
memorandos, portarias, receber, expedir e protocolar documentos, conferir e coordenar as 
folhas de pagamento; requisitar materiais e serviços; redigir contratos e assemelhados, 
integrar comissão de avaliação de bens patrimoniais da Câmara Municipal; elaborar planilhas 
financeiras e de controle de despesas; proceder arquivo para a guarda de documentos 
administrativos, gerenciais e financeiros da Câmara Municipal; publicar e controlar prazos 
para disponibilização dos atos oficiais em imprensa oficial declarada, e no sitio da Câmara da 
Câmara Municipal,  registrar  os  bens  patrimoniais  de  Propriedade  da  Câmara  Municipal, 
realizar outras tarefas administrativas afins. 

 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

 
 

 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou 
ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e 
organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; 
Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe 
da oração e do período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; 
Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; 
Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos 
das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições 
simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. 
Resolução de situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: 
estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos.  
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem como, a 
vida econômica, social, cultural, esportiva, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, meio 
ambiente e ecologia, com suas vinculações histórico-geográficas em nível municipal, estadual, 
nacional e internacional. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: 101 – CONTADOR 

Conhecimento Específico: Lei 4320/1964 com a interpretação da MCASP e Lei Complementar 
101/2000. Introdução a Contabilidade Pública, Aspectos Gerais sobre Orçamento Público, Aspectos 
Gerais sobre a execução orçamentária e financeira. Estrutura e Análise das Demonstrações 
Contábeis, conforme Lei 4320/64 e Lei Complementar 101/2000. Princípios Fundamentais de 
Contabilidade: Conceitos e Tipos. Noções Gerais: Conceitos e Objetivos da Contabilidade. Finalidades 
da Contabilidade. Campo de Atuação. Relatórios Gerenciais: Periodicidade, Comparações 
Orçado/Fixado x Realizado/Executado, Consolidação Periódica, Fonte Única ou Banco de Dados. 
Patrimônio: Bens, direitos e Obrigações: Conteúdos, Classificações e Critérios de Avaliação. 
Patrimônio Líquido: Conceito, Estrutura e Importância. Variações Patrimoniais: Conceito e 
Classificação. Gestão: Conceito: Aspectos Econômicos e Financeiros. Despesas, Receitas, 
Resultados e Custos. Período Administrativo e Exercício Financeiro. Regimes de Caixa e 
Competência. Teoria da Escrituração: Conceitos e Finalidades. A Conta: Conceito, Estrutura, 
Classificação. Método de Escrituração: Partidas Dobradas, Princípios. Plano de Contas: Estrutura do 
Plano de Contas. Livros de Escrituração. Registro de Operações. Depreciações, Amortizações e 
Provisões. Balancete de Verificação. Encerramento do Exercício. Determinação e Destinação do 
Crédito. Inventário: Conceito e Finalidades. Principais. Classificação do Inventário. Avaliação e 
Reavaliação dos Bens e demais Elementos do Patrimônio. Orçamento: Conceito e Importância. 
Período Orçamentário. Contabilidade Pública: Necessidades e serviços públicos. Órgãos e funções. 
Organismo público constitucional e organização administrativa. Controle interno e Controle externo da 
Administração Pública. A organização dos serviços de contabilidade, relacionamento com o estudo de 
organização e gestão. O órgão econômico estatal. Controle da contabilidade e auditoria. Organismo 
Financeiro. Patrimônio Público. Conceituação. Estudo qualitativo do patrimônio, substância e contra 
substância. Patrimônio financeiro e patrimônio permanente. Bens públicos. Dívida pública. Estudo 
quantitativo do patrimônio público. Processos fundamentais e processos acessórios de gestão. 
Período administrativo e exercício financeiro. Regimes contábeis. Gestão financeira. Equilíbrio anual 
e equilíbrio cíclico. Receita orçamentária e extra orçamentária. Despesa orçamentária e despesa extra 
orçamentária. Classificação da receita e da despesa. Fases administrativas da receita e da despesa 
orçamentária superveniência e insubsistência. O regime de adiantamentos. O inventário público. 
Objeto e classificação dos inventários. Procedimentos dos inventários. Preceitos legais. A escrituração 
e suas limitações. Planos de contas. Sistemas Escrituração. As operações de determinação dos 
resultados financeiros e econômicos do exercício. Balanços orçamentários, financeiro e patrimonial. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Demonstração das variações, patrimoniais. Prestação e julgamento de contas governamentais. Poder 
legislativo e Tribunal de Contas da União. Normas brasileiras de contabilidade do Conselho Federal 
de Contabilidade. 
 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou 
ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e 
organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; 
Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe 
da oração e do período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; 
Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; 
Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores 
lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; 
proposições simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com 
porcentagens. Resolução de situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das 
seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos.  
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem como, a 
vida econômica, social, cultural, esportiva, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, meio 
ambiente e ecologia, com suas vinculações histórico-geográficas em nível municipal, estadual, 
nacional e internacional. 
 

CARGO: 201 – AUXILIAR LEGISLATIVO 
Conhecimento Específico: Organização político-administrativa brasileira. Administração Pública. 
Administração Pública Municipal. Princípios e Poderes da Administração Pública. Serviços públicos: 
conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Licitações Lei n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores; Pregão Lei n° 10.520/02. Emenda Constitucional nº 19 e Emenda Constitucional nº 20. 
Atos Administrativos. Processo e procedimento administrativo.  Poder Legislativo: Organização e 
Atribuições. Competência Legislativa. Processo e Procedimento Legislativo. Normas Orientadoras do 
Processo Legislativo. Tramitação Legislativa. Sanção, Veto, Promulgação, publicação, Vigência e 
Vacância. Técnica Legislativa. Atos Normativos Conceitos Básicos. Ética Profissional. Sistema de 
Planejamento Integrado: Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei 
Orçamentária Anual – LOA. Orçamento Público: classificação das receitas e despesas orçamentárias 
conforme legislação vigente. Execução orçamentária: fases da receita e da despesa. Aspectos da Lei 
Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei nº 8.666/93, Lei Complementar n.º 
123/2006 e alterações posteriores. Lei Orgânica do Município de Cantagalo e alterações posteriores. 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cantagalo e alterações posteriores. Lei de Planos de 
Cargos, Carreiras dos Servidores da Câmara Municipal e alterações posteriores. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  7766//22002200  

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  0044//22002200--PPMMCC  
 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar ààss  0099hh3300mmiinn,,  ddiiaa  1111  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  22002200,, na Sala de 
Licitações, sita a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, 
Brasil, a licitação na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,  ssoobb  oo  rreeggiimmee  
ddee  eemmpprreeiittaaddaa  ppoorr  mmeennoorr  vvaalloorr  gglloobbaall,,   tendo por finalidade a 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA  DDEE  
PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  PPEEDDRRAASS  IIRRRREEGGUULLAARREESS  AA  SSEERR  EEXXEECCUUTTAADDAA  
NNAA  RRUUAA  OOTTAAVVIIOO  MMUUZZZZOOLLOONN,,  EENNTTRREE  OOSS  BBAAIIRRRROOSS  VVIILLAA  NNOOVVAA  EE  
VVIILLAA  VVEERRDDEE  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  //PPRR,, de acordo com o 
que se encontra definido na especificação e condições estabeleci das no 
Edital de Tomada de Preços nº 04/2020-PMC e seus anexos, cuja 
direção e julgamento serão realizados por sua Comissão de Licitação, 
instituída pelo Decreto nº. 172/2020, de 17 de agosto de 2020, em 
conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993,  alterações posteriores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, junto ao Departamento de Licitações , solicitadas através do 
e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com ou baixado no site do 
Município <http://cantagalo.pr.gov.br>.  

 
 

Cantagalo/Pr, 24 de agosto de 2020. 
  
  
  

RROODDRRIIGGOO  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA  DDAA  LLUUZZ  
Presidente da Comissão de Licitação  

  
 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  7755//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4466//22002200  

  

  O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 

Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

3.555/00, bem como Da Lei Complementar nº 123/2006, e 

subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 

que fará realizar às 1155HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0099  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002200,,   na 

sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 

3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4466//22002200, cujo objeto é o 

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  UUMM  VVEEÍÍCCUULLOO  VVAANN  PPAARRAA  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  DDEE  

PPAACCIIEENNTTEESS,,  NNOOSS  TTEERRMMOOSS  DDAA  RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  SSEESSAA  NNºº  777722//22002200  EE  TTRRÊÊSS  

VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLEEVVEESS,,  NNOOSS  TTEERRMMOOSS  DDAA  RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  SSEESSAA  NNºº  778833//22001199 ..  

  Informações e esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e 

anexos poderão ser solicitados junto ao PPrreeggooeeiirroo  JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  

ddee  JJeessuuss,,  PPaarraannáá,,  BBrraassiill   ––   TTeelleeffoonnee  ((4422))  33663366--11118855  ––   nnoo  ee--mmaaiill   

lliicciittaaccaaooccaannttaaggaalloo@@hhoottmmaaiill..ccoomm..  A pasta técnica com inteiro teor do 

Edital e seus respectivos modelos,  adend os e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br,  das 

08hrs00min às 17hrs00min. 

Cantagalo-PR, 24 de agosto de 2020.  

  
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
EDITAL DE ABERTURA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
 
 

 
A Câmara Municipal de Cantagalo, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO 
a realização de Concurso Público, sob o REGIME ESTATUTÁRIO, para provimento de cargo efetivo, do seu 
quadro de pessoal. 
 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO com sede na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, 
Guarapuava/PR, endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e correio eletrônico 
secretaria@concursosfau.com.br. 
1.1.1 Todas as publicações do presente concurso público, serão realizadas nos sites www.concursosfau.com.br 
e http://camaracantagalo.pr.gov.br/ e no Diário Oficial do Município de Cantagalo até a homologação final do 
concurso, após serão efetuadas apenas no Diário Oficial do Município. 
1.2 A seleção destina-se ao provimento de cargos, sob regime estatutário, no quadro da Câmara Municipal de 
Cantagalo de acordo com as Tabelas 2.1 e 2.2 deste Edital, e tem prazo de validade de 2 (dois) anos, a contar 
da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Câmara Municipal 
de Cantagalo. 
1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 
habilidades, mediante aplicação de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório para todos 
cargos e prova de títulos, de caráter classificatório para o cargo Contador. 
1.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2.1 e 2.2 deste Edital será feita de acordo com a 
necessidade, a conveniência e a possibilidade financeira da Câmara Municipal de Cantagalo, dentro do 
prazo de validade do concurso. 
1.5 Os requisitos e as atribuições para posse no cargo estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
1.8 O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que trata 
o presente Edital.  
1.9 Durante o período de validade do concurso, a Câmara Municipal de Cantagalo reserva-se o direito de proceder 
às nomeações em número que atenda aos interesses e necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, dentro das vagas existentes ou que possam vir a existir. 
 

2. DOS CARGOS 
 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa 
com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período de realização da prova 
são os estabelecidos a seguir: 
 
TABELA 2.1 
 

NÍVEL SUPERIOR (1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
 

101 Contador 20 01 - 4.012,10 150,00 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 

 
TABELA 2.2 
 

NÍVEL MÉDIO (1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  
 

201 Auxiliar Legislativo  40 01  - 2.865,50 80,00 
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(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 

 
 

3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO PÚBLICO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Câmara Municipal de Cantagalo:  
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da posse;  
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;  
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 
Câmara Municipal de Cantagalo;  
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;  
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;  
h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05 (cinco) anos a contar da 
data da entrega de documentos; 
i) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável. 
 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital.  
4.2 As inscrições para o Concurso Público da Câmara Municipal de Cantagalo serão realizadas somente via 
internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.  
4.3 O período para a realização das inscrições será de no mínimo 30 dias contados da data de publicação do 
Edital, sendo seu início a partir das 12h00min do dia 01 de setembro de 2020 até às 23h59min do dia 30 de 
setembro de 2020, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br.  
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para 
admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital;  
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas Tabelas 2.1 e 2.2 
deste Edital.  
4.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.  
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.  
4.6.1 o candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas no dia de realização da prova deverá optar 
por qual irá concorrer caso haja coincidência de horário de aplicação da prova objetiva.  
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.  
4.7.1 declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento 
da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época na eliminação 
automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada 
após a nomeação do candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela Câmara Municipal de Cantagalo.  
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. 
Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar 
o endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 
pagamento até o dia 01 de outubro de 2020. As inscrições realizadas com pagamento após esta data não 
serão acatadas. 
4.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer 
registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao 
pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a não ser por anulação plena deste 
concurso.  
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 
em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas.  
4.11 A Câmara Municipal de Cantagalo e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão solicitar 
isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, nos dias 01 á 15 de setembro de 2020, através do 
preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no site www.concursosfau.com.br. 
Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser entregue na Câmara Municipal de Cantagalo, no 
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Protocolo Geral, localizada na Rua Santo Antônio, 225 – Centro, CEP: 85160-000 em Cantagalo - PR, no horário 
das 08:00hs às 12:00hs e 13:00 às 17:00hs.  
4.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e  
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007, ou  
III – for doador de sangue, devendo comprovar no mínimo 3 (três) doações em um ano para entidade oficial ou 
credenciada da União, Estado ou Município, devendo apresentar no ato da inscrição documento comprobatório 
emitido pela entidade coletora discriminando o número de doações e datas de sua realização. 
IV – se enquadrar na Lei Municipal n° 1.084 de 06 de dezembro de 2019.  
4.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e  
II - declaração de que atende à condição estabelecida no item II do item 4.13 ou  
III - declaração conforme estabelecido no item 4.13.III.  
II.1 - A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada no site www.concursosfau.com.br, 
deverá ser preenchida, em duas vias, e entregue com os devidos comprovantes Câmara Municipal de Cantagalo, 
no Protocolo Geral, localizada na Rua Santo Antônio, 225 – Centro, CEP: 85160-000 em Cantagalo - PR, no horário 
das 08:00hs às 12:00hs e 13:00 às 17:00hs.  
II.2 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I, II e III do 
item 4.14 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do 
pedido de isenção.  
II.3 Os itens I e II devem ser comprovados conjuntamente e o item III isoladamente.  
II.4 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 22 de setembro 2020 pelo site www.concursosfau.com.br.  
II.5 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do 
boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min do 
dia 30 de setembro de 2020, e efetuar o pagamento até às 23hs59min do dia 01 de Outubro de 2020. 
 
 

5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do número total de vagas providas durante 
a validade do presente concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. 
5.1.1 a compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta 
médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do 
cargo. 
5.1.2 quando o número de vagas reservadas aos portadores de deficiência resultar em fração, arredondar-se-á 
para o número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.  
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às 
vagas reservadas aos deficientes”:  
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004);  
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004);  
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  
a) comunicação;  
b) cuidado pessoal;  
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c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança;  
f) habilidades acadêmicas;  
g) lazer e  
h) trabalho;  
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.  
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:  
5.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 4.4 deste Edital, declarar que 
pretende participar do Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência 
que possui;  
5.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme disposições 
do subitem 6.3 deste Edital.  
5.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID. Somente serão considerados os laudos médicos 
emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.  
5.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas 
cópias do mesmo.  
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como 
não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. 
Nestes casos o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas à pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência.  
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 12 de outubro de 2020. 
O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 14 deste Edital.  
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado 
na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência.  
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 
preenchida pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
 

6. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E 
CANDIDATA LACTANTE 

 
6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  
6.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com 
deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  
6.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 
25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para 
realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência, que 
necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital.  
6.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:  
6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos 
especiais necessários.  
6.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
6.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada.  
6.2 Da Candidata Lactante  
6.2.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá:  
6.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
Amamentando (levar acompanhante);  
6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.  
6.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que 
tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.  
6.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13 
deste Edital durante a realização do certame.  
6.2.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.  
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6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 30 de Setembro de 2020 em envelope 
fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  

Concurso Público da Câmara Municipal de Cantagalo 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 
6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 
indeferida pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a 
critérios de viabilidade e razoabilidade.  
6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da 
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.  
6.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue 
pessoalmente em sua sede.  
6.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  
6.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio 
que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino.  
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 12 de outubro de 2020. O candidato que 
tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto no item 
14 deste Edital. 
 
 

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 
http://camaracantagalo.pr.gov.br/ e Diário Oficial do Município na data provável de 12 de outubro de 2020. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, 
às vagas para portadores de deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da 
prova.  
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto 
no item 14 deste Edital.  
7.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à 
Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 
 
 

8. DAS FASES DO CONCURSO 
 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 
TABELA 8.1 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Contador 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 08 2,00 16,00 Classificatório 
e Eliminatório 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

08 4,00 32,00  

Conhecimento Específico 24 4,00 96,00 
2ª Títulos De acordo com item 11  20,00 20,00 Classificatório  
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 164,00 ------------ 
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TABELA 8.2 

NÍVEL MÉDIO 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

 
- Auxiliar Legislativo  
 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 08 2,00 16,00 Classificatório 
e Eliminatório Conhecimentos 

Gerais/Atualidades 
08 4,00 32,00 

Conhecimento Específico 24 4,00 96,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 144,00 ------------ 

 
 

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Cantagalo, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também 
em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município.  
9.2 A prova objetiva será aplicada em data a ser definida, em horário e local a ser informado através de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO 
CANDIDATO.  
9.2.1 Considerando o atual momento que se encontra o país e ainda pelo fato de a Organização Mundial de Saúde 
ter alçado a patologia do coronavírus (COVID-19) ao patamar de “pandemia”, fica prevista a possibilidade de 
retificação com alteração da data das provas (objetivas), conforme critérios da Administração Pública e empresa 
organizadora. 
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir de data a ser definida. 
9.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme 
subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  
9.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação 
do Candidato, impresso através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
9.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento 
de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, 
nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97.  
9.5.2 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 
objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.  
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público.  
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após 
o início da prova, acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) 
minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal.  
9.7.1 Em hipótese alguma será permitido aos candidatos o consumo de alimentos em sala durante a realização da 
prova. Caso o candidato assim necessite deverá solicitar o acompanhamento de um fiscal para ser acompanhado 
até a sala da coordenação para assim consumir os alimentos e após poderá voltar à sua sala de realização da 
prova. Também em hipótese alguma será concedido tempo adicional para a realização da prova devido a ausência 
para o consumo de alimentos. 
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, 
no mínimo, foto, filiação e assinatura;  
9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  
9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  
9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;  
9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  
9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 14 deste 
Edital.  
9.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum 
dos objetos ou equipamentos relacionados no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum 
desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences 
fornecidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o previsto neste Edital. 
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Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será 
emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
9.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de quaisquer 
dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.  
9.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado 
será encaminhado à Coordenação.  
9.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 deste Edital. 
9.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões digitais 
dos candidatos bem como utilizar detectores de metais. 
9.15 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada.  
9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.  
9.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 
objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar 
consigo o Caderno de Questões.  
9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem 
o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.  
9.19 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
9.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do 
item 8 deste Edital.  
9.21 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões 
sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
9.22 O candidato deverá obter no mínimo 50,00%(cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva 
para não ser eliminado do concurso público.  
9.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. 
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova. 
 
 

10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
10.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados até as 19h00min do 
dia posterior à aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 14 deste Edital. 
 
 

11. DA PROVA DE TÍTULOS  
 
PROVA DE TÍTULOS 
 
11.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para o cargo de Contador, e somente poderá 
participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22, além de não 
ser eliminado por quaisquer outros critérios estabelecidos neste Edital. A prova de títulos terá o valor máximo de 
20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a este valor, conforme disposto 
na Tabela 11.1 deste Edital.  
11.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da prova 
objetiva. Após esse período de entrega da documentação não será permitida a complementação de 
qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso.  
11.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão: a) imprimir e preencher o 
Formulário de Cadastro de Títulos das 09h00min do dia (data a definir) até às 23h59min do dia (data a definir)  
disponíveis no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br; b) após completado o preenchimento, imprimir duas 
vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em envelope lacrado com os 
documentos comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da realização da prova objetiva.  
11.3.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato imprimir o Formulário de Cadastro de Títulos no site e 
preencher os títulos de acordo com o solicitado, e efetuar a entrega dos documentos e a comprovação dos títulos.  
11.3.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. Não será 
aceito envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado e identificado com os dados do candidato.  
11.3.3 a exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo qual 
não haverá qualquer conferência dos envelopes no momento da entrega. 
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TABELA 11.1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
11.3.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por 
cartório competente.  
11.3.5 Não serão avaliados os documentos:  
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos;  
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  
c) cuja fotocópia esteja ilegível;  
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 
estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição; 
f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior 
no Brasil e sem tradução juramentada. 
11.3.6 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento.  
11.3.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 11.1.  
11.3.8 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos.  
11.3.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, entrega dos documentos 
e a comprovação dos títulos.  
11.3.10   Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma.  
11.3.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais 
cabíveis.  
11.3.12 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br 
11.3.13 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 14.  
11.4. DA TITULAÇÃO ACADÊMICA  
11.4.1 serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o cargo. 
Caso o candidato possua mais de um título de especialização que seja considerado como requisito do 
cargo, um título de especialização será considerado como requisito do cargo e os outros títulos serão 
pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabela 11.1. O candidato deverá enviar, além 
do título que pretende pontuar, o título de especialização referente ao requisito do cargo, quando for o 
caso;  
11.4.2 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 
Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está 
de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no 
qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da 
apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE 
ou está de acordo com as normas do extinto CFE e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 
disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição 

OS CARGOS DA TABELA 8.1 
ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
01 Diploma de curso de 

pós-graduação em nível 
de doutorado (título de 

doutor) na área do 
cargo/especialidade a 

que concorre 

 
 

10,00 
por título 

 
 

10,00 

02 Diploma de curso de 
pós-graduação em nível 
de mestrado (título de 

mestre) na área do 
cargo/especialidade a 

que concorre. 

5,00 
por título 

5,00 

03 Certificado de curso de 
pós-graduação em nível 
de especialização, com 
carga horária mínima de 
360 h/a na área do 
cargo/especialidade a 
que concorre 

2,50 
por título 

5,00 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS         20,00 
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Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o 
certificado/declaração não será aceito.  
11.4.3 para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde 
que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 
 
 

12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.  
12.2 Para os cargos da Tabela 8.1, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da nota obtida na prova 
objetiva e prova de títulos para o cargo de Contador. 
12.3 Para os cargos das Tabelas 8.2, a Nota Final dos candidatos habilitados será a nota obtida na prova objetiva. 
12.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003);  
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver;  
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;  
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais;  
e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem.  
12.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber:  
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa 
com Deficiência em ordem de classificação;  
b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
Pessoa com Deficiência em ordem de classificação. 
 
 

13. DA ELIMINAÇÃO 
 
13.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  
13.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
13.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 
13.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital:  
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, 
gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;  
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;  
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 
boné, gorro etc.  
13.1.4 caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer 
espécie venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de 
pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova.  
13.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 
13.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
13.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
13.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
13.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
13.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
13.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
13.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a 
realização das provas. 
13.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
13.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
13.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
13.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer 
das fases do certame.  
13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 

14. DOS RECURSOS 
 
14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da UNICENTRO no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, somente pelo 
site da FAU www.concursosfau.com.br na área do candidato, assim entendidos: 
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14.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 
inscrição como portador de deficiência;  
14.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;  
14.1.3 contra o resultado da prova objetiva;  
14.1.4 contra o resultado da prova prática e prova de títulos;  
14.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos.  
14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos 
dos recursos no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo recursal.  
14.3 Os recursos deverão ser protocolados na área do candidato em requerimento próprio disponível no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br 
14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 
14.1.2 este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.  
14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.  
14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital.  
14.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.  
14.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.  
14.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.  
14.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos 
os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.  
14.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se 
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  
14.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.  
14.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.  
14.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato.  
14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
14.15.1 Em hipótese alguma, os recursos de terceiros serão acatados. Havendo recursos neste sentido serão 
negados de plano sem direito a recorrer da decisão, ficando a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO – FAU isenta de quaisquer ônus e responsabilidades pela negativação do recurso. 
14.16 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  
14.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável 
pela organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
 

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
15.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será 
homologado pela Câmara Municipal de Cantagalo e publicado em Diário Oficial do Município e no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista 
contendo a classificação de todos os candidatos, outra somente com a classificação dos candidatos 
inscritos como pessoa com deficiência. 
 
 

16. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
16.1 O candidato será convocado através de edital específico publicado no órgão oficial do Município e no 
endereço eletrônico da Câmara Municipal de Cantagalo e em edital afixado no mural da Câmara Municipal de 
Cantagalo. 
16.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.  
16.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publicados na forma estabelecida no subitem 16.1.  
16.4 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja 
considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga.  
16.5 Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar 
os seguintes documentos originais e cópias:  
16.5.1 cópia da Carteira de Identidade;  
16.5.2 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
16.5.3 cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral;  
16.5.4 cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  
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16.5.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  
16.5.6 cópia da certidão de nascimento ou casamento;  
16.5.7 cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos;  
16.5.8 carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos;  
16.5.9 certidão negativa de antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos);  
16.5.10 certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  
16.5.11 comprovante de endereço;  
16.5.12 cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do 
Anexo I deste Edital; 
16.5.13 demais documentos que a Câmara Municipal de Cantagalo achar necessários, posteriormente informados.  
16.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer a Câmara Municipal de Cantagalo, no prazo 
determinado em edital, munido de documento de identidade original juntamente com os documentos citados no 
item 3 e os listados no subitem 16.5. 
16.7 O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser 
requisitado na Superintendência de Gestão de Pessoas e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao exame 
admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 
 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado 
ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Câmara Municipal de Cantagalo no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br.  
17.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que 
já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, 
sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  
17.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos e apostilas referentes a este Concurso Público.  
17.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer através de 
solicitação assinada pelo próprio candidato, via FAX (42) 3623-5892, anexando documentos que comprovem tal 
alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da 
homologação dos resultados e, após esta data, junto a Câmara Municipal de Cantagalo, situada na Rua Santo 
Antônio, 225 – Centro, CEP: 85160-000 em Cantagalo – Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 12:00hs e 
13:00 as 17:00hs ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da 
Comissão Organizadora do Concurso Público - Edital nº 01/2020. 
17.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
17.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido a Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento da UNICENTRO.  
17.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua 
publicação.  
17.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para 
o endereço da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, 
CEP 85012-030, Guarapuava/PR, ou enviada para o e-mail de atendimento ao candidato: 
secretaria@concursosfau.com.br.  
17.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Cantagalo, em 25 de agosto de 2020. 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 

 
 

Mateus Ruzicki 
Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo     

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PREVIA (Ampliação) 

ALFIO BEZ portador CPF 738.416.339-00, torna publico que na data de 21/08/2020 requereu 
do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença Previa (ampliação) para suinocultura 
terminação, localizado no Lote Rural 147-Rem. Gl. 01, Imóvel Andrada, Linha Palmital, 
Município Três Barras do Paraná – Pr. 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 02/2020 

DATA: 19/08/2020 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a licença para tratamento de 

saúde ao Vereador Osvaldeci Lima. 

 

Eu, Luiz Hamilton Kitcky, Presidente da Câmara 

Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, considerando o pedido de licença para 

tratamento de saúde do Vereador Osvaldeci Lima, devidamente acompanhado do 

atestado médico, PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1.º  Fica concedida licença para tratamento de saúde 

ao Vereador Osvaldeci Lima, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 

19/08/2020 (dezenove de agosto de dois mil e vinte), em conformidade com os arts. 

21, I, da Lei Orgânica Municipal e 80, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal.   

 

Art. 2.º  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

presente data. 

 

 

Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aos 

dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, 55.º Ano de 

Emancipação Política. 

 

 

 

 

LUIZ HAMILTON KITCKY 

Presidente da Câmara Municipal 

Gestão 2020  

 

 
 

Casos e mortes por Covid caem 
pela segunda semana consecutiva
Paraná tem o terceiro menor índice do país em casos 
por 100 mil habitantes e a segunda menor taxa de 
óbitos pela mesma faixa populacional

Os números de casos e de mortes 
por Covid-19 diminuíram pela se-
gunda semana consecutiva no 

Paraná, segundo o boletim epidemiológico 
publicado no domingo (23) pela Secretaria 
de Estado da Saúde. Houve redução de 2,3% 
nos diagnósticos positivos (11.602 na sema-
na epidemiológica 34 contra 11.870 na sema-
na epidemiológica 33) e 35,9% nas mortes 
(196 na semana 34 contra 306 na anterior). 
No segundo caso, é o menor indicador desde 
a semana 26 (21 a 27 de junho).

Os números são do recorte da data de 
identificação do caso ou do óbito e podem 
variar ao longo dos próximos dias.

Os casos de Covid-19 cresceram no Para-
ná por 11 semanas consecutivas, de 10 a 16 de 
maio (semana 20) a 19 a 25 de julho (semana 
30). Houve uma pequena queda na semana 
31, evolução de casos na semana 32 e novas 
reduções nas semanas 33 e 34.

A pequena queda de casos foi puxada 
pela redução na macrorregional Leste: 5.790 
casos na semana passada (16 a 22 de agosto) 
contra 6.438 na anterior (09 a 15 de agosto). 
Foi a segunda descida consecutiva depois de 
um pico de 7.082 casos na semana 32 (02 a 
08 de agosto).

As outras três macrorregionais regis-
traram aumento de casos na semana 34. O 
maior percentual foi no Noroeste, de 9%, 
diferença entre 1.439 na semana 33 e 1.568 
casos na semana 34. Os números da sema-
na passada foram os maiores registrados na 
área de Maringá, Umuarama e Paranavaí 
desde o começo da pandemia.

No Oeste houve aumento de 8,7%, di-
ferença de 1.781 (semana 33) para 1.936 
(semana 34). Os números das semanas de 
agosto são praticamente os mesmos na re-
gional de Cascavel e Foz do Iguaçu. O pico 
foi na semana 30 (19 a 25 de julho).

Na macrorregional Norte o aumento 
foi de 4,3% e a realidade é diametralmente 
oposta, com agosto registrando aumento 
de casos em relação a julho. Os números da 

semana 34 na região de Londrina também 
foram os maiores da série histórica.

O comportamento de óbitos foi mais 
irregular no Paraná. Foram seis semanas 
seguidas de crescimento, de 31 de maio a 
06 de junho (semana 23) a 05 a 11 de julho 
(semana 28). Depois houve uma queda e 
três novos picos, inclusive o mais alto do 
registro histórico no Estado (350 mortes na 
semana 32, de 02 a 08 de agosto). Desde 
então são registradas baixas.

A média móvel de casos caiu 2,6% e a de 
mortes 44% em relação a 14 dias atrás. Esse 
indicador no boletim epidemiológico esta-
dual também leva em consideração as datas 
das confirmações de casos e óbitos.

O Estado tem o terceiro menor índice 
do país em casos por 100 mil habitantes 
(1.031,7) e a segunda menor taxa de óbi-
tos pela mesma faixa populacional (26), 
segundo o Ministério da Saúde. A taxa de 
letalidade do coronavírus no Paraná é de 
2,5%. São mais de 40 mil casos ativos da 
doença e mais de 72 mil recuperados.

Agosto
Mesmo com as quedas na última sema-

na, o cenário ainda é preocupante, principal-
mente pela manutenção de casos e mortes 
em níveis elevados em agosto e pelas taxas 
de ocupação de Unidade de Terapia Intensi-
va (UTI). Somam-se a esse cenário os baixos 
índices de isolamento social (entre 30% e 
40%) e taxa de reprodução ainda acima de 1.

A Covid-19 alcançou 38.219 paranaenses 
e vitimou 904 pessoas entre os dias 1º e 23 
de agosto, no recorte de data do diagnóstico 
ou da ocorrência ao morte. Esses números 
representam 32% do total de 116.687 casos 
e 30% das 2.940 mortes registradas desde o 
começo da pandemia no Paraná, em março.

Entre 1º e 23 de julho, na análise com 
o mesmo período do mês anterior, fo-
ram 39.540 casos (3,4% maior do que 
agosto) e 918 óbitos (1,5% maior que o 
mesmo recorte desse mês).

Segundo o boletim epidemiológico, há 979 internados. Desses, 463 estão em uma das 1.101 UTI

AEN
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ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 
INEXIBILIDADE N.º 03/2020-ASSISCOP 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE: COLONOSCOPIA, NASOFIBROSCOPIA, 
LARINGOSCOPIA, AUDIOMETRIA E IMPEDANCIOMETRIA. 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP 
Sr. MARINEZ BALDIN CROTTI. 
 
CONTRATO Nº 30-20 
CONTRATADA: CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA OTUSS LTDA Inscrita no CNPJ/MF 
n°: 17.214.895/000-60,  representada neste ato por ADRIANA BONES DOS REIS GLABA. 
 
CONTRATO Nº 31-20 
CONTRATADA: PEREZ, ZIBARTH, MARREIROS & ABREU LTDA, Inscrita no 
CNPJ/MF n°: 03.019.947/0001-32,  representada neste ato por MARCIO PEREIRA 
MARREIROS 
 
CONTRATO Nº 32-20 
CONTRATADA: ROMULO GOMES FONTANELLA SERVIÇOS MÉDICOS - EIRELI, 
Inscrita no CNPJ/MF n°: 33.942.720/0001-25, representada neste ato por ROMULO GOMES 
FONTANELLA. 
 
 
DATA DE ASSINATURA: 24 DE AGOSTO DE 2020. 
VIGENCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 
 
 

INSS só deve voltar a abrir em setembro

Republicanos indicam Trump a reeleição

Atividades nas agências estão suspensas desde março, em razão da 
pandemia. Agora, a retomada deve se dar no próximo dia 14 

A medida foi publicada hoje no Diário Oficial da União

Marcelo Camargo 

Foi publicada na segunda-feira (24) no Diário Oficial 
da União a portaria do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) e da secretaria Especial de Previdência 

e Trabalho do Ministério da Economia que prorroga o aten-
dimento aos segurados e beneficiários, exclusivamente por 
canais remotos, até o dia 11 de setembro. A retomada do 
atendimento presencial nas agências da Previdência está 
prevista para ocorrer em 14 de setembro.  

A decisão pela prorrogação foi anunciada na sexta-
-feira (21) passada. A suspensão do atendimento nas 
unidades ocorreu em março em razão da pandemia da 
covid-19 e, desde então, o INSS e o Ministério da Econo-
mia vem prorrogando o atendimento remoto. De acordo 
com a última portaria, publicada em julho, a reabertura 
estava prevista para segunda-feira (24).

A retomada deverá ser gradual e o atendimento 
com agendamento prévio pelos canais remotos. Até lá, 
para acessar os serviços da Previdência, os segurados 
e beneficiários devem utilizar os canais Meu INSS, pela 
internet, e Central 135, pelo telefone. Segundo o INSS, 
essas formas de atendimento continuarão sendo utili-
zadas mesmo após a reabertura das agências e serão 
adotadas medidas para simplificação dos procedimen-

tos e a ampliação do prazo para cumprir exigências.
A reabertura considerará as especificidades das 1.525 

agências da Previdência Social em todo o Brasil. Cada unida-
de deverá avaliar o perfil do quadro de servidores e contra-
tados, o volume de atendimentos realizados, a organização 
do espaço físico, as medidas de limpeza e os equipamentos 
de proteção individual e coletiva. Aquelas que não reunirem 
as condições mínimas de segurança sanitária continuarão 
em regime de plantão reduzido para tirar dúvidas.

Novos procedimentos
Para agilizar os seus procedimentos, o INSS passou a 

adotar o serviço chamado Exigência Expressa para entrega 
de documentação para a análise de requerimentos que, por 
algum motivo, não puderam ser concluídos por meio remoto. 
Desde julho, a novidade está em vigor em São Paulo e, este 
mês, foi estendida a todo o país.

Os documentos poderão ser entregues em urnas que fo-
ram colocadas na entrada das agências. O interessado deve 
depositar nelas cópias simples dos documentos solicitados 
pelo INSS, na unidade da Previdência mais próxima de sua 
residência. Para isso, é preciso fazer o agendamento pelo 
Meu INSS ou Central 135.

O Partido Republicano dos Estados Unidos endos-
sou formalmente a reeleição do presidente Donald 
Trump no primeiro de quatro dias de uma convenção 
reduzida concebida para ressaltar seu desempenho 
como presidente antes da pandemia e semear dúvidas 
sobre o desafiante democrata Joe Biden.  

Trump obteve oficialmente os votos que precisará para 
pleitear a indicação do partido em Charlotte, na Carolina do 
Norte, onde correligionários estão se reunindo em meio a 
uma pandemia do novo coronavírus. que já matou mais de 
176 mil norte-americanos, eliminou milhões de empregos e 
erodiu a reputação do presidente entre os eleitores.

Trump falará em todas as noites da festa, em parte vir-
tual, em parte presencial, repleta de familiares, apesar de 
manifestantes estarem visando o local da convenção.

O evento contrasta com o dos democratas, que 
optaram por um formato inteiramente virtual para 

indicar o ex-vice-presidente Biden e sua colega de 
chapa, a senadora Kamala Harris. A mudança foi pen-
sada para diminuir o risco de o vírus se disseminar 
durante a convenção.

"A escolha nesta eleição nunca foi mais clara, e as apos-
tas nunca foram tão altas", disse o vice-presidente Mike 
Pence aos presentes no início da convenção republicana.

Biden, de 77 anos, está à frente de Trump, de 74 
anos, nas pesquisas de opinião sobre a eleição de 3 de 
novembro. Biden e seus colegas democratas retrata-
ram Trump como uma força das trevas, do caos e da 
incompetência e enfatizaram a diversidade e os valo-
res de sua sigla, como "empatia" e "unidade".

Os republicanos disseram que a convenção oferecerá 
uma mensagem mais esperançosa, com ênfase em "lei e 
ordem", direitos de posse de armas, cortes de impostos e 
os homens e mulheres "esquecidos" da América.


